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COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Em 14 de dezembro de 2016,  faço estes   
autos conclusos ao  Dr. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara 
Cível de São Vicente.

Eu,                  gtg/subscrevo.  

DECISÃO

Processo nº: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes Vasconcelos

Providencie o credor  o recolhimento da diligência do oficial de 
justiça. 

Após, intime-se a executada, por mandado, para, nos termos do 
art. 523, do C.P.C., efetuar, no prazo de 15 dias, o pagamento da quantia apontada no 
demonstrativo de fls.    , acrescido de custas, se houver, sob pena de aplicação de multa 
de 10% e de honorários de advogado de 10% sobre o referido valor, penhora e 
avaliação de bens.

A teor do art. 525 do C.P.C., transcorrido o prazo para 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação, observando o rol exaustivo de matérias estipulado no § 1º, do referido 
art. 525 do C.P.C.

Int.
São Vicente, 14 de dezembro de 2016

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

F
2C

D
E

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
T

U
R

 M
A

R
T

IN
H

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
12

/2
01

6 
às

 1
6:

28
 .

fls. 18



 Foro de São Vicente  Emitido em: 17/01/2017 13:32 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0006/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   credor   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça.   Após,   intime-se   a 
 executada,   por   mandado,   para,   nos   termos   do   art.   523,   do   C.P.C.,   efetuar,   no   prazo   de   15   dias,   o   pagamento 
 da   quantia   apontada   no   demonstrativo   de   fls.   ,   acrescido   de   custas,   se   houver,   sob   pena   de   aplicação   de 
 multa   de   10%   e   de   honorários   de   advogado   de   10%   sobre   o   referido   valor,   penhora   e   avaliação   de   bens.A   teor 
 do   art.   525   do   C.P.C.,   transcorrido   o   prazo   para   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para   que   o 
 executado,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação,   observando   o   rol   exaustivo   de   matérias   estipulado   no   §   1º,   do   referido   art.   525   do   C.P.C.Int.São 
 Vicente, ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIORJuiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 17 de janeiro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 03/02/2017 11:54 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0006/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   03/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   credor   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça.   Após,   intime-se   a 
 executada,   por   mandado,   para,   nos   termos   do   art.   523,   do   C.P.C.,   efetuar,   no   prazo   de   15   dias,   o   pagamento 
 da   quantia   apontada   no   demonstrativo   de   fls.   ,   acrescido   de   custas,   se   houver,   sob   pena   de   aplicação   de 
 multa   de   10%   e   de   honorários   de   advogado   de   10%   sobre   o   referido   valor,   penhora   e   avaliação   de   bens.A   teor 
 do   art.   525   do   C.P.C.,   transcorrido   o   prazo   para   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para   que   o 
 executado,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação,   observando   o   rol   exaustivo   de   matérias   estipulado   no   §   1º,   do   referido   art.   525   do   C.P.C.Int.São 
 Vicente, ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIORJuiz de Direito" 

           São Vicente, 3 de fevereiro de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                 Exmo. Sr. Dr. Juiz De Direito da 6 Vara Civel da Comarca de S. Vicente. 

 
 
                                         
 
 
 
                        
 
                                                                                                                                                                                                                                            
 
 
 

 
  
 
Processo 00126197920168260590                                                                                                         

 
 

 
 
 
 
COND. EDIF PRAINHA,, nos autos da ação de cobrança que 

promove em face de ANA LOURDES VASCONCELOS,   vem, perante V. Exa,, em face r. 
despacho de fls, requerer a juntada do incluso comprovante de recolhimento da diligência do 
Sr. Oficial de Justiça, para os devidos fins de direito. 

 
 

                                           
                                            Termos em que. 

  Pede deferimento. 

  Santos, 10 de fevereiro de 2017. 

                                           

                                                Andréa Pacífico Silva    - 

                                                    OAB 106625                                                         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes Vasconcelos

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 590.2017/007434-6

Diligência: Guia nº 41158 – valor R$ 75,21 de 08/02/2017

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente, Dr(a). Artur Martinho 
de Oliveira Júnior, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À INTIMAÇÃO de Ana Lourdes 
Vasconcelos, Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, apto. 406, Parque Prainha - CEP 
11325-010, São Vicente-SP , para pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

Valor do débito: R$ 91.344,96 (calculado em 05/10/2016)

ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Vicente, 16 de fevereiro de 2017. CARLOS 
AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 

multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias 
úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*59020170074346*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes Vasconcelos

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Moisés Henrique Cherubini (16152)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
590.2017/007434-6  dirigi-me ao endereço: à Av. Engenheiro Saturnino de 
Brito, 24, apto. 406, Parque Prainha, e aí sendo, DEIXEI de intimar Ana 
Lourdes Vasconcelos por não a localizar, sendo informado pelo porteiro, Sr. 
João Carlos e pelo funcionário Elber, que a ré ali não reside, somente vem 
ao local esporadicamente, porem que já faz uns 6 meses que ela não aparece 
no prédio, não sabendo informar o endereço de residência da mesma, razão 
pela qual restituo o mandado ao cartório.
O referido é verdade e dou fé. 

São Vicente, 08 de março de 2017.

Número de Cotas: 01 cota (03 Ufesps guia 41158 de R$ 75,21)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes Vasconcelos

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São Vicente, 22 de março de 2017. Eu, ___, José 
Ribeiro De Araújo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/03/2017 16:46 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 31 de março de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

11
F

C
D

C
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 A
R

A
U

JO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

03
/2

01
7 

às
 1

6:
46

 .

fls. 29



 Foro de São Vicente  Emitido em: 12/04/2017 11:38 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   12/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           São Vicente, 12 de abril de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________                    
          Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 Vara Cível da Comarca de São Vicente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 00126197920168260590 

 

 

CONDOMINIO EDIFICIO PRAINHA,   nos  autos da 
ação de cobrança – cumprimento de sentença que  promove em face ANA LOURDES 
VASCONCELOS,    vem,  perante V. Exª, em face do r. despacho de fls., dizer que 
desconhece o paradeiro da executada, bem como, a sua qualificação e documentos pessoais, 
e, conforme demonstrado, a patrona que a representava renunciou aos poderes que havia  
sido  outorgados. 

Assim, requer que a mesma seja intimada através de 
publicação dos atos em órgão oficial, ou,  caso não seja este entendimento, através de 
edital.. 

 

    Pede deferimento.   
    Santos, 20 de abril de 2017. 
 
    Andrea Pacifico Silva  
        OAB 106625   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 24 de abril de 2017 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,              , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes Vasconcelos

Proc. nº   0012619-79

Pesquise a serventia junto aos autos principais quanto à 
possibilidade de se obter dados de qualificação no instrumento de mandato que 
constituiu a patrona da executada, certificando-se.  

Após, tornem.   

.
São Vicente, 24 de abril de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho de fl. 32, solicitei, 
nesta data, o desarquivamento do processo principal (0019549-26.2010, 
ordem 1122/10), conforme segue. Nada Mais. São Vicente, 25 de abril de 
2017. Eu, ___, Brunno Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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SOLICITAÇÃO DE DESARQUIVAMENTO DE AUTOS

UNIDADE REQUISITANTE: 6ª Vara Cível do Foro de São Vicente da Comarca de São 
Vicente

PROCESSO Nº: 0019549-26.2010.8.26.0590 Ordem Nº: 2010/001122
Outros Números - Processo:  590.01.2010.019549, 0019549-26.2010.8.26.0590
Classe – Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais
Requerente: Condominio Edifício Prainha
Requerido: Ana Lourdes Vasconcelos

PACOTE Nº: 2878

ATESTO que a informação sobre o processo acima é expressão da verdade e que o mesmo 
foi remetido ao Arquivo.

O DESARQUIVAMENTO DESTINA-SE A: (    ) Consulta no Arquivo
( x ) Requisição Judicial

CUSTAS: (    ) Recolhidas
( x ) Isenção (Art. 2º, item VIII da Portaria 6.341/2003)
(    ) Outro Motivo: _____________________

ESPAÇO RESERVADO PARA CARIMBO DO OFÍCIO 
JUDICIAL / UNIDADE REQUISITANTE

Em 25 de abril de 2017.
Brunno Diniz de Oliveira

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o processo principal foi desarquivado nesta data. 
Compulsando-o, localizei e anotei no cadastro de partes os seguintes dados 
de qualificação da executada: CPF, RG, data de nascimento, título de eleitor 
e filiação, conforme constam na pesquisa Infojud de fl. 153 e no auto de 
constatação de fl. 234. Nada Mais. São Vicente, 08 de maio de 2017. Eu, 
___, Brunno Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 8 de maio de 2017 faço  estes   
autos conclusos ao Dr. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível de São Vicente.

Eu,                , gtg/Escrevente, 
subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Proc. nº   0012619-79 .

Ante a certidão de fl. 35, providencie o credor o 
recolhimento da taxa no valor de R$ 48,80. 

Com o recolhimento, proceda-se às pesquisas de 
endereços junto ao Bacenjud, Infojud, Renajud e Serasajud. 

Pesquise, também,  junto ao SIEL e CPFL.  

Int..
São Vicente, 8 de maio de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 09/05/2017 14:47 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0081/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   0012619-79   .Ante   a   certidão   de   fl.   35,   providencie   o   credor   o   recolhimento   da   taxa 
 no   valor   de   R$   48,80.   Com   o   recolhimento,   proceda-se   às   pesquisas   de   endereços   junto   ao   Bacenjud,   Infojud, 
 Renajud   e   Serasajud.   Pesquise,   também,   junto   ao   SIEL   e   CPFL.   Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE 
 OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 9 de maio de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 11/05/2017 12:10 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0081/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   11/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   0012619-79   .Ante   a   certidão   de   fl.   35,   providencie   o   credor   o   recolhimento   da   taxa 
 no   valor   de   R$   48,80.   Com   o   recolhimento,   proceda-se   às   pesquisas   de   endereços   junto   ao   Bacenjud,   Infojud, 
 Renajud   e   Serasajud.   Pesquise,   também,   junto   ao   SIEL   e   CPFL.   Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE 
 OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           São Vicente, 11 de maio de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

CPF: 071.081.278-73

Nome Completo: ANA LOURDES DE VASCONCELOS 

Nome da Mãe: ANA NOCA DE VASCONCELOS 

Data de Nascimento: 22/02/1963

Título de Eleitor: 0060010950191

Endereço: R CANDIDO RODRIGUES 284 APTO 308 CENTRO 

CEP: 11320-050

Municipio: SAO VICENTE 

UF: SP

Voltar
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Seja bem vindo,

 BRUNNO DINIZ DE OLIVEIRA  TJSP  18/05/2017 • 17h 47' 49'' • 09:56

Você está em:

Inserir Restrição Veicular 

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ 
Mostrar somente 
veículos sem 
restrição RENAJUD

071.081.278-73

2.0.44 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 
1, Bloco H, 5º andar - CEP 

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Página 1 de 1RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

18/05/2017https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

Dados do Eleitor

Nome ANA LOURDES DE VASCONCELOS

Título 060010950191

Data Nasc. 22/02/1963

Zona 177

Endereço AV ANTONIO EMERICH 1216 AP 4 VILA SAO JORGE 

Município SÃO VICENTE

UF SP

Data Domicílio 09/01/1988

Nome Pai JOSE OTAVIO DE VASCONCELOS

Nome Mãe ANA NOCA DE VASCONCELOS

Naturalidade FORTALEZA, CE

Cód. Validação 5949cd715bb5d34536d0c872c8998ca1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

Página 1 de 1tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

18/05/2017https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=busca_dados P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

13
72

7D
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
N

O
 D

IN
IZ

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
05

/2
01

7 
às

 1
7:

49
 .

fls. 44



© CPFL Energia 2014. Todos os direitos reservados. Política de Privacidade | Termos de Uso

JURÍDICO,  ARTUR MARTINHO OLIVEIRA JUNIOR Sair

Início

•

•

•

•

•

Opções de Pesquisa

Selecione as opções de pesquisa disponíveis para consulta:

Por Documento

CPF CNPJ

* Documento 071.081.278-73

Atenção!

Nenhuma instalação foi localizada com estas informações. 

Pesquisar Instalação

Enviar Consulta Digite o que procura

Unidades de Negócios | Atendimento a consumidores | Energias Sustentáveis | Institucional | Relações com investidores | Imprensa | 

Mapa do Site

v03 jl1dm543lix1k30hquvnpfym

Documento Endereço Medidor Nome

Página 1 de 1CPFL Energia - Serviços OnLine

18/05/2017https://servicosonline.cpfl.com.br/servicosonline/localizaruc/localizaruc.aspx P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

ejubp.AMARTINHO
quinta-feira, 18/05/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170002345308

Data/Horário de protocolamento:  18/05/2017 17h47

Número do Processo:  0012619-79.2016.8.26.0590 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE

Juiz Solicitante:  ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edifício Prainha

Dados dos pesquisados

Relação de pessoas 
pesquisadas

Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas

 071.081.278-73 :ANA LOURDES 
DE VASCONCELOS

  Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ 
no momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não 
Endereços

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0

18/05/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaSI.do?method=protocolar&toke... P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

ejubp.AMARTINHO

segunda-feira, 22/05/2017

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios 
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o 
momento de geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170002345308 

Número do Processo:  0012619-79.2016.8.26.0590 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  27830 - 6ª VARA CÍVEL DE SÃO VICENTE 

Juiz Solicitante:  ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condominio Edifício Prainha 

Informações requisitadas

Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 - 
 071.081.278-73 - ANA LOURDES DE VASCONCELOS
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

18/05/2017 
17:47 

Requisição 
de 

Informações 

ARTUR 
MARTINHO 

DE 
OLIVEIRA 
JUNIOR 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

AV SIMON B 
S N LOT 5 
QD 183 
BAIRRO: 
JARDIM 
NOVO 
MUNDO CEP: 
74705280 
GOIANIA GO 

AV SIMON B 
S N LOT 5 
QD 183 
BAIRRO: 
JARDIM 
NOVO 
MUNDO CEP: 
74705280 
GOIANIA GO 

AV SIMON B 
S N LOT 5 
QD 183 
BAIRRO: 
JARDIM 
NOVO 
MUNDO CEP: 
74705280 
GOIANIA GO 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
19/05/2017 

13:31 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

Página 1 de 2BacenJud 2.0

22/05/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibir&id=20170002... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

13
85

B
86

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

N
O

 D
IN

IZ
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

05
/2

01
7 

às
 1

1:
35

 .

fls. 47



18/05/2017 
17:47 

Requisição 
de 

Informações 

ARTUR 
MARTINHO 

DE 
OLIVEIRA 
JUNIOR 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

AV SIMON 
BOLIVAR 
Q183 L5 C2 
GOIANIA 
GO74705280 

AV SIMON 
BOLIVAR 
Q183 L5 C2 
GOIANIA 
GO74705280 

SATURNINO 
DE BRITO 24 
AP406 SAO 
VICENTE 
SP11325010 

Não requisitado Não 
requisitado 

19/05/2017 
16:08 

Não Respostas

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  ejubp. AMARTINHO

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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                                                                                      APJUR  130657/2017           Pág.: 1 

São Paulo, 26 de maio de 2017                      APJUR  130657/2017 

 

 

 

 

Ref.: Ofício n º 150821/2017 

      Processo nº 00126197920168260590 -   

      PARTES: ANA LOURDES DE VASCONCELOS - CPF 071.081.278-73 

 

 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  Juiz(a), 

 

 

 

SERASA S/A, sediada na Alameda dos Quinimuras, nº 187, na cidade de São 

Paulo/SP – CEP 04068-900, vem, respeitosamente, informar que tomamos 

conhecimento de Vossa r. solicitação, através do ofício acima mencionado 

e informamos que o endereço que consta nos cadastros da Serasa é o que 

segue: 

 

 

ENDER: AV ENG SATURNINO DE BRITO 24 AP 406            

BAIRRO: PARQUE PRAINHA       

CIDADE: SAO VICENTE               UF SP   

CEP: 11325 010 

 

 

 

 

 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

 

 

SERASA S.A. 

Célula de Mandados e Requerimentos 

 

 

 

6ª VARA CÍVEL DO FORO DE 

SAO VICENTE - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre o resultado da pesquisa realizada.
Nada Mais. São Vicente, 12 de junho de 2017. Eu, ___, José 
Ribeiro De Araújo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 22/06/2017 14:41 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0107/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre o resultado da pesquisa realizada." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 22 de junho de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/06/2017 11:37 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre o resultado da pesquisa realizada." 

           São Vicente, 26 de junho de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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       Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de S. Vicente. 
                                                                                                                                                                           
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 00126197920168260590 
 
 
 
 
                                      CONDOMINI EDIFICO PRAINHA, nos autos da ação de cobrança 
– cumprimento de sentença –que  promove me face de ANA LOURDES VASCONCELOS,    
vem, perante  V. Exa,  em face do r. despacho de fls e resultado das pesquisas realizadas,  em 
face as fls. 42, 44, 47/48, 49, que há a indicação de mais três endereços da ré, além daqueles 
já conhecidos e um deles em Goiás. 
 
 
                                         Assim, como não se sabe aonde a mesma efetivamente reside e  para 
se evitar despesas extras a serem pagas pelo exequente , além, de diligências infrutíferas, e, 
consequentemente, retardamento do feito, com base nos  princípios da economia e celeridade 
processual, requer que a mesma seja intimada da penhora através de edital. 
 
 
                                          Termos em que. 

Pede deferimento. 

Santos, 29 de  junho  de 2017. 

 

                                               Andréa Pacífico Silva 

                                                   OAB 106.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior

Vistos.

As tentativas  de intimação  pessoal devem ser priorizadas e enquanto não 
esgotadas todas as possibilidades o edital é prematuro. 

Assim, havendo endereços a serem diligenciados, manifeste-se o autor em termos 
de prosseguimento.   

Intime-se.

São Vicente, 04 de julho de 2017.

FERNANDO EDUARDO DIEGUES DINIZ 

                                     Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/07/2017 14:52 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0131/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "As   tentativas   de   intimação   pessoal   devem   ser   priorizadas   e   enquanto   não   esgotadas   todas 
 as   possibilidades   o   edital   é   prematuro.   Assim,   havendo   endereços   a   serem   diligenciados,   manifeste-se   o   autor 
 em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 28 de julho de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/07/2017 11:42 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0131/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   31/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "As   tentativas   de   intimação   pessoal   devem   ser   priorizadas   e   enquanto   não   esgotadas   todas 
 as   possibilidades   o   edital   é   prematuro.   Assim,   havendo   endereços   a   serem   diligenciados,   manifeste-se   o   autor 
 em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           São Vicente, 31 de julho de 2017. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o exequente não se manifestou em termos de 
prosseguimento. Nada Mais. São Vicente, 06 de outubro de 2017. Eu, ___, 
Gildenora Fátima Almeida Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 17 de outubro de 2017 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,            , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Proc. Nº  0012619-79 

Ainda uma vez, manifeste-se o credor em termos de 
prosseguimento. 

No silêncio, aguardem-se provocações no arquivo. 

Int..
São Vicente, 17 de outubro de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/10/2017 16:17 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0195/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   0012619-79   Ainda   uma   vez,   manifeste-se   o   credor   em   termos   de 
 prosseguimento.   No   silêncio,   aguardem-se   provocações   no   arquivo.   Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE 
 OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 30 de outubro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 01/11/2017 13:33 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0195/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   01/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   Nº   0012619-79   Ainda   uma   vez,   manifeste-se   o   credor   em   termos   de 
 prosseguimento.   No   silêncio,   aguardem-se   provocações   no   arquivo.   Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE 
 OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           São Vicente, 1 de novembro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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        Exmo. Sr. Dr. Juiz  de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                         

 

 

 

 

 

 

 

Processo 00126197920168260590 
 
 
 
 
 
                                         CONDOMINIO EDIFICO PRAINHA, nos autos da ação de 

cobrança que promove em face de ANA LOURDES VASCONCELOS,  vem, perante  V. 

Exa,  requerer mais uma vez que a executada seja intimada/citada através de edital, posto que 

conforme pesquisas de endereço às fls. 42/29, há pelo menos outros 4 endereços em nome 

desta , sendo um deles em Goiás, e, nem sabemos ao certo se ela reside ou não nos mesmos, 

sendo certo, que   por óbvio se for mantida a decisão,. trará  lentidão  ao processo  e mais 

custos ao exequente  que desde 2010 tentar receber os valores condominiais e não consegue, 

trazendo-lhe a cada dia que passa, maiores prejuízos financeiros. 

 

 
     

                                          Termos em que. 

Pede deferimento. 

Santos, 10 de novembro  de 2017 

 

                                               Andréa Pacífico Silva 

                                                   OAB 106.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 14 de novembro de 2017 
faço  estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,                , gtg/Escrevente, 
subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Proc. nº   0012619-79.

Acolho os argumentos do credor. 
Proceda-se à intimação por edital. 
Aguardo, então, o envio da minuta por e-mail 

(saovicente6cv@tjsp.jus.br). . 

Int..
São Vicente, 14 de novembro de 2017                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 29/11/2017 11:54 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0221/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   0012619-79.Acolho   os   argumentos   do   credor.   Proceda-se   à   intimação   por   edital. 
 Aguardo, então, o envio da minuta por e-mail" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 29 de novembro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/11/2017 11:09 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0221/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   0012619-79.Acolho   os   argumentos   do   credor.   Proceda-se   à   intimação   por   edital. 
 Aguardo, então, o envio da minuta por e-mail" 

           São Vicente, 30 de novembro de 2017. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 8 de janeiro de 2018 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,            , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Proc. Nº 0012619-79 

Aprovo a minuta de fl. 68. 
Ainda aguardo o envio por e-mail. 

Int..
São Vicente, 8 de janeiro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 16 de janeiro de 2018 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,          , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Proc. nº  0012619-79

Providencie o credor o recolhimento da taxa no valor de 
R$ 221,40. 

Após, publique-o no DJE. 
Afixe-se, também, no átrio do Fórum. 

Int..
São Vicente, 16 de janeiro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

1C
85

E
B

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
R

T
U

R
 M

A
R

T
IN

H
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

01
/2

01
8 

às
 1

8:
23

 .

fls. 70



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0012619-79.2016.8.26.0590

EDITAL DE INTIMAÇÃO  - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0012619-79.2016.8.26.0590. O MM Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de 
São Vicente, Estado de São Paulo, Dr. Artur Martinho de Oliveira Júnior, na 
forma da Lei, etc, FAZ SABER a Ana Lourdes Vasconcelos, CPF 
071.081.278-73, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por 
parte de Condomínio Edifício Prainha e, encontrando-se a executada em lugar 
ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 
15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo deste edital, pague a quantia de 
R$ 91.344,96 (30/09/2016), atualizada até o efetivo pagamento e acrescida de 
custas, sob pena de incidência de multa de 10% e honorários de advogado de 10%, 
bem como expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523, caput e §§, do 
CPC). Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 CPC). Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
                     Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que afixei o edital de fl. 71 no átrio do fórum. Nada Mais. 
São Vicente, 19 de janeiro de 2018. Eu, ___, Brunno Diniz de Oliveira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/01/2018 14:16 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0011/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   0012619-79Providencie   o   credor   o   recolhimento   da   taxa   no   valor   de   R$   221,40. 
 Após,   publique-o   no   DJE.   Afixe-se,   também,   no   átrio   do   Fórum.   Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE 
 OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 19 de janeiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/01/2018 11:20 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proc.   nº   0012619-79Providencie   o   credor   o   recolhimento   da   taxa   no   valor   de   R$   221,40. 
 Após,   publique-o   no   DJE.   Afixe-se,   também,   no   átrio   do   Fórum.   Int..São   Vicente,   ARTUR   MARTINHO   DE 
 OLIVEIRA JÚNIOR. Juiz de Direito" 

           São Vicente, 30 de janeiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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HOJU PUBLICIDADE S/C LTDA 
Praça D. Idílio José Soares, 42 - conj. 29 – Centro – Santos/SP 

Tel: (13) 3233-1523  
hoju.publicidade@gmail.com 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     HOJU PUBLICIDADE S/C LTDA, empresa 

encarregada das publicações do edital expedido nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

PRAINHA em face de ANA LOURDES VASCONCELOS, vem à presença de 

Vossa Excelência requerer a juntada do incluso comprovante de 

recolhimento relativo as custas de publicação do edital junto ao DJE. 

 
 
     Termos em que, 
 
     P. Deferimento. 
 
     São Vicente, 02 de Fevereiro de 2018. 
               

                                            Márcia Cristina M. Murayama 

                                                   OAB/SP 335.876      
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 08/02/2018 10:18 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "EDITAL   DE   INTIMAÇÃO   -   PRAZO   DE   20   DIAS.   PROCESSO   Nº 
 0012619-79.2016.8.26.0590.   O   MM   Juiz   de   Direito   da   6ª   Vara   Cível,   do   Foro   de   São   Vicente,   Estado   de   São 
 Paulo,   Dr.   Artur   Martinho   de   Oliveira   Júnior,   na   forma   da   Lei,   etc,   FAZ   SABER   a   Ana   Lourdes   Vasconcelos, 
 CPF   071.081.278-73,   que   lhe   foi   proposta   uma   ação   de   Cumprimento   de   Sentença   por   parte   de   Condomínio 
 Edifício   Prainha   e,   encontrando-se   a   executada   em   lugar   ignorado,   foi   determinada   a   sua   INTIMAÇÃO   por 
 EDITAL,   para   que   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   após   o   decurso   do   prazo   deste   edital,   pague   a 
 quantia   de   R$   91.344,96   (30/09/2016),   atualizada   até   o   efetivo   pagamento   e   acrescida   de   custas,   sob   pena   de 
 incidência   de   multa   de   10%   e   honorários   de   advogado   de   10%,   bem   como   expedição   de   mandado   de   penhora 
 e   avaliação   (art.   523,   caput   e   §§,   do   CPC).   Transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para   que   a   executada,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente   impugnação   (art.   525   CPC).   Será   o   presente   edital,   por   extrato,   afixado   e   publicado   na 
 forma da lei. NADA MAIS." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 8 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 09/02/2018 10:21 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 

           Teor   do   ato:   "EDITAL   DE   INTIMAÇÃO   -   PRAZO   DE   20   DIAS.   PROCESSO   Nº 
 0012619-79.2016.8.26.0590.   O   MM   Juiz   de   Direito   da   6ª   Vara   Cível,   do   Foro   de   São   Vicente,   Estado   de   São 
 Paulo,   Dr.   Artur   Martinho   de   Oliveira   Júnior,   na   forma   da   Lei,   etc,   FAZ   SABER   a   Ana   Lourdes   Vasconcelos, 
 CPF   071.081.278-73,   que   lhe   foi   proposta   uma   ação   de   Cumprimento   de   Sentença   por   parte   de   Condomínio 
 Edifício   Prainha   e,   encontrando-se   a   executada   em   lugar   ignorado,   foi   determinada   a   sua   INTIMAÇÃO   por 
 EDITAL,   para   que   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   após   o   decurso   do   prazo   deste   edital,   pague   a 
 quantia   de   R$   91.344,96   (30/09/2016),   atualizada   até   o   efetivo   pagamento   e   acrescida   de   custas,   sob   pena   de 
 incidência   de   multa   de   10%   e   honorários   de   advogado   de   10%,   bem   como   expedição   de   mandado   de   penhora 
 e   avaliação   (art.   523,   caput   e   §§,   do   CPC).   Transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   dias   para   que   a   executada,   independentemente   de   penhora   ou   nova 
 intimação,   apresente   impugnação   (art.   525   CPC).   Será   o   presente   edital,   por   extrato,   afixado   e   publicado   na 
 forma da lei. NADA MAIS." 

           São Vicente, 9 de fevereiro de 2018. 

           José Ribeiro De Araújo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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HOJU PUBLICIDADE S/C LTDA 
Praça D. Idílio José Soares, 42 - conj. 29 – Centro – Santos/SP 

Tel: (13) 3233-1523  
hoju.publicidade@gmail.com 

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São 

Vicente/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     HOJU PUBLICIDADE S/C LTDA, empresa 

encarregada das publicações do edital expedido nos autos do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAINHA 

move em face de ANA LOURDES VASCONCELOS, vem à presença de 

Vossa Excelência requerer a juntada dos inclusos comprovantes de 

publicação do edital, junto ao jornal local. 

 

 
     Termos em que, 
 
     P. Deferimento. 
 
     São Vicente, 15 de Fevereiro de 2018. 
               

                                            Márcia Cristina M. Murayama 

                                                 OAB/SP 335.876      

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

1D
89

D
54

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 C

R
IS

TI
N

A
 M

A
TS

U
D

A
 M

U
R

A
Y

A
M

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
02

/2
01

8 
às

 1
6:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
18

70
01

49
99

3 
   

 .

fls. 82



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

1D
89

D
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
T

S
U

D
A

 M
U

R
A

Y
A

M
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

01
49

99
3 

   
 .

fls. 83



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

1D
89

D
59

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 M

A
T

S
U

D
A

 M
U

R
A

Y
A

M
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

02
/2

01
8 

às
 1

6:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

01
49

99
3 

   
 .

fls. 84



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

1D
89

D
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IA
 C

R
IS

TI
N

A
 M

A
TS

U
D

A
 M

U
R

A
Y

A
M

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
02

/2
01

8 
às

 1
6:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
18

70
01

49
99

3 
   

 .

fls. 85



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do edital de fl. 71 em 06/04/2018  
sem que houvesse notícias do pagamento do débito. Nada Mais. São 
Vicente, 04 de maio de 2018. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior

Vistos.
Oficie-se à Defensoria Pública Estadual para nomear curador para defender os 

interesses da devedora intimada por edital.
Após, intime-se o patrono nomeado para tomar ciência de todo o processado e 

requerer as providências que entender cabíveis.
Int.
São Vicente, 04 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença -Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ofício nº 473/2018-rlo

São Vicente, 08 de maio de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para indicar profissional 

para exercer as funções de Curador(a) Especial da ré Ana Lourdes de Vasconcelos, intimada por 

edital.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a 

resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça 

(saovicente6cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 

no campo "assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Artur Martinho de Oliveira Júnior 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SÃO VICENTE - SP
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CERTIDÃO

Autos: 0019549-26.2010.8.26.0590 
Classe: Procedimento Comum

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Cancelamento de AR

São Vicente, 17 de dezembro de 2018.

Juraci Linhares

fls. 91



 

 

Mendonça & Vicente  Advogados Associados 
 
 

 
Rua Jacob Emmerick 1257 sala 05 –  Centro – CEP. 11310-071 – São Vicente/SP 

Fones: (13) 97415-5607 – (13) 97413-9032 
                                                              e-mail: dra.vicente@uol.com.br 
 
 

 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE SÃO VICENTE /SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO nº0012619.79.2016.8.26.0590 
 
 
 
 
 
 
                           ANA LOURDES DE VASCONCELOS, , vem respeitosamente perante 

V.Exa., por sua CURADORA apresentar o que segue: 

 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, COM EFEITO 

SUSPENSIVO DE IMEDIATO 

 

                           O Autor entrou com cumprimento de sentença requerendo o implemento 

desta voluntariamente, no montante de R$ 91.344,96 (noventa e mil trezentos e quarenta e 

quatro reais e noventa e seis centavos), de acordo com a planilha juntada as folhas 10 à 

16. 

 

                           A sentença exarada pelo Meritíssimo Juízo,  anexada as fls  7 à 9, a Ré 

foi condenada aos pedidos da exordial, segue print: 
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                                  Neste juízo a Executada/Impugnante foi condenada a pagar 
exatamente o que o Exequente pediu: .... a ré encontra-se inadimplente quanto suas 
quotas vencidas de março a dezembro de 2005, de março até dezembro de 2006 e de 
janeiro até julho de 2010....  
                           
 
 
                                E não para por aí Excelência segue na pagina seguinte outro 
print da página da sentença,   a fim de demonstrar o valor dos honorários 
advocatícios que foi condenada a Impugnante:  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

26
72

E
50

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

T
IA

 V
IC

E
N

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

08
/2

01
8 

às
 1

6:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

V
C

18
70

10
95

73
0 

   
 .fls. 93



 

 

Mendonça & Vicente  Advogados Associados 
 
 

 
Rua Jacob Emmerick 1257 sala 05 –  Centro – CEP. 11310-071 – São Vicente/SP 

Fones: (13) 97415-5607 – (13) 97413-9032 
                                                              e-mail: dra.vicente@uol.com.br 
 
 

 
 

 
 
                       
                             Na sentença a condenação de honorários advocatícios foram 
montante de 15%, conforme acima pode ser visto, já nos cálculos apresentados, a 
Exequente, apresentou o valor de 20%, conforme consta nas folhas 10 à 16, dos 
autos. 
 
                            Neste esteira, a Exequente  requereu de imediato o pagamento de  
R$ 91.344,96 (noventa e mil trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos), com muitíssimas sombras de dúvidas,  os cálculos elaborados pelo Impugnado 
não estão de acordo com a sentença. Frente ao exposto torna-se confuso e vicioso o pleito 
do Nobre. 
                         Há flagrante excesso de execução! 
                         
                           É de se apontar o excesso de execução conforme apontado acima, 
aproveitamos para apresentamos o real cálculo do débito que segue em anexo, cujo o 

valor é de:   R$ 42.426,49 (quarenta e dois mil quatrocentos e vinte 
e seis reais e quarenta e nove centavos).  
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        Diante do exposto requer-se: 

 

                      1) Liminarmente, a concessão de efeito suspensivo à presente impugnação, 
nos termos do 525 do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a relevância dos 
fundamentos apresentados pela Impugnante e do perigo de dano sofrido pela Impugnante 
caso Vossa Excelência permita o prosseguimento da presente execução; 

                       2) No mérito, o acolhimento dos pedidos formulados na presente 
impugnação, a fim de declarar a inexatidão do valor apresentado pelo Impugnado e a 
extinção do cumprimento de sentença, bem como decretando a inexequibilidade do título; 

                       3) Ao fim, seja o Impugnado condenado ao pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios, no montante de 15%. 

 
                                      Pede deferimento. 

       Data do protocolo. 
 
 

                 Katia Vicente 

                          OAB/SP 240.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exeqüente: Condominio Edifício Prainha

. Com endereço à AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ 
PRAINHA, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Sobre a impugnação de fls. 92/99, diga o exequente.
Int..

São Vicente, 29 de agosto de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 18/09/2018 12:39 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0204/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Sobre a impugnação de fls. 92/99, diga o exequente. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 18 de setembro de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/09/2018 12:01 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0204/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   19/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor do ato: "Sobre a impugnação de fls. 92/99, diga o exequente. Int.." 

           São Vicente, 19 de setembro de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Fls. 103/109: à executada.
Int..

São Vicente, 27 de setembro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0215/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 103/109: à executada. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 2 de outubro de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0215/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   03/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 103/109: à executada. Int.." 

           São Vicente, 3 de outubro de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Mendonça & Vicente  Advogados Associados 
 

 

 
Rua Jacob Emmerick 1257 sala 05 –  Centro – CEP. 11310-071 – São Vicente/SP 

Fones: (13) 97415-5607 – (13) 97413-9032 
                                                              e-mail: dra.vicente@uol.com.br 
 

 

 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE 
CIVIL DA COMARCA DE SÃO VICENTE /SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO nº0012619.79.2016.826 .0590 
 

 

 

Ana Lourdes Vasconcelos, por meio de sua curadora apresenta manifestação das fls 

103/109, o que descorda do alegado, pois o período a executada, ora impugante, estava 

inadimplente, conforme no período de março a dezembro de 2005, de março de  março até 

dezembro de 2006 e de janeiro de 2010 até julho de 2010, conforme comprovado com a 

copia da sentença anexada pela própria Exequente, folhas 6 e 7, segue o print: 
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Mendonça & Vicente  Advogados Associados 
 

 

 
Rua Jacob Emmerick 1257 sala 05 –  Centro – CEP. 11310-071 – São Vicente/SP 

Fones: (13) 97415-5607 – (13) 97413-9032 
                                                              e-mail: dra.vicente@uol.com.br 
 

 

 

 

  

Ora Excelência, a Exequente, nos cálculos apresentados as fls 10/16, computou as 

parcelas  dos anos de 2007, 2008 e 2009 e ano inteiro de 2010, conforme narrado na 

impugnação. 

 

Assim sendo, requer-se: 

 

1) que sejam mantidos os pedidos da impugnação,  

2) que os autos sejam remetidos a contadoria judicial.  

   

 

                                        Pede deferimento. 

       Data do protocolo. 

 

 

                 Katia Vicente 

                          OAB/SP 240.438 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Encaminhem-se os autos ao contador forense para 
conferência dos cálculos apresentados pelas partes.

Int..

São Vicente, 11 de outubro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Digam as partes sobre o cálculo de fls. 116/119.
Int..

São Vicente, 16 de outubro de 2018                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 18/10/2018 12:18 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Digam as partes sobre o cálculo de fls. 116/119. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 18 de outubro de 2018. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 19/10/2018 11:29 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   19/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor do ato: "Digam as partes sobre o cálculo de fls. 116/119. Int.." 

           São Vicente, 19 de outubro de 2018. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________                    

          Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 Vara Cível da Comarca de São Vicente. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Processo 00126197920168260590 

 

 

COND. EDIF. PRAINHA    nos  autos da ação em epígrafe 

que promove em face de ANA LOURDES DE VASCONCELOS ,     vem,  perante V. 

Exª, em face do r despacho de fls,, dizer que concorda integralmente  com o cálculo judicial 

de fls. 116/119. 

No entanto,  o mesmo encontra-se defasado, posto que foram 

calculadas taxas condominiais até 09/16, sendo certo que desde então, já se passaram  mais 

de dois anos e a executada continua não efetuando o pagamento das despesas condominiais, 

devendo assim, o referido cálculo ser complementado, e, por consequência, retificado, sob 

pena do exequente não receber os condomínios desde 10/16 até a presente. 

E,uma vez deferido ao pleiteado no  parágrafo anterior, o 

exequente acostará ao autos, os débitos condominiais a fim de que o contador forense possa 

complementar o cálculo de fls. 116/119. 

 

   Termos em que. 

    Pede deferimento.   

    Santos, 195 de outubro de  2018. 

 

    Andrea Pacifico Silva  

        OAB 106625   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 29/10/2018 sem que a executada 
ofertasse manifestação aos cálculos de fls. 116/119. Nada Mais. São 
Vicente, 30 de janeiro de 2019. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

De forma a tornar possível a análise da tese esposada 
pela executada em sua impugnação, tornem os autos ao Contador Forense para 
que elabore novamente os cálculos de liquidação, com exclusão das prestações 
vencidos em fevereiro de 2006 e entre janeiro de 2007 e dezembro de 2009.

Com os cálculos, imediatamente conclusos para 
julgamento da impugnação ao cumprimento de sentença.

São Vicente, 6 de fevereiro de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FELIPE ESMANHOTO MATEO

Vistos.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentado pela executada 

às fls.92/95 sustentando, em apertada síntese, excesso de execução quanto às quotas condominiais 

vencidas e inclusão da verba honorária em percentual superior ao arbitrado em sentença. Aponta 

como valor correto do débito R$42.426,49.

Por sua vez, o exequente manifestou-se às fls.103/109 sobre a impugnação.

Sobreveio manifestação da executada às fls.113/114.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fls.116/119), a parte exequente 

manifestou-se às fls.123 e a executada quedou-se inerte (fls.124). Foi determinada nova remessa ao 

contador (fls.125), cujos cálculos foram acostados às fls.126/129.

É o breve relatório

Fundamento e decido

A impugnação merece  parcial acolhimento.

Primeiramente, verifica-se que a r. sentença acostada às fls.07/09, julgou 

procedente a pretensão autoral e condenou a ré, ora executada, ao pagamento das quotas 

condominiais vencidas e vincendas no curso do processo até a efetiva satisfação da obrigação da 

obrigação, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, tudo a partir do 

vencimento de cada prestação, mais multa de 2%, além de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação atualizado.

Com efeito, observa-se que na peça vestibular do processo de conhecimento (item 

2 de fls.01) a parte autora asseverou que a ré encontrava-se inadimplente com a quitação das 

despesas condominiais vencidas nos meses de março a dezembro de 2005; março a novembro de 

2006 e janeiro de 2007 a julho de 2010.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 84, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Assim, evidente que devem ser excluídos do cálculo do exequente as despesas 

condominiais referentes aos meses de janeiro, fevereiro e dezembro de 2006 posto que não 

abrangeram o pedido inicial.

Do mesmo modo, equivocado está a inclusão de honorários advocatícios no 

percentual de 20% (fls.16), haja vista que foi arbitrado em sentença no valor equivalente a 15% 

sobre o montante atualizado da condenação, inclusive, posteriormente, reconhecido a incorreção e 

retificado pela parte exequente às fls.109.

Por outro lado, cumpre ressaltar, que malgrado no relatório da sentença tenha 

descrito a inadimplência da ré às quotas vencidas "de janeiro até julho de 2010", observa-se que se 

tratou de mero erro material não reiterado no dispositivo da referida sentença, logo, em nada 

alterou a fundamentação e/ou conclusão da decisão, de modo que a planilha do cálculo apresentada 

pela parte exequente englobando os débitos no período de janeiro de 2007 a dezembro de 2009 não 

caracteriza ofensa à coisa julgada, consoante interpretação do artigo 489,§3º e 504 do CPC.

Além disso, não restou demonstrado nos autos pela parte executada a quitação de 

tais verbas (art 373, II do CPC). Outrossim, observa-se que o cálculo apresentado pela executada 

(fls.96/99) não abrangeu as parcelas vincendas e tampouco comprovou o pagamento das despesas 

condominiais vencidas após dezembro de 2015.

Diante deste contexto, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ofertada para 

determinar a exclusão do cálculo do débito as quotas condominiais vencidas nos meses de janeiro, 

fevereiro e dezembro de 2006 bem como seja observado os honorários advocatícios fixados no 

percentual de 15% sobre o valor atualizado da condenação.

Por haver sucumbência mínima da parte exequente e considerando que a 

executada, ora impugnante, está assistida por curador especial, deixo de condena-la nas verbas 

sucumbências no presente incidente.

Decorrido prazo para interposição de eventual recurso em face desta decisão, 

providencie a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de planilha do cálculo nos 

termos supra.

Intime-se.

São Vicente, 13 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 15/02/2019 15:20 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0036/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   deste   contexto,   ACOLHO   PARCIALMENTE   a   impugnação   ofertada   para   determinar 
 a   exclusão   do   cálculo   do   débito   as   quotas   condominiais   vencidas   nos   meses   de   janeiro,   fevereiro   e   dezembro 
 de   2006   bem   como   seja   observado   os   honorários   advocatícios   fixados   no   percentual   de   15%   sobre   o   valor 
 atualizado   da   condenação.   Por   haver   sucumbência   mínima   da   parte   exequente   e   considerando   que   a 
 executada,   ora   impugnante,   está   assistida   por   curador   especial,   deixo   de   condena-la   nas   verbas 
 sucumbências   no   presente   incidente.   Decorrido   prazo   para   interposição   de   eventual   recurso   em   face   desta 
 decisão,   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   a   juntada   de   planilha   do   cálculo   nos   termos 
 supra. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 15 de fevereiro de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 27/02/2019 11:16 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   deste   contexto,   ACOLHO   PARCIALMENTE   a   impugnação   ofertada   para   determinar 
 a   exclusão   do   cálculo   do   débito   as   quotas   condominiais   vencidas   nos   meses   de   janeiro,   fevereiro   e   dezembro 
 de   2006   bem   como   seja   observado   os   honorários   advocatícios   fixados   no   percentual   de   15%   sobre   o   valor 
 atualizado   da   condenação.   Por   haver   sucumbência   mínima   da   parte   exequente   e   considerando   que   a 
 executada,   ora   impugnante,   está   assistida   por   curador   especial,   deixo   de   condena-la   nas   verbas 
 sucumbências   no   presente   incidente.   Decorrido   prazo   para   interposição   de   eventual   recurso   em   face   desta 
 decisão,   providencie   a   parte   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   a   juntada   de   planilha   do   cálculo   nos   termos 
 supra. Intime-se." 

           São Vicente, 27 de fevereiro de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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  Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 Vara Civel da Comarca de São Vicente. 

 
 

 

                                                                                                                                

 

 

 

 

 

 

  

 

Processo 00126197920168260590 

 
 

 

 

 

COND. EDIF. PRAINHA, nos autos  da  ação de 

cumprimento de sentença   em epígrafe,  vem, perante V. Exa, conforme o r. despacho de fls. 

requerer a juntada da inclusa planilha de cálculo atualizada até 27.02.19 para prosseguimento 

da ação. 

 

 

                                            Termos em que. 

  Pede deferimento. 

  Santos, 27 de fevereiro  de 2019. 

                                           

                                                Andréa Pacífico Silva    - 

                                                    OAB 106625                                                         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 25/03/2019 sem que houvesse 
interposição de recurso à decisão de fls. 130/131. Nada Mais. São Vicente, 
07 de maio de 2019. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

Vistos.
Diga o exequente sobre o efetivo prosseguimento do feito.
Int.
São Vicente, 07 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 14/05/2019 11:22 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0106/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
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           São Vicente, 15 de maio de 2019. 
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ANDRÉA PACÍFICO SILVA – ADVOCACIA 
_______________________________________________ 
 
                    Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 Vara Cível da Comarca de São Vicente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 00126197920168260590 

 
 
 
 
 
COND.EDIF. PRAINHA, 7 nos autos da ação em epígrafe que 

promove contra ANA LOURDES DE VASCONCELOS, vem, perante V.Exa, em face ao r. 

despacho de fls., requerer que seja efetuada a penhora e avaliação sobre o imóvel = apto 406 

que a executada possui junto exequente, e, posterior designação de praça e leilão,  a fim de 

que este possa receber os valores dos condomínios atrasados. 

 

 

 

Termos em que. 

Pede deferimento  

Santos, 01 de  maio de  2019. 

 

 Andréa Pacífico Silva 

      OAB/SP 106.625 
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                                             Negaram os reclamados que o reclamante tivesse recebido 

qualquer valor “por fora”. 

 

                                             Aduzirem em breve síntese que os valores pagos em conta 

corrente referem-se a diárias de almoço, jantar e pernoite  determinadas pelas CCTs da 

categoria e  reembolso  de despesas com manutenção das carretas, porém, não 

demonstraram e muito menos matematicamente cada um dos valores creditados na 

conta corrente do reclamante. Não trouxeram recibos de pagamento em valores 

correspondentes. 

 

                                             Portanto, nítido que os reclamados não comprovaram suas 

alegações. 
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                                          De fato, o reclamante recebeu tais valores em sua conta 

bancária. Porém, também, recebeu valores a título de comissões, quitados “por fora”  

em razão da devolução de containers vazios a cada viagem, e, que perfaziam uma 

média mensal daqueles valores apontados em prefacial. 

 

                                             Tal fato restou provado pela testemunha do reclamante,Sr. 

Pedro Marcos,também motorista, que laborou com o autor por cerca de 1 ano e pouco,  

que assim depôs “.... que recebiam comissão,porém, não vinha no holerith;que o 

depoente receia de comissão entre R$1.000,00 à R41.400,00pormês;que o reclamante 

recebia “quase igual” ;que essas comissões eram pagas através dedepósito 

bancário;que essas comissões eram pagas como “ um incentivoao serviço”””;que o 

valor para jantar, almoço e pernoite recebiam pelo holerite, cujo pagamento era feito 

mediante depósito; que os depósitos eram feitos uma vez por M~es, nadata do 

pagamento...”.      ( grifos nossos) 

 

                                           A testemunha dos reclamados não logrou efetuar a devida 

contra prova, primeiro porque sempre laborou em Campinas e  desde 2014/2015 

exerceu o cargo de supervisor de logística, ou seja, possuía local de trabalho e função 

diversa do autor, e, por óbvio, não percebia os mesmos benefícios que o autor como 

muito bem depôs.   

 

                                           Diante disso,o pedido de integração das comissões pagas 

“por fora” e seus devidos reflexos deverão ser julgados procedentes na forma dos 

pedido de alíneas “h”, “l”,”m”. 

 

                                            DAS HORAS EXTRAS/ INTERVALOS 

                                            FERIADOS/ ADICIONAL NOTURNO 
 

    Em breve síntese, os reclamados arguiram que até 

junho/12 os seus motoristas exerciam atividades tipicamente externas, sem qualquer 

tipo de fiscalização, e que pagavam de acordo com as CCTs da categoria, um valor 

fixo equivalente a 60 horas extras com os adicionais de 50% e 75%. 

 

    Depois disso, com a Lei dos Motoristas, os reclamados 

criaram um departamento próprio, denominado  Gerenciamento Eletrônico de Riscos e 

instituiu controle de jornada por determinação legal, aonde todos os motoristas 
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passaram a ser fiscalizados por modo eletrônico, através de “... rastreador satelital...” . 

e, ainda, `as vezes, por Nextel e celular 

 

  Alegaram também que o setor de Gerenciamento de 

Riscos elaborava planilhas e relatórios que continham o início e fim do expediente, 

bem como,  todas as horas extras eram “...corretamente apontadas pelos equipamentos 

de fiscalização em sua ficha de registro eletrônico...”.  Declinaram ainda,  que tal 

departamento buscava o máximo controle mediante sistema eletrônicos e comunicação 

com portarias e empregados, e, que existiam cartões de ponto/ cartões de frequência 

que espelhavam precisamente o tempo de trabalho do reclamante, além de 

equipamentos de rádio , Nextel, bem como, celular. 

 

Confessaram também, que  o reclamante laborava em 

média 10 horas diárias de segunda à sexta-feira e trabalhando cerca de 50 horas 

semanais . Declinaram também que o reclamante iniciava sua jornada entre 5,00/6,00 e 

8,00 horas e a findava  entre 16,30/18,30 horas e que o intervalo variava entre 01/02 

horas. E, eventualmente, em sábados. 

 

Aduziram que mesmo com a implantação da Lei dos 

Motoristas continuaram pagamento 60 horas extras fixas e “... implementou uma 

espécie de “Banco de Horas” , nos termos do quanto autorizado  pelo parágrafo sexto 

do art 235 da nova Lei Consolidada, bem assim pela Convenção Coletiva de Trabalho”  

e que isto se dava de forma quadrimestral. 

 

Pois bem. Diante de todo o acima apontado, temos que 

como o reclamante laborou no período de 24.06.14 a 16.12.15, certo é que o seu 

contrato de trabalho encontrava-se sobre a égide da Lei dos Motoristas e como 

alegaram os reclamados, sua jornada de trabalho de era controlada diariamente por um 

setor destes  e que havia controle de jornada. 

 

Porém, os reclamados não trouxeram aos autos os cartões 

de ponto, devendo a tal singela omissão, ser-lhes aplicado o contido na Súmula 338, I 

do C. TST.  

 

Todos os documentos acostados aos autos ”Extrato de 

Horas de Serviço” foram devidamente  impugnados porque tratam-se de documentos 
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unilaterais já que emitidos pelo reclamados e que sequer se encontram assinados pelo 

reclamante, e, por não se tratarem dos controles de ponto/frequência alegados na peça 

defensiva. 

 

Sem falar que a testemunha do reclamante depôs que “... 

quanto ao controle de horário  “tinha o relatório diário nosso”; que além disso o 

único controle de ponto que tinha era pelo rastreamento ; que quando paravam 

em algum lugar durante a viagem,tinha que avisar o rastreamento; que  não 

folgavam através de banco de horas...” (grifos nossos) 

 
Ou seja, referida testemunha confirmou o uso das planilhas 

contidas no ID 33e42f3 ( relatório diário dos motoristas)  e que havia também  rastreamento 

efetuado pelos reclamados–ID d76af35.  Os documentos acima não forma impugnados 

na contestação.  

 

Portanto,os  “Extratos de Horas de Serviço” acostados aos 

autos pelos reclamados não podem ser aceitos como meio hábil de prova a favor dos 

reclamados já que existiam planilhas – relatórios diários dos motoristas  que 

apresentam horários diversos dos “extratos”. Tanto é verdade que o doc. contido no ID 

33e42f3 refere-se ao mês de setembro e inobstante não  conter o ano a que se refere, 

basta um simples confronto com  os “extratos” dos meses de setembro de 2014 (ID 

b635be8) e  ou setembro de 2015(ID 254800f), aonde em nenhum deles, para os dias 

01 e 02, contém o registro do horário de trabalho consignado na planilha efetuada pelo 

reclamante. 

 

Sendo assim, como os  “extratos “ são imprestáveis como 

prova a favor dos reclamados, as horas extras, ausência de intervalo de refeição  e de 

11 horas entre uma jornada de trabalho, feriados e adicional noturno, deverão ser 

concedidos ao reclamante na forma apontada na prefacial, ou de acordo com o 

depoimento da testemunha do reclamante, já que a testemunha dos reclamados nunca 

trabalhou com o autor porque sempre laborou em Campinas. 
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Quanto a ausência de intervalo e ou fruição parcial entre 

uma jornada de outra de trabalho, não é crível que os reclamados não tivessem como 

fiscalizar e mensurar o mesmo diante do todo o alegado por estes em sua peça 

defensiva,até porque existiam planilhas de horários efetuadas pelo reclamante , além 

de haver rastreamento do veículo, bem como,  testemunha do autor depôs que a cada 

parada tinha que informar ao setor de rastreamento dos reclamados.Enquanto que a 

testemunha dos reclamados informou ainda que haviam emails passados no final do dia 

para ele com os horários de trabalho do autor.   

 

Em relação a implantação de uma “espécie de  Banco de 

Horas” implantada pelos reclamados alegaram que o fizeram de acordo com as 

convenções coletivas da categoria, porém, não trouxeram aos autos as CCTs da 

categoria, sendo assim, qualquer compensação que foi efetuada  deverá ser 

desconsiderada em sua íntegra. 

 

E, quanto a este aspecto, a testemunha do reclamante depôs 

que não havia banco de horas e compensação de horas extras. Nnão houve a devida 

contra prova efetuada pelos reclamados.   

 

Diante de todo o exposto, os pedidos deverão ser deferidos 

ao reclamante na forma perseguida e com os reflexos legais. 

 

DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

 
Arguiram os reclamados que o reclamante não tem direito 

ao adicional de periculosidade ,uma vez que o autor nunca efetuou transportes de 

materiais inflamáveis e explosivos.No entanto,não trouxe aos autos, as notas dos 

produtos que foram transportadas pelo autor. 

 

Alegaram também que o reclamante não acompanhava o 

abastecimento das carretas que dirigia,uma vez que o abastecimento era efetuado  em 

postos de combustíveis de terceiros e que operava com postos aonde a cobrança era 

efetuada diretamente  em sua conta pela identificação entre a própria bomba e o tanque 

do veículo.  
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Porém, a testemunha do reclamante depôs que 

“...acompanhavam o abastecimento junto ao frentista no espaço entra o caminhão e a 

bomba; tinham que ficar próximo a bomba,  porque “ a empresa falava  tinha que ficar 

de olho  para ver se estavam colocavam aquilo  que falavam”; que “sim” rubricavam 

anota de abastecimento; que necessário o abastecimento todo o dia; que o 

abastecimento em si demorava em média 15 a 20min; porém, permaneciam no posto  

pelo menos 50min. por causa da fila de abastecimento...” 

 

Ou seja, mais do que provado que o reclamante era 

obrigado a acompanhar diariamente, e, portanto, de forma habitual, o abastecimento 

com óleo diesel das carretas que dirigia, estando ao lado  das bombas respectivas 

porque era obrigado a fazer a conferência  da quantidade de óleo abastecida com a nota 

fiscal que rubricava , e, consequentemente, encontrava-se  em área de risco. 

 

Portanto, como o autor ingressava diariamente em área de 

risco, ficava ao lado da bomba para conferência e no mínimo ali permanecia  por 

15/20minutos, certo é que não se trata de  eventualidade, e, tampouco  de exposição 

por tempo reduzido, devendo assim,em consequência, ser-lhe deferido o adicional de 

periculosidade nos termos da Portaria 3214/78, NR-16, anexo 2, itens 1 a 3. 

 

Pela procedência dos pedidos  de alíneas “i” ,”j”.  

 

CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, requer que seja ao final julgada 

procedente a presente ação, com a final condenação do reclamado nos pedidos 

elencados na prefacial, devidamente acrescidos de juros e correção monetária. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Santos, 03 de  dezembro  de 2018. 

 

 Andréa Pacífico Silva 

      OAB/SP 106.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Esclareça o exequente o teor dos documentos de fls. 
148/153.

Quanto ao pedido de penhora do imóvel devedor, 
aguardo a apresentação de certidão atualizada da matrícula e indicação de quem 
efetivamente reside no apartamento atualmente.

Int.
São Vicente, 17 de maio de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 03/06/2019 14:45 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0121/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Esclareça   o   exequente   o   teor   dos   documentos   de   fls.   148/153.   Quanto   ao   pedido   de 
 penhora   do   imóvel   devedor,   aguardo   a   apresentação   de   certidão   atualizada   da   matrícula   e   indicação   de   quem 
 efetivamente reside no apartamento atualmente. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 3 de junho de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 05/06/2019 11:48 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Esclareça   o   exequente   o   teor   dos   documentos   de   fls.   148/153.   Quanto   ao   pedido   de 
 penhora   do   imóvel   devedor,   aguardo   a   apresentação   de   certidão   atualizada   da   matrícula   e   indicação   de   quem 
 efetivamente reside no apartamento atualmente. Int." 

           São Vicente, 5 de junho de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ANDRÉA PACIFICO SILVA –ADVOCACIA 
________________________________________________________________________ 
 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 ª Vara Cível da Comarca de Santos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º  00126197920168260590 

 
 
 
 
 
COND.EDIF.PRAINHA,,nos autos da ação trabalhista  tem 

epígrafe, que promove em face de ANA LOURDES VASCONCELOES,vem, perante Vossa 

Excelência, em face  r.despacho de fls, dizer que: 

 

 

a) Primeriamente, requer a desconsideração do contido às fls. 

.148/153,bem como, o seu desentranhamento,  uma vez que encaminhado de forma errônea para 

estes autos. 

 

b) Que conforme informações obtidas junto  ao autor, há muito 

tempo que a executada não mais reside no imóvel, sendo certo que às vezes retorna ao imóvel, 

fica uns dias e depois passa meses sem retornar ao mesmo. 

 

c) Que conforme já denunciado nos autos principais,  que não 

há como anexar aos autos a certidão de matrícula do imóvel objeto do feito atualizada, bem 

como,a do próprio condomínio-autor,  uma vez que até a presente data, não há no cartório de 

registro de imóveis de São Vicente, sequer o registro da construção do edífício, e, 

consequentemente, o registro de propriedade de cada uma das unidades. 
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O condomínio – exequente  existe de fato, e, encontra-se  
devidamente instituído, tanto assim, que possui convenção condominial ( anexada com a prefacial), 
encontra-se representado por um síndico eleito pelos condôminos,  há assembléias para os mais 
diversos tipos de assuntos e deliberações (docs. em anexo). 

 
Tem existência  perante a  prefeitura municipal da comarca que emite 

carnês para que cada apartamento efetue o pagamento do IPTU, existe para a Receita Federal  
possuindo CNPJ desde 03.02.1992, existe para o INSS e CEF  para o recolhimento dos encargos 
previdenciários e fundiários dos empregados e até para a instituição bancária que  efetua a emissão 
dos boletos para pagamento para a cobrança da taxa condominial, depósitos, aplicações, etc. 

 
É  verdade que a existência jurídica do condomínio surge com o 

registro da instituição e especificação do condomínio - art. 167, I, 17 da Lei 6015/73, mas eventual 
ausência não pode afastar sua realidade fática e a possibilidade de utilização dos instrumentos legais 
previstos na Lei 4591/64 e no Código Civil. 

 
Sobre o assunto, as seguintes jurisprudências: 
 
 

Apelação Sem Revisão 1191481001  
Relator(a): Kioitsi Chicuta   
Comarca: Ourinhos   
Órgão julgador: 32ª Câmara de Direito Privado   
Data do julgamento: 21/08/2008   
Data de registro: 27/08/2008   
Ementa: ... Desnecessidade de título de domínio ou de registros da instituição de condomínio ou da convenção 
de condomínio. Réu que deve ser considerado como condômino para fins do artigo 12 da Lei n° 4.591/64. 
Equiparação do proprietário do terreno à figura de condômino guando recebe, em troca da cessão de direitos 
sobre o terreno, futuras unidades em construção. Demonstração de ...  
Ementa: Condomlnl o. Despesas. Cobrança. Ação julgada procedente. Argülção de ilegitimidade passiva "ad 
causam". Prédio em situação irregular perante a Municipalidade. Irrelevância. Ocupação do prédio pelos 
titulares de direitos sobre o imóvel e instalação formal do condomínio. Desnecessidade de título de domínio ou 
de registros da instituição de condomínio ou da convenção de condomínio. Réu que deve ser considerado 
como condômino para fins do artigo 12 da Lei n° 4.591/64. Equiparação do proprietário do terreno à figura 
de condômino guando recebe, em troca da cessão de direitos sobre o terreno, futuras unidades em construção. 
Demonstração de aceitação pelo construtor de proposta de aquisição da unidade 14. Prevalência do interesse 
do condomínio. Recurso improvido. A ação de cobrança de despesas de condomínio pode ser movida contra 
qualquer titular de direitos sobre o imóvel. A Lei 4.591/64 não considera condômino apenas aquele que figura 
como titular de direito real no Registro de Imóveis, abrangendo também os que ostentam direitos, ainda que 
pessoais, sobre as unidades autônomas. Pouco importa em divergência em relação à construtora ou a 
comissão de condôminos, mesmo porque, ainda, que isntalado de fato o condomínio, passa a ele ter existência 
fática e jurídica , respondendo cada unidade pelas despesas decorrentes. Admitida a existência de fato do 
condomínio, a falta de alvará da Prefeitura Municipal não afasta a divisão das despesas entre os condôminos 
que, ainda assim, deliberam ocupar o prédio. É irrelevante falta de registros de condomínio ou da convenção 
de condomínio. 
 
 
Agravo de Instrumento 1134899002  
Relator(a): Rosa Maria de Andrade Nery   
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Comarca: Diadema   
Órgão julgador: 34ª Câmara de Direito Privado   
Data do julgamento: 12/11/2007   
Data de registro: 07/12/2007   
Ementa: Agravo de instrumento. Mandato. Ressarcimento de danos. Condomínio Residencial que tem sua 
existência fática comprovada, não pode ter reconhecida contra si ilegitimidade ad causam. Existência jurídica 
reconhecida. Capacidade judiciária. Recurso improvido.  
 
 

Sendo assim, a executada  é  equiparada como condômino na 
forma do art. 12 da Lei 4591/64 , posto que não pode ser beneficiada com a ausência do 
pagamento de suas obrigações, somente em razão do condomínio –exequente existir de 
fato. 

 
Por outro lado, foi dado para o exeqeunte, durante vários anos, a 

publicidade que o executado é proprietário da unidade condominial apontada na prefacial – fato , 
aliás, incontroverso. 

 
Sem falar que  o condomínio-exeqeute, através de sua 

administradora, sempre emitiu os boletos bancários para a cobrança das despesas 
condominiais em nome desta. Aliás, foi a mesma quem compareceu perante à 
administradora e provou a sua condição de proprietária da unidade apontada, posto que 
estes não endereçam a cobrança dos condomínios a não ser para os devidos proprietários 
dos imóveis. 

 
Portanto ainda que não haja registro das unidades 

condominiais, certo é que o executado  encontra-se há longos anos na posse da unidade 
referida,  sendo que a atual jurisprudência  caminha no sentido de que a cobrança de cotas 
condominiais deve recair sobre o comprador da unidade adquirido, e também sendo 
irrelavante o fato da escritura de compra e venda não estar registrada no cartório de imóveis. 

 
No mesmo sentido: 
 

Apelação Sem Revisão 1128216000 / 
Relator(a): Paulo Ayrosa   
Comarca: São Paulo   
Órgão julgador: 31ª Câmara de Direito Privado   
Data do julgamento: 14/10/2008   
Data de registro: 20/10/2008   
Ementa: ... (art 275, II, 'b", do CPC), inviável a denunciação à lide, nos termos do disposto no art 280, do 
CPC DESPESAS DE CONDOMÍNIO COBRANÇA – COMPROMISSÃRIO COMPRADOR - POSSE DA 
UNIDADE CONDOMINIAL - CIÊNCIA POR PARTE DO CONDOMÍNIO – ILEGITIMIDADE PASSIVA 
NÃO RECONHECIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Tendo o condomínio autor ciência do contrato de 
compromisso de venda e compra firmado entre o ...  
Ementa: AGRAVO RETIDO – ALEGAÇÃO DE CONVERSÃO DE RITO - INOCORRÊNCIA – A ÇÃO DE 
COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS – PROCEDIMENTO SUMARIO - DENUNCIAÇÃO Ã 
LIDE - ART 70, III DO CPC – IMPOSSIBILIDADE – RECURSO NÃO PROVIDO. Na hipótese "sub 
judice", tratando-se de processo sumário (art 275, II, 'b", do CPC), inviável a denunciação à lide, nos termos 
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do disposto no art 280, do CPC DESPESAS DE CONDOMÍNIO COBRANÇA – COMPROMISSÃRIO 
COMPRADOR – POSSE DA UNIDADE CONDOMINIAL – CIÊNCIA POR PARTE DO CONDOMÍNIO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO RECONHECIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Tendo o condomínio 
autor ciência do contrato de compromisso de venda e compra firmado entre o proprietário e o 
compromissário-comprador e estando este na posse direta do imóvel, é de se reconhecer a sua legitimidade 
para figw ar no pólo passivo da ação de cobrança por encargos condomuuais inadtmphdos, vez que se trata 
de obi igação "propter rem "  

 

                                                       Diante do exposto, requer o autor,o prosseguimento da demanda 

com  a avaliação do imóvel para posterior praceamento, a fim de que o exequente possa receber 

os eu crédito com juros e correção monetária. 

 

 

                                               Termos em que. 

Pede deferimento. 

Santos, 05  de junho de 2019.. 

 

 

 

Andréa Pacífico Silva  

   OAB/SP 106.625 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

                           
Fls. 157/160: à vista do quanto narrado, não é possível a 

averbação pelo sistema Arisp posto que o imóvel não possui matrícula aberta junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis.

Lavre-se auto de penhora sobre os direitos possessórios que 
o executado possui sobre o imóvel indicado na inicial.

Para a avaliação do imóvel nomeio o Engº Álvaro Pereira 
Barbosa Neto, anotando-se a nomeação no Portal de Auxiliares da Justiça.

Encaminhe-se mensagem eletrônica para o Sr. Perito para 
estimar seus honorários.

Apresentada a proposta, intime-se o autor para sobre ela se 
manifestar, em cinco dias, tornando para arbitramento na sequência.

Int.

São Vicente, 11 de junho de 2019     

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

De: REGINA LUCIA DE OLIVEIRA

Enviado em: terça-feira, 25 de junho de 2019 16:54

Para: alvaropbneto@yahoo.com.br

Assunto: informando nomeação e solicitando estimativa de honorários para pericia a 

ser feita junto ao Proc. 0012619-79.2016.8.26.0590

Prioridade: Alta

Boa tarde! 
 
Pelo presente, por determinação do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente, Dr. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, nos autos da ação de Cumprimento de Sentença que Condomínio Edifício Prainha move contra 
Ana Lourdes de Vasconcelos sob o nº 0012619-79.2016.8.26.0590, informo a Vossa Senhoria que foi nomeado como 
perito devendo estimar seus honorários. Senha: 3wcbsh 
 
Atenciosamente. 
 
 
 

REGINA LUCIA DE OLIVEIRA  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

6º Ofício Cível 

Rua Jacob Emerick , 1367 - Centro - São Vicente/SP - CEP: 11310-906

Tel: (13) 3467-6650 - Ramal 261 

E-mail: reginalucia@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Em São Vicente, aos 25 de junho de 2019, no Cartório da 6ª Vara Cível, do Foro de São Vicente, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe,  que CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO PRAINHA, CNPJ 66.505.447/0001-20, move contra ANA LOURDES DE 

VASCONCELOS, CPF nº 071.081.278-73, RG nº 16.251.997-7 em face das despesas 

condominiais no valor de R$ 119.188,85 (atualizada até 27/02/2019), lavro o presente TERMO 

DE PENHORA dos direitos possessórios que a executada possui sobre o seguinte bem: apto. 406 

do Edifício Prainha, sito na Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, São Vicente, do qual foi 

nomeada depositária, a Sra. Ana Lourdes de Vasconcelos, acima qualificada . A depositária não 

pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

consequências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado.

CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 

Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA  DE  SÃO VICENTE  -  SP. 
 
 
 
 

Processo Digital  nº. 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe/Assunto:   Cumprimento de Sentença 
Requerente  :       CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  PRAINHA 
Requerida  :          ANA  LOURDES  DE  VASCONCELOS 
                             
 
 

                                           ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO,  

engenheiro  civil, perito judicial nomeado nos autos em epígrafe, 

atendendo a intimação, vem  mui  respeitosamente   a  Vossa 

Excelência, requerer  a  fixação dos  seus  honorários,  no  valor  de  

R$ 3.800,00  (três  mil   e  oitocentos  reais),  inferior ao  valor 

mínimo, previsto no Artº 6º  do Capítulo I  do Regulamento  de  

Honorários do IBAPE/SP (cópia em anexo), já inclusas as 

despesas inerentes aos trabalhos. 

 
 

                                         Termos em que, 
                                         Pede  Deferimento e Juntada 
  
                              São Vicente (SP), 27  de  junho  de  2019. 

 
 

 
 

                            ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 

                                             Perito  Judicial 
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REGULAMENTO DE HONORÁRIOS PARA AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA 
Aprovado pela Assembleia Geral Ordinária de 09/04/2019 

Capítulo I 
NORMAS GERAIS 

Art.1º - Este Regulamento de Honorários para Avaliações e Perícias de Engenharia estabelece parâmetros para 
fixação de honorários profissionais, e pressupõe o conhecimento e a estrita observância: 

a) dos preceitos contidos nos Códigos de Ética Profissional do IBAPE/SP, do CAU/BR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil e do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, destacando-se, neste 
último diploma, a alínea B do parágrafo III do artigo 10º que prescreve ser vedado: “apresentar proposta de 
honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de honorários mínimos aplicáveis”; 

b) das Normas Brasileiras publicadas pela ABNT aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de 
Engenharia;  

c) das Normas Técnicas do IBAPE/SP aplicáveis à Engenharia de Avaliações e às Perícias de Engenharia.  

Art.2º - A observância deste Regulamento de Honorários deve ser considerada nos contratos escritos, assim 
como nos verbais, especialmente quanto aos limites mínimos aqui fixados, para todos os tipos de serviços. 

Art.3º - É recomendável que o profissional contrate previamente, sempre que possível por escrito, a Prestação 
de Serviços Profissionais. O profissional deverá solicitar a assinatura do cliente na Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) para Engenheiros ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) para 
Arquitetos. Em qualquer destes casos, é lícito ao profissional requerer um adiantamento de, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) dos honorários. 

Art.4º - Nas Perícias Judiciais recomenda-se que o profissional apresente orçamento justificado requerendo 
desde logo o arbitramento prévio e depósito integral de seus honorários.  

Parágrafo Único - Nos casos complexos, onde não seja possível uma aferição exata "a priori" da extensão dos 
trabalhos, o profissional deverá apresentar uma estimativa provisória (honorários provisórios), a ser 
complementada por ocasião do término dos serviços (honorários definitivos).  

Art.5º - Os valores constantes nas tabelas deste Regulamento são expressos em horas técnicas, e se referem 
exclusivamente aos honorários profissionais, aos quais deverão ser acrescidas as despesas, indicadas no Art. 
7º, e acrescidos os tempos de deslocamentos e viagens, conforme Art. 9º. 

Art.6º - A remuneração mínima do profissional, inclusive no caso de consultorias, é de R$ 4.730,00 (quatro mil 
setecentos e trinta Reais). 

Parágrafo Único - No caso de consultas em que não seja produzido laudo ou parecer, o valor da remuneração 
será calculado com base no total das horas empenhadas, e aos honorários deverão se acrescidas as despesas, 
indicadas no Art. 7º. 

Art.7º - Além dos honorários citados nos artigos anteriores, os profissionais deverão ser ressarcidos de todas as 
despesas diretas para a realização dos serviços, acrescidas de uma taxa de administração de 20%. Como 
exemplo de despesas diretas, tem-se: despesas com transportes, viagens, estadas, cópias de documentos, 
digitalizações, autenticações, pareceres auxiliares, levantamentos topográficos, registros cartorários, ensaios, 
análises laboratoriais, etc.  

Parágrafo Único - O pagamento dessas despesas deverá ser feito à medida que forem realizadas, podendo ser 
cobrado antecipado ou simultaneamente com os honorários, a critério do contratado. 
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Capítulo II 
FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DO TEMPO DISPENDIDO

Art.8º - Os trabalhos de avaliações e de perícias de engenharia deverão ter seus honorários correspondentes 
fixados em função do tempo gasto para a execução e apresentação do trabalho, aos quais deverão ser 
acrescidas as despesas, indicadas no Art. 7º, e respeitada a remuneração mínima do Art. 6º.  

Art.9º - A remuneração será calculada à razão de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta Reais) por hora, de acordo 
com demonstrativo ANEXO. O tempo para cálculo dos honorários compreende todas as horas efetivamente 
dispendidas para a realização de vistorias, buscas, estudos, cálculos e demais atividades técnicas necessárias 
ao desempenho de suas funções, acrescido do tempo gasto em viagens e deslocamentos, desde a saída do 
domicílio ou do escritório do profissional até o retorno ao mesmo, excluídos os intervalos de tempo dispendidos 
para as refeições e repouso.  

Parágrafo Primeiro – Nas avaliações complexas e/ou que envolvam situações atípicas, recomenda-se que seja 
apresentado orçamento detalhado, especificando o número de horas efetivamente gastas (ou a serem 
empreendidas) nas diversas etapas do trabalho técnico, dando-se o devido destaque às etapas impactadas pela 
complexidade e/ou atipicidade intrínseca ao trabalho, o qual deverá ser realizado de forma a atender ao quanto 
especificado nas Normas Brasileiras publicadas pela ABNT e nas Normas Técnicas do IBAPE/SP, aplicáveis à 
Engenharia de Avaliações;  

Parágrafo Segundo - Os honorários resultantes da aplicação das disposições deste Regulamento estão sujeitos 
a acréscimos ou reduções, nos seguintes casos:  

a) Acréscimos mínimos de 50% (cinquenta por cento) para os profissionais com experiência superior a 10 (dez) 
anos, e de 100% para profissionais com tempo de experiência superior a 20 (vinte) anos (ou notória experiência). 

b) Acréscimo de no mínimo 20% (vinte por cento) nos serviços realizados fora do Município de domicílio do 
profissional, e de 50% cinquenta por cento) nos serviços requisitados com urgência ou obrigatoriamente 
efetuados aos domingos, feriados ou períodos noturnos. 

c) Acréscimo de percentual a ser previamente incluído no orçamento apresentado ao solicitante, a critério do 
profissional, nos trabalhos em zonas insalubres e/ou perigosas, e que, de outro modo, aumentem o risco pessoal 
do profissional e de seus auxiliares.  

d) Acréscimo de até 50% (cinquenta por cento) nos trabalhos em que a complexidade determine a aplicação de 
conhecimentos técnicos especializados. Entende-se por conhecimentos técnicos especializados aqueles 
decorrentes de cursos de extensão, de cursos de pós-graduação, ou quando o profissional for consultado ou 
contratado como especialista no assunto, objeto da contratação. 

e) Reduções de percentuais previamente ajustados com o solicitante, respeitado o mínimo do artigo 6º deste 
Regulamento para trabalhos mais simplificados.  

Parágrafo Terceiro – Nos casos específicos de trabalhos envolvendo vistorias de vizinhança (“ad perpetuam rei 
memoriam”) e para procedimentos técnicos envolvendo entrega e recebimento de obras, a remuneração mínima 
será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 01, a seguir: 
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TABELA 01: “VISTORIAS DE VIZINHANÇA" E TRABALHOS ENVOLVENDO PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS DE ENTREGA E RECEBIIMENTO DE OBRAS" 

TIPO DE PRODUTO IMOBILIÁRIO 

Horas Estimadas 

VIZINHANÇA 

ENTREGA E 
RECEBIMENTO DE 

OBRAS 

RESIDÊNCIA / SALÃO COMERCIAL / LOJAS 

Por Área Construída (m²) 

<100 2,5 4,4

100<ÁREA<250 3,1 5,4

250<ÁREA<500 5,3 9,3

a cada +500m² +2 +4

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM DO PISO TÉRREO Por Pavimento 2 3,5

EDIFÍCIOS - SUBSOLOS Por Pavimento 1 2

EDIFÍCIOS - ÁREA COMUM PAVIMENTOS TIPO+ÁTICO+ESCADARIA Por Pavimento 1 2

EDIFÍCIOS - UNIDADE  

Por Área Construída (m²) 

<100 2 3

100<ÁREA<250 2,6 4

250<ÁREA<500 4 7,8

GALPÃO 

Por Área Construída (m²) 

<500 2 5

a cada +500m² +1 +2,5

Observações: 
1. O número de horas indicado na Tabela anterior é relacionado com obras típica de complexidade técnica padrão 
na construção civil do segmento imobiliário.  
2. Os trabalhos que envolvam mais de uma especialidade de profissional deverão sofrer acréscimo mínimo de 
30% por especialidade ou consideradas as horas específicas de cada especialidade. 
3. Os imóveis em condições precárias de conservação deverão sofrer acréscimo mínimo de 20%. 
4. A Tabela anterior é válida para edificações com até 30 anos de idade. 
5. A cada 5 anos de idade superior à 30 anos acrescer 10% no valor até o limite de 50%.  
6. No caso específico de vistoria de vizinhança, a remuneração profissional mínima por contratação seguirá o 
valor definido no Art. 6º, independentemente da quantidade de imóveis vistoriados. 

Parágrafo Quarto - Nos casos específicos de trabalhos técnicos envolvendo perícias de saúde e segurança do 
trabalho, a remuneração mínima será definida de acordo com as horas técnicas indicadas na Tabela 02 a seguir: 

TABELA 02: PERÍCIAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

TIPOS DE PERÍCIAS 
DIRETA INDIRETA SIMILARIDADE

Horas Estimadas 

INSALUBRIDADE 11 10 12 

PERICULOSIDADE 10 10 11 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE 14 13 15 
NEXO DE CAUSALIDADE ENVOLVENDO 

ERGONOMIA E/OU ACIDENTE 
15 14 16 

Observações: 
1. Nos casos de avaliação pericial das condições de trabalho, quando o ambiente laboral não se encontra 
preservado, ponderado a oitivas e descritivos do ambiente laboral, bem como análises de documentos técnicos 
específicos, recomenda-se adicional de 40%; 
2. No caso de avaliações periciais de múltiplos obreiros, deve-se calcular a quantidade de horas ao caso 
específico, considerando a quantidade de obreiros e a diversidade de ambientes e de situações de trabalho. 
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Parágrafo Quinto - O custo por hora mencionado neste artigo não inclui despesas diretas, que deverão ser 
cobradas conforme preceitua o Art.7º. 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.10º - O profissional indicado para atuar como assistente técnico deverá contratar os seus honorários 
diretamente com o cliente ou seus procuradores e representantes.  

Art.11º - Se houver a supressão de parte do serviço contratado, o profissional terá direito a uma indenização 
correspondente à parte suprimida, que deve ser calculada com base no trabalho que tiver sido efetivamente 
desenvolvido, incluindo as respectivas despesas.  

Art.12º - As dúvidas emergentes da aplicação das disposições deste Regulamento de Honorários Profissionais 
(ou omissões do mesmo) poderão ser dirimidas por consulta escrita, encaminhada ao IBAPE/SP. 
  
Art.13º - Este Regulamento de Honorários Profissionais deverá ser revisto pelas Assembleias Gerais do 
IBAPE/SP nos meses de abril de cada ano. 

Art. 14º - Este Regulamento de Honorários Profissionais possui registro no CREA/SP e no CAU/SP. 

São Paulo, 9 de abril de 2019. 

Eng° Civil Antonio Carlos Dolacio 
Presidente IBAPE/SP 
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ANEXO – Composição do valor da hora técnica básica 

O valor da hora-técnica profissional é definido por uma parcela referente à remuneração propriamente dita e 
também pelos custos indiretos inerentes ao exercício da atividade profissional, conforme demonstrativo abaixo. 
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                          Por decisão da Assembleia o valor foi fixado em R$ 430,00 por hora.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0151/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   157/160:   à   vista   do   quanto   narrado,   não   é   possível   a   averbação   pelo   sistema   Arisp 
 posto   que   o   imóvel   não   possui   matrícula   aberta   junto   ao   Cartório   de   Registro   de   Imóveis.   Lavre-se   auto   de 
 penhora   sobre   os   direitos   possessórios   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   indicado   na   inicial.   Para   a 
 avaliação   do   imóvel   nomeio   o   Engº   Álvaro   Pereira   Barbosa   Neto,   anotando-se   a   nomeação   no   Portal   de 
 Auxiliares   da   Justiça.   Encaminhe-se   mensagem   eletrônica   para   o   Sr.   Perito   para   estimar   seus   honorários. 
 Apresentada   a   proposta,   intime-se   o   autor   para   sobre   ela   se   manifestar,   em   cinco   dias,   tornando   para 
 arbitramento   na   sequência.   Int..   (Termo   de   penhora   e   depósito   expedido   à   fl.   163.   Honorários   periciais 
 estimados em R$ 3.800,00, conforme fls. 164/169.)" 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 16 de julho de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   157/160:   à   vista   do   quanto   narrado,   não   é   possível   a   averbação   pelo   sistema   Arisp 
 posto   que   o   imóvel   não   possui   matrícula   aberta   junto   ao   Cartório   de   Registro   de   Imóveis.   Lavre-se   auto   de 
 penhora   sobre   os   direitos   possessórios   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   indicado   na   inicial.   Para   a 
 avaliação   do   imóvel   nomeio   o   Engº   Álvaro   Pereira   Barbosa   Neto,   anotando-se   a   nomeação   no   Portal   de 
 Auxiliares   da   Justiça.   Encaminhe-se   mensagem   eletrônica   para   o   Sr.   Perito   para   estimar   seus   honorários. 
 Apresentada   a   proposta,   intime-se   o   autor   para   sobre   ela   se   manifestar,   em   cinco   dias,   tornando   para 
 arbitramento   na   sequência.   Int..   (Termo   de   penhora   e   depósito   expedido   à   fl.   163.   Honorários   periciais 
 estimados em R$ 3.800,00, conforme fls. 164/169.)" 

           São Vicente, 17 de julho de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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             Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 6 Vara Civel da Comarca de São Vicente. 
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COND.EDIF.PRAINHA  nos autos da ação em epígrafe que 
promove em face de ANA LOURDES VASCONCELOS,  vem, perante V. Exa,, em face ao 
r  despacho de fls, requerer suspensão do prazo de 90 dias do processo, para pagamento do  
valor de R$3.800,00 referente aos honorários periciais, posto que o condomínio não tem 
condições de efetuar o pagamento neste momento devido a alta inadimplência dos seus 
condomínios e terá que fazer rateios extras para tanto. 

 
 

                                      Termos em que. 
  Pede deferimento. 

  Santos, 12 de agosto de 2019. 

                                                 

                                                  Andréa Pacífico Silva  

                                                        OAB 106625                                                         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 12 de agosto de 2019 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,        , gtg/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Proc. Nº  0012619-79 

Fl. 172 – aguarde-se  o pagamento dos honorários 
periciais por 90 dias. 

Int..
São Vicente, 12 de agosto de 2019                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0175/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fl. 172 - aguarde-se o pagamento dos honorários periciais por 90 dias. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 13 de agosto de 2019. 

           Brunno Diniz de Oliveira 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

41
95

62
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

N
O

 D
IN

IZ
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

08
/2

01
9 

às
 1

2:
55

 .

fls. 175



 Foro de São Vicente  Emitido em: 14/08/2019 11:27 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0175/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 172 - aguarde-se o pagamento dos honorários periciais por 90 dias. Int.." 

           São Vicente, 14 de agosto de 2019. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 23/01/2020 decorreu o prazo deferido de 90 dias 
sem que houvesse novos requerimentos nos autos. Nada Mais. São Vicente, 
11 de março de 2020. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

4E
84

02
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

R
A

C
I L

IN
H

A
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
03

/2
02

0 
às

 1
5:

26
 .

fls. 177



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.
No silêncio, determino a suspensão do processo nos termos do Art. 921, 

inciso III do Código de Processo Civil-2015.
Arquivem-se provisoriamente os autos da execução por um ano, nos termos 

do Art. 921, § 1º, CPC-2015, prazo esse em que não correrá a prescrição intercorrente.
Decorrido, sem que seja dado prosseguimento à execução, os autos serão 

definitivamente arquivados.
Int.
São Vicente, 11 de março de 2020.                                                                                                                                                         

        

 ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                                       Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 12/03/2020 12:51 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0043/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP)  D.J.E 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diga   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito.   No   silêncio,   determino   a   suspensão   do 
 processo   nos   termos   do   Art.   921,   inciso   III   do   Código   de   Processo   Civil-2015.   Arquivem-se   provisoriamente   os 
 autos   da   execução   por   um   ano,   nos   termos   do   Art.   921,   §   1º,   CPC-2015,   prazo   esse   em   que   não   correrá   a 
 prescrição   intercorrente.   Decorrido,   sem   que   seja   dado   prosseguimento   à   execução,   os   autos   serão 
 definitivamente arquivados. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 12 de março de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 13/03/2020 12:36 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0043/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Andrea Pacifico Silva (OAB 106625/SP) 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diga   o   exequente   sobre   o   prosseguimento   do   feito.   No   silêncio,   determino   a   suspensão   do 
 processo   nos   termos   do   Art.   921,   inciso   III   do   Código   de   Processo   Civil-2015.   Arquivem-se   provisoriamente   os 
 autos   da   execução   por   um   ano,   nos   termos   do   Art.   921,   §   1º,   CPC-2015,   prazo   esse   em   que   não   correrá   a 
 prescrição   intercorrente.   Decorrido,   sem   que   seja   dado   prosseguimento   à   execução,   os   autos   serão 
 definitivamente arquivados. Int." 

           São Vicente, 13 de março de 2020. 

           Adriana De Souza Pimentel 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, 
Fone: (13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: 
saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 11/05/2020 sem que o exequente 
ofertasse novos requerimentos nos autos. Nada Mais. São Vicente, 23 de 
junho de 2020. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE 

SÃO PAULO/SP 

Processo:  

Execução 
de 
Sentença: 

Cumprimento de sentença   (0012619-79.2016.8.26.0590)  
 

 

  

Condomínio Edifício Prainha, inscrito no CNPJ sob o 

número 66.505.447/0001-20, sediado à Av. Engº Saturnino de Brito, nº 24, Prainha, São Vicente/SP, 

neste ato, representado por sua síndica e representante legal, COUSETTE LEONILDA FERREIRA 

JACOB LEOTTI, portadora do RG: 35.319.566-2 e inscrita no CPF/MF sob nº 308.597.978-

64, brasileira, autônoma, residente e domiciliada Av Tupiniquins, 7 altos – Japuí -  São Vicente- SP 

CEP 11325-000, Exa, respeitosamente, requerer a juntada de Cópia da notificação de Revogação dos 

Poderes Outorgados a Dra. ANDREA PACIFICO SILVA OAB/SP 106625/SP, para representação do 

condomínio em epigrafe neste autos. 

A referida notificação foi recebida em mãos pela Dra 

Andrea Pacifico, conforme protocolo de recebimento no referido documento (rodapé). 

Nesta oportunidade, requer a juntada da NOVA 

procuração outorgada a Dra. Luciana Ribeiro de Jesus, brasileira, casada, inscrita na  OAB/SP 

342.584, para representação nos autos.  

Requer que seja anotado no sistema SAJ o nome da 

advogada para as futuras publicações no Diário Oficial e exclusão do nome da advogada Dra. 

ANDREA PACIFICO SILVA OAB/SP 106625/SP. 

Por fim, requer-se o desarquivamento dos autos para 

prosseguimento da execução.  

  

Termos em que, 

 Pede Deferimento.  

 São Vicente, 31 de agosto de 2020. 

 LUCIANA RIBEIRO DE JESUS OAB-SP 342584 
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31/08/2020 Email – Luciana Escritório de Advocacia – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/search/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS04ZjRlLTE0ZmYALTAwAi0wMAoAEADtPpgojzVH6bE6uUM%2B9S34 1/1

Revogação do Mandato Judicial
Fale Conosco FSantos <faleconosco@fsantosadm.com.br>
Sex, 31/07/2020 13:51
Para:  cosette.leotti@gmail.com <cosette.leotti@gmail.com>; lucianaribeirojesus@hotmail.com
<lucianaribeirojesus@hotmail.com>
Cc:  advflaviasantos@gmail.com <advflaviasantos@gmail.com>

1 anexos (158 KB)
REVOGAÇÃO DE MANDATO JUDICIAL.pdf;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 1 de setembro de 2020 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,                      , 
Coordenador/Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

AV ENG. SATURNINO DE BRITO, 24, PQ PRAINHA, São Vicente-
SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Fls. 182/185 – anote-se e observe-se em futuras 
intimações. 

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento.  

Int..
São Vicente, 1 de setembro de 2020                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que descadastrei a Dra. Andrea Pacifico Silva e cadastrei 
a Dra. Luciana Ribeiro de Jesus para recebimento de publicações em nome 
do exequente. Nada Mais. São Vicente, 14 de setembro de 2020. Eu, ___, 
Brunno Diniz de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 20/09/2020 20:53 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0111/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   182/185   anote-se   e   observe-se   em   futuras   intimações.   Manifeste-se   o   credor   em 
 termos de prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 20 de setembro de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 23/09/2020 11:12 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2453/2476   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   182/185   anote-se   e   observe-se   em   futuras   intimações.   Manifeste-se   o   credor   em 
 termos de prosseguimento." 

           São Vicente, 23 de setembro de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse novos 
requerimentos nos autos. Nada Mais. São Vicente, 29 de outubro de 2020. 
Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
RUA JACOB EMERICH, 1367, São Vicente-SP - CEP 11310-906
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

Vistos.
Cumpra-se a decisão de fl. 178.
Arquivem-se os autos.
Int.
São Vicente, 29 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 06/11/2020 16:51 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se a decisão de fl. 178. Arquivem-se os autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 6 de novembro de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

5F
02

4C
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

N
O

 D
IN

IZ
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

11
/2

02
0 

às
 1

6:
51

 .

fls. 192



 Foro de São Vicente  Emitido em: 10/11/2020 10:50 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2360/2381   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se a decisão de fl. 178. Arquivem-se os autos. Int." 

           São Vicente, 10 de novembro de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE 

FAMILIA DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo:   

Execução 
de 
Sentença: 

Cumprimento de sentença   (0012619-79.2016.8.26.0590)  
 

 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAINHA, já qual ificado nos 
autos em epigrafe, por meio de sua advogada que esta 
subscreve, vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, requerer e informar:  

 

O Condomínio exequente requer a juntada de 
documentação atual izada a qual comprova a sua a tual 
hipossuficiência econômica, extratos bancários últimos 03 meses 
e doc 01 (extrato – Relatório de Devedores de inadimplência 
atual que está R$  737.598,71 (setecentos e trinta e sete mil ,  
quinhentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos).  

Em meados de 2019 o Condomínio mudou 
totalmente seu corpo diretivo e inclusive a administração, e foi 
constatada uma inadimplência al tíssima e inclusive débitos há 

mais de 15 anos. 

Foram real izados alguns acordos extrajudiciais, 
porém sem sucesso e foi necessário ingressar no judiciário com 
mais de 30 execuções, conforme extrato abaixo, e 98% dos casos 
foi obtida a gratuidade de justiça, tendo em vista situação 
caótica que o condomínio se encontra, inclusive nesta 
respeitável vara, foi concedida a gratuidade de justiça, após 
minuciosa e cri teriosa apreciação deste Juízo, o qual deixamos 
em epigrafe abaixo na relação de todas execuções do  
Condomínio deferidas a gratuidade de justiça e inclusive nesta r. 

vara.  

Foro de São Vicente 
27 Processos encontrados 

Mostrando de 1 até 25  
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L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

 1 

  

 2 

  

  

Foro de São Vicente 

 1008092-28.2020.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

16/09/2020 - 3ª Vara Cível 

 1007770-08.2020.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

08/09/2020 - 2ª Vara Cível 

 1004552-69.2020.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

08/06/2020 - 4ª Vara Cível 
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L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

 1004367-31.2020.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

02/06/2020 - 1ª Vara Cível 

 1003368-78.2020.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

04/05/2020 - 2ª Vara Cível 

 1012326-87.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

17/12/2019 - 5ª Vara Cível 

 1009667-08.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

09/10/2019 - 5ª Vara Cível 
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 1009041-86.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

23/09/2019 - 2ª Vara Cível 

 1009021-95.2019.8.26.0590 

Procedimento Comum Cível 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

23/09/2019 - 1ª Vara Cível 

 Incidentes e recursos 

 1008929-20.2019.8.26.0590 

Procedimento Comum Cível 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

19/09/2019 - 1ª Vara Cível 

 Incidentes e recursos 

 1008922-28.2019.8.26.0590 – deferida gratuidade de justiça 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Despesas Condominiais 

Recebido em: 

19/09/2019 - 6ª Vara Cível 

 1008885-98.2019.8.26.0590 

Exeqte: 
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Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

18/09/2019 - 2ª Vara Cível 

 1008787-16.2019.8.26.0590 

Reqdo: 

Condominio Edifício Prainha 

Procedimento Comum Cível 

Indenização por Dano Moral 

Recebido em: 

16/09/2019 - 5ª Vara Cível 

 1008771-62.2019.8.26.0590 

Reqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Procedimento Comum Cível 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

15/09/2019 - 1ª Vara Cível 

 Incidentes e recursos 

 1008767-25.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

15/09/2019 - 4ª Vara Cível 

 1008616-59.2019.8.26.0590 
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Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

10/09/2019 - 3ª Vara Cível 

 1008604-45.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

10/09/2019 - 4ª Vara Cível 

 1008602-75.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Despesas Condominiais 

Recebido em: 

10/09/2019 - 2ª Vara Cível 

 1008597-53.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

10/09/2019 - 5ª Vara Cível 

 1008591-46.2019.8.26.0590 – deferida gratuidade de justiça nesta vara 
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Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

10/09/2019 - 6ª Vara Cível 

 1008452-94.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

05/09/2019 - 3ª Vara Cível 

 1007155-52.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Despesas Condominiais 

Recebido em: 

02/08/2019 - 6ª Vara Cível – deferida a gratuidade de justiça nesta vara 

 1007151-15.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condomínio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

01/08/2019 - 3ª Vara Cível 

 1007103-56.2019.8.26.0590 
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Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Despesas Condominiais 

Recebido em: 

31/07/2019 - 2ª Vara Cível 

 1007099-19.2019.8.26.0590 

Exeqte: 

Condominio Edifício Prainha 

Execução de Título Extrajudicial 

Condomínio em Edifício 

Recebido em: 

31/07/2019 - 3ª Vara Cível 

 

Pois bem, além do fato do alto índice de 
inadimplência no Condomínio Exequente, o que foi prontamente 
reconhecido por este juízo nas outras execuções acima em 
epigrafe, também foi comprovado através dos documentos 
anexos naqueles autos, que há também parcelamento de dívidas 
perante a Receita Federal, problemas estruturais graves no 
Condomínio (Avaliação Técnica - Inspeção Predial, Relatório 
Técnico – Elevadores), os quais estão sendo sanados por etapas, 
mesmo tratando-se de obras de urgência, estando o Condomínio 
em verdadeiro colapso financeiro.  

 

A presente execução já se arrasta a mais de 15 anos 
sendo o  valor da dívida atualmente é de R$ 162.593,08. 

Diante deste cenário, requer-se que seja CONCEDIDA 
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA  para o condomínio exequente e o 
prosseguimento do feito com aval iação já determinada em fls. 

161. 
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Requer-se a imissão da posse para o condomínio, 

haja vista que a unidade está abandonada a mais de 10 anos.  

 

 Termos em que, 

 E. Deferimento. 

                                              São Vicente, 16 de novembro de 2020.  

LUCIANA RIBEIRO DE JESUS 

OAB/SP 342.584 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Emissão em: 27/04/2019 10:12:54

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Por meio do e-CAC

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL CNPJ do Certificado: 66.505.447/0001-20

.

Relatório de Situação Fiscal

CNPJ: 66.505.447 - CONDOMINIO EDIFICIO PRAINHA

Informações Cadastrais da Matriz - CNPJ: 66.505.447/0001-20

UA de Domicílio: ARF PRAIA GRANDE-SP Código da UA: 08.106.05

Endereço: R ENG SATURNINO DE BRITO 24 

Bairro: JAPUI

Município: SAO VICENTE CEP: 11325-010 UF: SP

Data de Abertura da Empresa: 03/02/1992

Situação no CNPJ: ATIVA

Responsável: 040.485.908-98 JAIR PINTO

Porte da Empresa: DEMAIS

Natureza Jurídica: 308-5 CONDOMINIO EDILICIO

CNAE Principal: 8112-5/00  -  Condomínios prediais

______________________________________________________________________________________________________

Diagnóstico Fiscal
Consulte o Relatório Complementar de Situação Fiscal para detalhamento das pendências/exigibilidades

suspensas.

.

______________________________________________________________________________________________________

Final do Relatório
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Extrato de: Ag:  | CC:   01/09/2020  30/09/2020537 0066759-5 | Entre e

Agência | Conta
Total Disponível (R$)

(A)

Investimento sem Baixa automática (R$)

(B)

Total (R$)

(A+B)

00537 | 0066759-5 -13.142,37 795,35 -12.347,02

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

31/08/2020 SALDO ANTERIOR -8.572,21

01/09/2020
TARIFA BANCARIA
PAGAMENTO FUNCs NET EMPRESA

7 -28,00 -8.600,21

02/09/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 400,17 -8.200,04

TARIFA REGISTRO COBRANCA
TR TIT PAGO VENCIDO 00000001

9066759 -3,70 -8.203,74

ENCARGOS LIMITE DE CRED
ENCARGO - 13,95%

1479963 -804,98 -9.008,72

03/09/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 641,66 -8.367,06

ENCARGO SALDO VINCULADO 7140247 -12,80 -8.379,86

04/09/2020
TED-TRANSF ELET DISPON
REMET.CONDOMINIO EDIFICIO

7588836 5.000,00 -3.379,86

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

9066759 -6,43 -3.386,29

PGTO SALARIO VIA NET EMP 53704 -7.740,30 -11.126,59

08/09/2020
CONTA DE TELEFONE
TELEFONICA/SP-35671141

5671141 -36,04 -11.162,63

09/09/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000025

9066759 -160,75 -11.323,38

TARIFA BANCARIA
PAGAMENTO FUNCs NET EMPRESA

6 -24,00 -11.347,38

10/09/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 506,50 -10.840,88

15/09/2020
TARIFA BANCARIA
CESTA FLEX PJ 1

10920 -86,70 -10.927,58

16/09/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -10.940,44

17/09/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 300,00 -10.640,44

18/09/2020
CONTA DE LUZ
CPFL PIRATININGA/SP-29603382

2960338 -1.208,08 -11.848,52

21/09/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -11.861,38

CARTAO CREDITO ANUIDADE 4740265 -12,33 -11.873,71

22/09/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -11.886,57

23/09/2020
TARIFA REGISTRO COBRANCA
TR TIT PAGO VENCIDO 00000001

9066759 -3,70 -11.890,27

24/09/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 1.156,34 -10.733,93

25/09/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

9066759 -6,43 -10.740,36

29/09/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -10.753,22

Total 8.004,67 -10.185,68 -10.753,22

Os dados acima têm como base  16/11/2020 às 21h50 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

10/11/2020 SALDO ANTERIOR -12.200,00

13/11/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 400,17 -11.799,83

MORA ENCARGOS 4550318 -400,17 -12.200,00

16/11/2020
MORA CONTA DE TELEFONE
TELEFONICA/SP

5671141 -39,11 -12.239,11

MORA ENCARGOS 66759 -903,26 -13.142,37

Total 400,17 -1.342,54 -13.142,37

Saldos Invest Fácil / Plus

Folha 1/2

Extrato Mensal / Por Período
COND ED PRAINHA | CNPJ: 066.505.447/0001-20

Nome do usuário: Cousette L F J Leotti

Data da operação: 16/11/2020 - 21h50
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Os dados acima têm como base  16/11/2020 às 21h50 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 2/2

Extrato Mensal / Por Período
COND ED PRAINHA | CNPJ: 066.505.447/0001-20

Nome do usuário: Cousette L F J Leotti

Data da operação: 16/11/2020 - 21h50
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Extrato de: Ag:  | CC:   01/10/2020  31/10/2020537 0066759-5 | Entre e

Agência | Conta
Total Disponível (R$)

(A)

Investimento sem Baixa automática (R$)

(B)

Total (R$)

(A+B)

00537 | 0066759-5 -13.142,37 795,35 -12.347,02

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

29/09/2020 SALDO ANTERIOR -10.753,22

02/10/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 400,17 -10.353,05

ENCARGOS LIMITE DE CRED
ENCARGO - 14,21%

1479963 -1.529,98 -11.883,03

06/10/2020
CONTA DE TELEFONE
TELEFONICA/SP-35671141

5671141 -35,76 -11.918,79

08/10/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 150,00 -11.768,79

13/10/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -11.781,65

15/10/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 1.133,67 -10.647,98

TARIFA BANCARIA
CESTA FLEX PJ 1

11020 -86,70 -10.734,68

16/10/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 300,00 -10.434,68

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

9066759 -6,43 -10.441,11

19/10/2020
CONTA DE LUZ
CPFL PIRATININGA/SP-29603382

2960338 -1.407,82 -11.848,93

20/10/2020
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -11.861,79

CARTAO CREDITO ANUIDADE 4740294 -12,33 -11.874,12

26/10/2020
DEBITO AUTOMATICO
SEGUROS TOKIOC951/*-

853632 -79,64 -11.953,76

Total 1.983,84 -3.184,38 -11.953,76

Os dados acima têm como base  16/11/2020 às 21h52 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

10/11/2020 SALDO ANTERIOR -12.200,00

13/11/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 400,17 -11.799,83

MORA ENCARGOS 4550318 -400,17 -12.200,00

16/11/2020
MORA CONTA DE TELEFONE
TELEFONICA/SP

5671141 -39,11 -12.239,11

MORA ENCARGOS 66759 -903,26 -13.142,37

Total 400,17 -1.342,54 -13.142,37

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base  16/11/2020 às 21h52 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
COND ED PRAINHA | CNPJ: 066.505.447/0001-20

Nome do usuário: Cousette L F J Leotti

Data da operação: 16/11/2020 - 21h52
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Extrato de: Ag:  | CC:   01/11/2020  30/11/2020537 0066759-5 | Entre e

Agência | Conta
Total Disponível (R$)

(A)

Investimento sem Baixa automática (R$)

(B)

Total (R$)

(A+B)

00537 | 0066759-5 -13.142,37 795,35 -12.347,02

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

26/10/2020 SALDO ANTERIOR -11.953,76

03/11/2020
ENCARGOS LIMITE DE CRED
ENCARGO - 14,21%

1479963 -246,24 -12.200,00

10/11/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 150,00 -12.050,00

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002

9066759 -12,86 -12.062,86

ENCARGOS LIMITE DE CRED
ENCARGO - 14,21%

1479963 -137,14 -12.200,00

Total 150,00 -396,24 -12.200,00

Os dados acima têm como base  16/11/2020 às 21h53 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

10/11/2020 SALDO ANTERIOR -12.200,00

13/11/2020
LIQUIDACAO DE COBRANCA
Valor Disponivel

9066759 400,17 -11.799,83

MORA ENCARGOS 4550318 -400,17 -12.200,00

16/11/2020
MORA CONTA DE TELEFONE
TELEFONICA/SP

5671141 -39,11 -12.239,11

MORA ENCARGOS 66759 -903,26 -13.142,37

Total 400,17 -1.342,54 -13.142,37

Saldos Invest Fácil / Plus

Os dados acima têm como base  16/11/2020 às 21h53 e estão sujeitos a alterações.

Não há lançamentos/operações para o período selecionado. (SMC.WSI.0666)

Folha 1/1

Extrato Mensal / Por Período
COND ED PRAINHA | CNPJ: 066.505.447/0001-20

Nome do usuário: Cousette L F J Leotti

Data da operação: 16/11/2020 - 21h53
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Fls. 196/278: manifeste-se a executada na pessoa do 
Curador Especial.

Int..

São Vicente, 24 de novembro de 2020                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 28/11/2020 00:20 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0150/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fls. 196/278: manifeste-se a executada na pessoa do Curador Especial. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 28 de novembro de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 01/12/2020 12:00 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0150/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2788/2812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 196/278: manifeste-se a executada na pessoa do Curador Especial. Int.." 

           São Vicente, 1 de dezembro de 2020. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 18/12/2020 sem que a Curadora 
Especial ofertasse manifestação ao teor da petição e dos documentos de fls. 
196/278. Nada Mais. São Vicente, 26 de janeiro de 2021. Eu, ___, Juraci 
Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Intime-se o Avaliador Judicial para, em 15 dias, se 
manifestar sobre as dificuldades financeiras alegadas pelo condomínio 
exequente às fls. 194/278, bem como sobre a possibilidade de redução e 
parcelamento dos seus honorários.

Int.
São Vicente, 1 de fevereiro de 2021                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA  DE  SÃO VICENTE  -  SP. 
 
 
 
 
Processo Digital  nº. 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe/Assunto:   Cumprimento de Sentença 
Exequente  :          CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  PRAINHA 
Executada  :          ANA  LOURDES  DE  VASCONCELOS 
                             
 
 

                                           ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO,  

engenheiro  civil, perito judicial nomeado nos autos em epígrafe, 

considerando  as ponderações   apresentadas   pela  i. patrona do 

requerente,  vem respeitosamente informar  a  Vossa  Excelência,  

que concorda em reduzir  sua proposta  de honorários, para   R$ 

2.300,00  (dois  mil  e  trezentos  reais),  que representa  

aproximadamente  50%  do  valor  mínimo  previsto  (v.  Artº 6º   do 

Cap. I  do Reg.  de  Honorários do IBAPE/SP  - fls. 165/169);  

quanto ao parcelamento, fica a critério do requerente  e da  vossa  

superior  determinação, que serão prontamente acatadas. 

 

                                         Termos em que, 

                                         Pede  Deferimento e Juntada 

  

                              São Vicente (SP), 24  de  março  de  2021 
 

 

 
 

                            ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 
                                              Perito  Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Sobre exequente sobre a proposta de honorários de fl. 
285.

Int..

São Vicente, 26 de março de 2021                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 29/03/2021 11:46 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0049/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a proposta de honorários de fl. 285. Int.." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 29 de março de 2021. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/03/2021 10:27 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0049/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2646/2672   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 01/04/2021 - Endoenças - Prorrogação 
 02/04/2021 - Sexta-feira Santa - Prorrogação 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a proposta de honorários de fl. 285. Int.." 

           São Vicente, 30 de março de 2021. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE 

FAMILIA DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo:   

Execução 
de 
Sentença: 

Cumprimento de sentença   (0012619-79.2016.8.26.0590)  
 

 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAINHA, já qual ificado nos 
autos em epigrafe, por meio de sua advogada que esta 
subscreve, vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa 

Excelência, requerer e informar:  

 

Que está ciente da proposta do perito apresentada, 
no entanto requer-se que seja anal isado por V. Exa, o pedido 
pleiteado de gratuidade de justiça fls. 194  pelo condomínio, 
diante da situação caótica financeira do condomínio, conforme 

já comprovada nos autos.  

 

 

 Termos em que, 

 E. Deferimento. 

                                              São Vicente, 14 de abril de 2021.  

LUCIANA RIBEIRO DE JESUS 

OAB/SP 342.584 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0012619-79.2016.8.26.0590  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

                           
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Fl. 289. Apresente, então, o exequente, em 10 dias, cópia do 

demonstrativo completo de rateio condominial relativo ao mês de abril de 2021.
Int.
São Vicente, 22 de abril de 2021     

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/04/2021 11:52 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   289.   Apresente,   então,   o   exequente,   em   10   dias,   cópia   do   demonstrativo   completo   de 
 rateio condominial relativo ao mês de abril de 2021. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Vicente, 26 de abril de 2021. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 27/04/2021 13:33 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2783/2797   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   289.   Apresente,   então,   o   exequente,   em   10   dias,   cópia   do   demonstrativo   completo   de 
 rateio condominial relativo ao mês de abril de 2021. Int." 

           São Vicente, 27 de abril de 2021. 

           Brunno Diniz de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Lu c i a n a  R i b e i r o  d e  J e s u s  
Advogada 

Rua Campos de  Bury ,  n º  18  sa la  21 –  Parque  B i ta rú  –  São  V icen te  –  SP Te l :  13-3468-8441  13  

99799-9396 

 

 

EXCELENT ÍSS IMO SENHOR DOUTOR JUI Z DE D IRE ITO DA 6ª VARA DE 

FAMIL IA  DA  COMARCA DE  SÃO PAULO/SP 

Processo:  
Execução 
de 
Sentença :  

Cumpr imento  de  sen tença    (0012619-79 .2016.8.26 .0590)   
 

 

  
CONDOMÍN IO EDIF Í CIO PRA INHA , j á  qua l i f i cado nos  

au tos em ep i g r a f e ,  po r  me io  de sua advogada que es ta  
subsc reve ,  vem ,  mu i  r espe i t o samen te ,  a p resença de Vossa  
Exce l ênc i a ,  r eque re r  e  i n f o rma r :  

 

A jun t ada da pl a n i l ha a tua l i z ada do déb i t o  da  
un i dade que ho j e u l t r apassa 177 .103 ,70 ( cen t o  e se ten ta e  
se t e  m i l ,  cen t o  e  t r ê s  r ea i s  e  s e ten t a  cen t avos ) .  

Reque r  que a P r e f e i t u r a  Mun i c i p a l  se j a  o f i c i ada  
pa ra que ap resen te o déb i t o  a t ua l i zado do IPTU, bem como  
t odas  as  poss í ve i s  e xecuções  f i s ca i s  em  f a ce  da  un i dade  406 .  

 

Es te ped i do se f a z necessá r i o ,  pa ra que se  
ve r i f i que a poss i b i l i d ade do l e i l ã o ,  ha j a  v i s t a ,  o i n t e resse  
de  a l guns  mo rador e s  do  condom ín i o  em  adqu i r i r  a  un i dade .  

 Termos em que,  

 E.  Defe r imento .  

                                              São Vicente , 03 de 
maio l  de  2021.   

LUCIANA RIBEIRO DE JESUS 

OAB/SP 342.584 
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

 PRINCIPAL
10/04/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

03/2005
374,5233.5339862%160,00 732,06 1.114,07195,4667%10/04/2005

10/05/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2005

371,1433.8391452%160,00 721,74 1.100,30194,4667%10/05/2005

10/06/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2005

368,5634.0760192%160,00 712,91 1.088,84193,4333%10/06/2005

10/07/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2005

368,9734.0385352%160,00 710,02 1.086,36192,4333%10/07/2005

10/08/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2005

368,8634.0487462%160,00 705,99 1.082,22191,4000%10/08/2005

10/09/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2005

368,8634.0487462%160,00 702,18 1.078,41190,3667%10/09/2005

10/10/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2005

368,3034.0998192%160,00 697,43 1.073,09189,3667%10/10/2005

10/11/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2005

366,1834.2975972%160,00 689,63 1.063,13188,3333%10/11/2005

10/12/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2005

364,2134.4828042%160,00 682,28 1.053,77187,3333%10/12/2005

10/01/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2005

362,7634.6207352%160,00 675,82 1.045,83186,3000%10/01/2006

10/04/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2006

359,5934.926272%160,00 659,12 1.025,90183,3000%10/04/2006

10/05/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2006

359,1634.9681812%160,00 654,74 1.021,08182,3000%10/05/2006

10/06/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2006

358,6935.0136392%160,00 650,18 1.016,04181,2667%10/06/2006

10/07/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2006

358,9434.9891292%160,00 647,04 1.013,15180,2667%10/07/2006

10/08/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2006

358,5535.0276172%160,00 642,64 1.008,36179,2333%10/08/2006

10/09/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2006

358,6235.0206112%160,00 639,06 1.004,85178,2000%10/09/2006

10/10/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2006

358,0535.0766432%160,00 634,46 999,67177,2000%10/10/2006

10/11/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2006

412,2235.2274722%185,00 726,19 1.146,65176,1667%10/11/2006

10/12/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2006

410,5035.3754272%185,00 719,05 1.137,76175,1667%10/12/2006

10/02/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2007

405,9835.7691682%185,00 702,75 1.116,84173,1000%10/02/2007

10/03/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2007

404,2835.9193982%185,00 696,03 1.108,39172,1667%10/03/2007

10/04/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2007

402,5136.0774432%185,00 688,82 1.099,38171,1333%10/04/2007

10/05/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2007

401,4736.1712442%185,00 683,03 1.092,52170,1333%10/05/2007

10/06/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2007

400,4236.2652892%185,00 677,11 1.085,53169,1000%10/06/2007

10/07/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2007

399,1936.3777112%185,00 671,03 1.078,20168,1000%10/07/2007

10/08/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2007

397,9136.4941192%185,00 664,77 1.070,63167,0667%10/08/2007

10/09/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2007

395,5836.7094342%185,00 656,79 1.060,28166,0333%10/09/2007

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/10/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2007

394,5936.8012072%185,00 651,20 1.053,68165,0333%10/10/2007

10/11/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2007

393,4136.911612%185,00 645,19 1.046,46164,0000%10/11/2007

10/12/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2007

391,7337.0703292%185,00 638,51 1.038,07163,0000%10/12/2007

10/01/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2007

387,9637.4299112%185,00 628,36 1.024,07161,9667%10/01/2008

10/02/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2008

385,3137.6881772%185,00 620,09 1.013,10160,9333%10/02/2008

10/03/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2008

383,4737.869082%185,00 613,42 1.004,55159,9667%10/03/2008

10/04/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2008

381,5238.0622122%185,00 606,36 995,51158,9333%10/04/2008

10/05/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
043/2008

379,0938.305812%185,00 598,70 985,37157,9333%10/05/2008

10/06/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2008

375,4938.6735452%185,00 589,14 972,13156,9000%10/06/2008

10/07/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2008

372,1039.0254742%185,00 580,10 959,64155,9000%10/07/2008

10/08/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2008

369,9639.2518212%185,00 572,94 950,29154,8667%10/08/2008

10/09/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2008

369,1839.3342492%185,00 567,92 944,48153,8333%10/09/2008

10/10/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2008

368,6339.393252%185,00 563,38 939,38152,8333%10/10/2008

10/11/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2008

366,7939.5902162%185,00 556,78 930,90151,8000%10/11/2008

10/12/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2008

365,4139.7406582%185,00 551,03 923,74150,8000%10/12/2008

10/01/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2008

364,3539.8559052%185,00 545,67 917,30149,7667%10/01/2009

10/02/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2009

362,0340.1109822%185,00 538,45 907,72148,7333%10/02/2009

10/03/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2009

360,9140.2353262%185,00 533,42 901,54147,8000%10/03/2009

10/04/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2009

360,1940.3157962%185,00 528,63 896,02146,7667%10/04/2009

10/05/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2009

358,2240.5375322%185,00 522,16 887,54145,7667%10/05/2009

10/06/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2009

356,0940.7807572%185,00 515,38 878,59144,7333%10/06/2009

10/07/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2009

354,6040.9520362%185,00 509,67 871,36143,7333%10/07/2009

10/08/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2009

353,7841.0462252%185,00 504,84 865,69142,7000%10/08/2009

10/09/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2009

353,5041.0790612%185,00 500,79 861,36141,6667%10/09/2009

10/10/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2009

352,9441.1447872%185,00 496,46 856,45140,6667%10/10/2009

10/11/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2009

352,0941.2435342%185,00 491,63 850,76139,6333%10/11/2009

10/12/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2009

350,7941.3961352%185,00 486,31 844,11138,6333%10/12/2009

10/01/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2009

349,9541.4954852%185,00 481,53 838,47137,6000%10/01/2010

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

6B
6D

00
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 J
E

S
U

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
05

/2
02

1 
às

 1
4:

33
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
21

70
06

36
39

1 
   

 .

fls. 295



                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/02/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2010

375,0341.8606452%200,00 512,16 894,69136,5667%10/02/2010

10/03/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2010

372,4242.1536692%200,00 505,12 884,98135,6333%10/03/2010

10/04/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2010

369,8042.452962%200,00 497,75 874,94134,6000%10/04/2010

10/05/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2010

367,1242.7628662%200,00 490,47 864,93133,6000%10/05/2010

10/06/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2010

365,5442.9467462%200,00 484,58 857,43132,5667%10/06/2010

10/07/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2010

365,9542.8995042%200,00 481,46 854,72131,5667%10/07/2010

10/08/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2010

366,2042.8694742%200,00 478,01 851,53130,5333%10/08/2010

10/09/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2010

366,4642.8394652%200,00 474,56 848,34129,5000%10/09/2010

10/10/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2010

364,4943.0707982%200,00 468,36 840,13128,5000%10/10/2010

10/11/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2010

361,1743.4670492%200,00 460,37 828,76127,4667%10/11/2010

10/12/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2010

357,4943.9147592%200,00 452,10 816,73126,4667%10/12/2010

10/01/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2010

355,3544.1782472%200,00 445,72 808,17125,4333%10/01/2011

10/02/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2011

352,0444.5935222%200,00 437,93 797,01124,4000%10/02/2011

10/03/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2011

402,6844.8343272%230,00 497,17 907,90123,4667%10/03/2011

10/04/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2011

400,0445.1302332%230,00 489,78 897,82122,4333%10/04/2011

10/05/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2011

397,1845.455172%230,00 482,30 887,42121,4333%10/05/2011

10/06/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2011

394,9345.7142642%230,00 475,49 878,31120,4000%10/06/2011

10/07/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2011

394,0645.8148352%230,00 470,50 872,44119,4000%10/07/2011

10/08/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2011

394,0645.8148352%230,00 466,43 868,37118,3667%10/08/2011

10/09/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2011

392,4146.0072572%230,00 460,42 860,67117,3333%10/09/2011

10/10/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2011

390,6546.2142892%230,00 454,45 852,91116,3333%10/10/2011

10/11/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2011

406,3446.3621742%240,00 468,51 882,97115,3000%10/11/2011

10/12/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2011

404,0346.6264382%240,00 461,80 873,91114,3000%10/12/2011

10/01/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2011

401,9846.8642322%240,00 455,30 865,31113,2667%10/01/2012

10/02/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/12

399,9447.1032392%240,00 448,86 856,79112,2333%10/02/2012

10/03/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/12

398,3947.2869412%240,00 443,27 849,62111,2667%10/03/2012

10/04/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/12

397,6847.3720572%240,00 438,37 844,00110,2333%10/04/2012

10/05/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/12

395,1547.6752382%240,00 431,63 834,68109,2333%10/05/2012

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 4 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/06/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/12

392,9847.9374512%240,00 425,20 826,03108,2000%10/06/2012

10/07/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/12

391,9748.0620882%240,00 420,19 819,99107,2000%10/07/2012

10/08/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/12

390,2948.2687542%240,00 414,35 812,44106,1667%10/08/2012

10/09/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/12

388,5448.4859632%240,00 408,48 804,79105,1333%10/09/2012

10/10/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/12

386,1148.7914242%240,00 402,06 795,89104,1333%10/10/2012

10/11/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/12

383,3849.1378432%240,00 395,26 786,30103,1000%10/11/2012

10/12/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/12

381,3349.4031872%240,00 389,33 778,28102,1000%10/12/2012

10/01/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/12

378,5249.768772%240,00 382,55 768,64101,0667%10/01/2013

10/02/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2013

437,5950.2266422%280,00 437,73 884,07100,0333%10/02/2013

10/03/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2013

435,3250.487822%280,00 431,40 875,4299,1000%10/03/2013

10/04/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2013

432,7350.7907462%280,00 424,36 865,7498,0667%10/04/2013

10/05/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊ04/2013

430,1951.0904112%280,00 417,57 856,3697,0667%10/05/2013

10/06/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2013

428,6951.2692272%280,00 411,68 848,9496,0333%10/06/2013

10/07/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2013

427,4951.412782%280,00 406,25 842,2895,0333%10/07/2013

10/08/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2013

428,0551.3459432%280,00 402,36 838,9794,0000%10/08/2013

10/09/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2013

427,3651.4280962%280,00 397,30 833,2092,9667%10/09/2013

10/10/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2013

426,2151.5669512%280,00 391,97 826,7091,9667%10/10/2013

10/11/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊS10/2013

423,6351.8815092%280,00 385,22 817,3290,9333%10/11/2013

10/12/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊS11/2013

421,3552.1616692%280,00 378,93 808,7089,9333%10/12/2013

10/01/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2013

418,3452.5372332%280,00 371,90 798,6088,9000%10/01/2014

10/02/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2014

415,7252.8682172%280,00 365,27 789,3087,8667%10/02/2014

10/03/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2014

413,0853.2065732%280,00 359,10 780,4486,9333%10/03/2014

10/04/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2014

409,7253.6428662%280,00 351,94 769,8585,9000%10/04/2014

10/05/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2014

406,5554.061282%280,00 345,16 759,8484,9000%10/05/2014

10/06/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2014

404,1254.3856472%280,00 338,92 751,1283,8667%10/06/2014

10/07/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2014

403,0754.5270492%280,00 334,01 745,1482,8667%10/07/2014

10/08/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2014

402,5554.5979342%280,00 329,41 740,0181,8333%10/08/2014

10/09/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2014

401,8354.696212%280,00 324,67 734,5380,8000%10/09/2014

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 5 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/10/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2014

399,8754.9642212%280,00 319,09 726,9579,8000%10/10/2014

10/11/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2014

398,3655.1730852%280,00 313,77 720,0978,7667%10/11/2014

10/12/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2014

396,2555.4655022%280,00 308,15 712,3277,7667%10/12/2014

10/01/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2014

393,8155.8093882%280,00 302,18 703,8676,7333%10/01/2015

10/02/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2015

388,0756.6353662%280,00 293,76 689,5975,7000%10/02/2015

10/03/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2015

411,0257.2923362%300,00 307,30 726,5474,7667%10/03/2015

10/04/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2015

404,9158.157452%300,00 298,55 711,5573,7333%10/04/2015

10/05/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2015

402,0558.5703672%300,00 292,42 702,5172,7333%10/05/2015

10/06/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2015

398,1159.1502132%300,00 285,44 691,5171,7000%10/06/2015

10/07/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2015

395,0759.6056692%300,00 279,31 682,2870,7000%10/07/2015

10/08/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2015

392,7959.9513812%300,00 273,64 674,2869,6667%10/08/2015

10/09/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2015

391,8160.1012592%300,00 268,91 668,5568,6333%10/09/2015

10/10/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2015

389,8260.4077752%300,00 263,64 661,2567,6333%10/10/2015

10/11/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2015

386,8460.8729142%300,00 257,63 652,2066,6000%10/11/2015

10/12/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2015

382,6061.5486032%300,00 250,98 641,2365,6000%10/12/2015

10/01/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2015

379,1962.102542%300,00 244,83 631,6064,5667%10/01/2016

10/02/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2016

410,9063.0402882%330,00 261,05 680,1663,5333%10/02/2016

10/03/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2016

407,0363.639172%330,00 254,66 669,8362,5667%10/03/2016

10/04/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2016

405,2563.9191822%330,00 249,36 662,7161,5333%10/04/2016

10/05/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2016

402,6764.3282642%330,00 243,74 654,4660,5333%10/05/2016

10/06/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2016

398,7664.958682%330,00 237,26 643,9959,5000%10/06/2016

10/07/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2016

396,9065.2639852%330,00 232,18 637,0158,5000%10/07/2016

10/08/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2016

549,7465.6816742%460,00 315,91 876,6457,4667%10/08/2016

10/09/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2016

548,0465.8852872%460,00 309,27 868,2756,4333%10/09/2016

10/10/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2016

464,2765.9379952%390,00 257,36 730,9155,4333%10/10/2016

10/11/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2016

463,4866.0500892%390,00 252,13 724,8754,4000%10/11/2016

10/12/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2016

463,1666.0963242%390,00 247,32 719,7453,4000%10/12/2016

10/01/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2016

462,5166.1888582%390,00 242,20 713,9652,3667%10/01/2017

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 6 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/02/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2017

389,7266.4668512%330,00 200,05 597,5651,3333%10/02/2017

10/03/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2017

388,7866.6263712%330,00 195,94 592,4950,4000%10/03/2017

10/04/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2017

387,5466.8395752%330,00 191,31 586,6049,3667%10/04/2017

10/05/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2017

387,2366.8930462%330,00 187,29 582,2648,3667%10/05/2017

10/06/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2017

385,8467.133862%330,00 182,63 576,1847,3333%10/06/2017

10/07/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2017

387,0066.9324582%330,00 179,30 574,0446,3333%10/07/2017

10/08/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2017

386,3567.0462432%330,00 175,01 569,0845,3000%10/08/2017

10/09/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2017

386,4667.0261292%330,00 171,07 565,2544,2667%10/09/2017

10/10/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2017

386,5467.0127232%330,00 167,24 561,5143,2667%10/10/2017

10/11/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2017

390,9567.260672%335,00 165,11 563,8742,2333%10/11/2017

10/12/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2017

384,4267.3817392%330,00 158,50 550,6041,2333%10/12/2017

10/01/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2017

383,4367.5569312%330,00 154,13 545,2240,2000%10/01/2018

10/02/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2018

382,5567.7123112%330,00 149,83 540,0339,1667%10/02/2018

10/03/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2018

381,8667.8341932%330,00 145,99 535,4838,2333%10/03/2018

10/04/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2018

381,5967.8816762%330,00 141,95 531,1737,2000%10/04/2018

10/05/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2018

380,7968.0242272%330,00 137,84 526,2436,2000%10/05/2018

10/06/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2018

379,1668.3167312%330,00 133,33 520,0735,1667%10/06/2018

10/07/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2018

373,8269.293662%330,00 127,72 509,0134,1667%10/07/2018

10/08/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2018

372,8969.4668942%330,00 123,55 503,8933,1333%10/08/2018

10/09/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2018

372,8969.4668942%330,00 119,69 500,0332,1000%10/09/2018

10/10/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2018

371,7769.6752942%330,00 115,62 494,8231,1000%10/10/2018

10/11/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2018

370,2969.9539952%330,00 111,33 489,0230,0667%10/11/2018

10/12/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2018

371,2269.779112%330,00 107,90 486,5429,0667%10/12/2018

10/01/2019 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2018

370,7069.87682%330,00 103,91 482,0228,0333%10/01/2019

10/02/2019 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2019

369,3770.1283562%330,00 99,72 476,4727,0000%10/02/2019

10/03/2019 REF TAXA COND 02/2019 367,3870.5070492%330,00 95,76 470,4826,0667%10/03/2019

10/04/2019 REF TAXA COND 03/2019 364,5871.0499532%330,00 91,26 463,1325,0333%10/04/2019

10/05/2019 REF TAXA COND 04/2019 362,4071.4762522%330,00 87,09 456,7324,0333%10/05/2019

10/06/2019 REF TAXA COND 05/2019 361,8671.5834662%330,00 83,22 452,3123,0000%10/06/2019

10/07/2019 REF TAXA COND 06/2019 523,0071.5906242%477,00 115,06 648,5222,0000%10/07/2019

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 03/05/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 7 de 7

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/08/2019 REF TAXA COND 07/2019 522,4871.6622142%477,00 109,54 642,4620,9667%10/08/2019

10/09/2019 REF TAXA COND 08/2019 521,8571.7482082%477,00 104,02 636,3019,9333%10/09/2019

10/10/2019 REF TAXA COND 09/2019 426,8871.7123332%390,00 80,82 516,2318,9333%10/10/2019

10/11/2019 REF TAXA COND 10/2019 426,7171.7410172%390,00 76,38 511,6217,9000%10/11/2019

10/12/2019 REF TAXA COND 11/2019 424,4272.1284182%390,00 71,72 504,6216,9000%10/12/2019

10/02/2020 REF TAXA COND 01/2020 464,6673.1470992%433,00 68,92 542,8714,8333%10/02/2020

10/03/2020 REF TAXA COND 02/2020 463,8773.2714492%433,00 64,32 537,4613,8667%10/03/2020

10/04/2020 REF TAXA COND 03/2020 463,0373.4033372%433,00 59,42 531,7112,8333%10/04/2020

10/05/2020 REF TAXA COND 04/2020 464,1073.2345092%433,00 54,91 528,2911,8333%10/05/2020

10/06/2020 REF TAXA COND 05/2020 465,2673.0514222%433,00 50,24 524,8010,8000%10/06/2020

10/07/2020 REF TAXA COND 06/2020 463,8773.2705762%433,00 45,45 518,599,8000%10/07/2020

10/08/2020 REF TAXA COND 07/2020 461,8473.5929662%433,00 40,48 511,558,7667%10/08/2020

10/09/2020 REF TAXA COND 08/2020 460,1873.85792%433,00 35,58 504,967,7333%10/09/2020

10/10/2020 REF TAXA COND 09/2020 456,2174.5004632%433,00 30,71 496,046,7333%10/10/2020

10/11/2020 REF TAXA COND 10/2020 452,1975.1635172%433,00 25,77 487,005,7000%10/11/2020

10/12/2020 ref 11/2020 447,9375.877572%433,00 21,05 477,934,7000%10/12/2020

10/01/2021 ref dez 2020 441,4976.9853822%433,00 16,18 466,493,6667%10/01/2021

10/02/2021 ref jan 2021 463,6977.1932422%456,00 12,21 485,172,6333%10/02/2021

10/03/2021 ref  fev 2021 459,9277.8262262%456,00 7,81 476,921,7000%10/03/2021

10/04/2021 ref  março  2021 498,7402%498,74 3,32 512,030,6667%10/04/2021

51.332,74 75.168,37 70.915,61 147.586,42Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 75.168,37

1.502,44Total de Multas:
70.915,61Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:
147.586,42Subtotal:

+ Honorários 20% 29.517,28

Total do Cálculo: 177.103,70

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/04/2021
- Multiplicador do Cálculo: 78.495531

JUROS:
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die)
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 12/05/2021 sem que o exequente 
juntasse cópia do demonstrativo completo do rateio condominial do mês de 
abril/2021, conforme determinado à fl. 290. Nada Mais. São Vicente, 02 de 
junho de 2021. Eu, ___, Juraci Linhares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Oficie-se ao Departamento Jurídico da Prefeitura de São 
Vicente, solicitando que informe a este Juízo sobre os débitos fiscais relativos 
ao imóvel penhorado nos autos, bem como sobre o trâmite de eventuais ações 
fiscais.

Int..

São Vicente, 9 de junho de 2021                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0012619-79.2016.8.26.0590

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ofício nº 530/2021-rlo

São Vicente, 29 de junho de 2021.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe a este Juízo sobre os débitos 

fiscais relativos ao imóvel abaixo descrito, bem como sobre o trâmite de eventuais ações fiscais.

IMÓVEL: apto. 406 do Edifício Prainha, sito na Avenida Engenheiro Saturnino de 

Brito, 24, São Vicente.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais, a 

resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça 

(saovicente6cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 

no campo "assunto" o número do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE
A/C DEPARTAMENTO JURÍDICO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE, por sua procuradora, nos autos da ação em epígrafe, manifesta-

se nos seguintes termos: 

 

   Existem débitos fiscais incidentes sobre o imóvel objeto 

da constrição havida nos autos do processo cujo número se encontra em 

epígrafe, que atingem o montante demonstrado na certidão colacionada. 

Valor esse sujeito a atualizações até a data do efetivo pagamento.     

 

Com efeito, o Código Tributário Nacional dispõe sobre 

as prerrogativas dos entes públicos quanto ao recebimento do crédito 

tributário, nos artigos a seguir transcritos: 
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Art. 130 Parágrafo único: No caso de arrematação em 

hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo 

preço. 

 

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, 

seja qual for sua natureza ou o tempo de sua 

constituição, ressalvados os créditos decorrentes da 

legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é 

sujeita a concurso de credores ou habilitação em 

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou 

arrolamento. 

 

   Por sua vez, o Código de Processo Civil traz a seguinte 

disposição: 

 

Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 

exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 

consoante a ordem das respectivas preferências. 

 

   Infere-se dos dispositivos supramencionados, que uma 

vez concretizada a arrematação, a sub-rogação ocorrerá sobre o respectivo 

preço, que passa a ser a garantia do adimplemento da dívida tributária 

incidente sobre o imóvel objeto da arrematação.     
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    Conforme ensinamento do eminente professor Hugo de 

Brito Machado:  

 

Se o bem imóvel é arrematado em hasta pública, 

vinculado ficará o respectivo preço. Não o bem. O 

arrematante não é responsável tributário (CTN, art. 130, 

parágrafo único). A não ser assim, ninguém arremataria 

bens em hasta pública, pois estaria sempre sujeito a 

perder o bem arrematado, não obstante tivesse pago o 

preço respectivo (Curso de Direito Tributário, 24ª edição, 

pg. 149).  

 

 

Preleciona, no mesmo sentido, o ilustre doutrinador 

Eduardo de Moraes Sabbag : 

 

 

Frise-se que o montante das dívidas existentes está 

incluído no montante pago pelo bem imóvel no público 

pregão, em nítida sub-rogação sobre o lanço ofertado, 

cabendo à autoridade judicial zelar pela imediata 

quitação das dívidas. O arrematante não é responsável 

tributário, nem quando o preço é insuficiente para cobrir 

o débito tributário (Direito Tributário, Editora Premier 

Máxima, 8ª edição, pg.188). 
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No mesmo sentido segue a jurisprudência: 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DE 

IMÓVEL. PLEITO DE PREFERÊNCIA FORMULADO 

PELA MUNICIPALIDADE, AFIRMANDO A EXISTÊNCIA 

DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. ADMISSIBILIDADE, 

PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA NORMA 

DO ARTIGO 130, PAR. ÚNICO, DO CTN. RECURSO 

PROVIDO. A constatação de que existem débitos fiscais 

pendentes, incidentes sobre o imóvel objeto da 

arrematação, enseja a necessidade de se reconhecer a 

preferência do crédito tributário na ordem de 

pagamentos, para viabilizar o cumprimento do artigo 

130, parágrafo único, do CTN. O fato de a execução 

estar relacionada a dívida condominial não comporta 

tratamento diferenciado, até porque o fato de ser 

obrigação “propter rem” lhe confere a possibilidade de 

cobrança frente àquele que vier a arrematar o bem. (A.I. 

Nº 2037720-45.2015.8.26.0000, 31ª Câmara de Direito 

Privado, 12/05/2015) 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA 

DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
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SENTENÇA PREFERÊNCIA LEGAL OS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS PRECEDEM AOS CRÉDITOS 

CONDOMINIAIS (ART. 186, DO CTN) 

DESNECESSIDADE DE EXECUÇÃO FISCAL EM 

CURSO OU DE PRÉVIA PENHORA SOBRE O MESMO 

BEM DECISÃO MANTIDA RECURSO DESPROVIDO. 

(A.I. 2093444-97.2016.8.26.0000, 28ª Câmara de 

Direito Privado, 26/07/2016) 

 

 

   Importa mencionar, ainda, que não se deve confundir a 

natureza dos créditos com os privilégios e as preferências a eles 

conferidas. Assim, em que pese a dívida de condomínio ter natureza 

propter rem, ela é destituída de qualquer privilégio ou preferência por falta 

de previsão legal, ao contrário do que ocorre com a dívida tributária. 

 

   Nesse aspecto, cabe ainda enfatizar que a dívida 

tributária também tem natureza propter rem, pois acompanha o imóvel e 

passa a ser exigível do respectivo adquirente, exceto quando o imóvel for 

adquirido em hasta pública, hipótese em que haverá sub-rogação sobre o 

preço da arrematação, consoante disposição do art. 130 do CTN, a seguir 

transcrito: 

 

Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a 
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taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 

ou a contribuição de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 

dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 

título a prova de sua quitação. 

 

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta 

pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço. 

 

   Não bastasse, o crédito tributário gozar de preferência 

legal, independentemente de penhora e de instauração de concurso de 

credores, nos termos dos artigos 186 e 187, do CTN, 29 da LEF e 908, do 

CPC.  

 

   Neste sentido é a lição do Eminente Professor Humberto 

Theodoro Júnior (Curso de Direito Processual Civil, Vol. II, 21ª edição, 

Editora Forense, pag. 249): 

 

A classificação dos credores, para pagamento, será 

feita, portanto, dentro do seguinte critério: 

a) independentemente de penhora, devem ser 

satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiverem título 

legal de preferência, e possuírem, naturalmente, 

título executivo (fisco, credores das custas, credores 

com garantia real etc.); 

b) não havendo preferências legais anteriores, ou 

depois de satisfeitas estas, os demais credores serão 
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escalonados segundo a ordem cronológica das 

penhoras. (destaquei) 

    

No mesmo sentido, seguem precedentes do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:   

 

 

Pontue-se, inicialmente, que alguns doutrinadores 

entendem que, para que o titular de crédito com 

privilégio legal possa participar do concurso previsto no 

art. 711 do CPC, é necessário que tenha execução em 

curso e que nela o mesmo bem tenha sido penhorado. 

Essa, contudo, não é a melhor interpretação do art. 711 

do CPC. Observe-se que a primeira parte do referido 

texto legal – ao estabelecer a prioridade de satisfação 

dos créditos com privilégio estabelecido em lei – não faz 

qualquer referência ao prévio ajuizamento de execução 

ou a prévia penhora como requisitos para que o credor 

possa requerer a tutela do seu direito de preferência. 

Ressalte-se que é apenas a segunda parte do art. 711 

do CPC – ao tratar do pagamento dos créditos 

quirografários – que estabelece a penhora como 

pressuposto para a participação do credor quirografário. 

Assim, apenas em relação ao credor quirografário é que 

a prévia existência de execução e penhora constitui 

pressuposto para a participação do concurso. Nesse 
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tocante, é elucidativa a doutrina de Luiz Guilherme 

MARINONI e Daniel MITIDIERO: A satisfação dos 

créditos com preferência legal independe de prévia 

execução e penhora sobre o bem cujo produto da 

alienação se procura arrecadar. Independentemente de 

execução e penhora, têm preferência os credores com 

preferência legal. Satisfeitos, receberá posteriormente o 

credor que promoveu a execução, cabendo aos demais 

concorrentes direito sobre a importância restante, 

observada a anterioridade de cada penhora (art. 711, 

CPC). (Código de Processo Civil – Comentado artigo 

por artigo, 3ª tiragem, São Paulo: Ed. Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 684). Na mesma linha de 

entendimento: A classificação dos credores, para 

pagamento, será feita, portanto, com observância do 

seguinte critério: a) independentemente de penhora, 

devem ser satisfeitos, em primeiro lugar, os que tiveram 

título legal de preferência, e possuírem, naturalmente, 

título executivo (fisco, credores das custas, credores 

com garantia real etc.); b) não havendo preferências 

legais anteriores, ou depois de satisfeitas estas, os 

demais credores serão escalonados seguindo a ordem 

cronológica das penhoras (…) (In Curso de Direito 

Processual Civil – Processo de Execução e 

Cumprimento de Sentença, Processo Cautelar e Tutela 

de urgência. Humberto Theodoro Júnior, Rio de Janeiro: 
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Forense, 2007, p. 393-394). (Resp 1.219.219, Rel. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 

17/11/2011).      

 

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO 

CONDOMÍNIO. PEDIDO DE RESERVA DO PRODUTO 

DA ARREMATAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. 

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE 

DO CRÉDITO CONDOMINIAL. PRECEDENTES. 1. A 

jurisprudência desta Corte orienta que, no concurso de 

credores, o crédito tributário prefere a qualquer outro, 

ressalvados aqueles decorrentes da legislação do 

trabalho ou do acidente de trabalho. 2. Agravo interno a 

que se nega provimento. (AgInt no AREsp 633.043/SP, 

Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 

TURMA, DJe 24/4/2017).  

 

   Destarte, requer digne-se Vossa Excelência de 

determinar, em caso de arrematação, a reserva de valores suficientes à 

satisfação do crédito da requerente. 

 

 

   Requer, finalmente, que eventuais intimações sejam 

feitas em nome desta subscritora. 
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   Termos em que, com a juntada de documento, pede 

deferimento. 

 

 

 

 

Isabella Cardoso Adegas                              

                            Procuradora Geral                                         

                                  OAB/SP 175.542 
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Ricardo Luiz Diniz de Barros 
Dept.° de Rendas Diversas 

Encarregado 

11,  
DEPAR Mt NTO l RENDAS DIVERSAS 

FE 

WELING MOAIS DORNELAS 
DEPARTAMENT6b E e e DIVERSAS 

AUXILIAR A 

Prefeitura Municipal de São Vicente 
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

DEPARTAMENTO DE RENDAS DIVERSAS 

Certidão Positiva 

Tributos Imobiliários 

INTERESSADO: 

FINALIDADE: 

INSCRIÇÃO: 
IMOVEL: 
PROPRIETÁRIO: 
RELACIONADO COM: 

PROCURADORA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
SRA. ISABELLA CARDOSO ADEGAS 
INSTRUIR PROC. JUDICIAL N°. 0012619-792016.8.26.0590 
6'. VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP 
51-00254-0019-00024-148 	 PROCESSO N°. 33351/2021 
AV. SATURNINO DE BRITO, 24 APTO 0406 
CONSTRUTORA CRO OMENA LTDA 
IPTU, TAXA DE SERVIÇOS URBANOS E CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIAS 

CERTIFICO que, atendendo pedido exarado no processo administrativo, verifiquei CONSTAR 
DÉBITOS, para o imóvel acima descrito no valor total de R$ 47.929,03 (Quarenta e sete mil, novecentos 
.e vinte e nove reais e três centavos), a saber: EXERCÍCIOS DE 2001 A 2003 - EXECUÇÃO FISCAL 
N°. ,022.253/07 = R$ 7.374,35. EXERCÍCIO DE 2002 - EXECUÇÃO FISCAL N°. 034.634/04 (sub 01) 

R$ 1.212,39. EXERCÍCIOS DE 2006 A 2008 (IPTUiTX DE SINISTRO) - EXECUÇÃO FISCAL N°. 
010.893/10 =R$ 10.058,37. EXERCÍCIOS DE 2009 E 2010 (IPTU/TX DE SINISTRO) - EXECUÇÃO 
FISCAL N°. 004.193/12 = R$ 6.352,24. EXERCÍCIOS DE 2011 A 2015 (1PTU/TX DE SINISTRO) -
EXECUÇÃO FISCAL Na. 150349413/16 = R$ 12.771,65. EXERCÍCIO DE 2016 - EXECUÇÃO 
FISCAL N°. 150676644/18 = R$ 2.186,95. EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019 — EXECUÇÃO FISCAL N°. 
151782961/21 = R$ 5.428,63. EXERCÍCIO DE 2020 — EXECUÇÃO FISCAL N°. 154065314/21 = R$ 
1.440,94. EXERCÍCIO DE 2021 - A.R. 092397 = R$ 1.103,51. Débito sujeito à atualização até a efetiva 
data do pagamento. Para constar eu, Welington Morais Dornelas, lavrei a presente que, vai por mim e 
pelo chefe do Departamento deRendas. Diversas, assinada. São 	ente, 2 de agosto de 2021. 

‘vww.saovicente.sp.gov.br  - rendasgsaovicente.sp.gov.br  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Fls. 305/315: manifeste-se o exequente, bem como 
providencie o depósito dos honorários periciais estimados à fl. 285, para 
avaliação do imóvel.

Int..

São Vicente, 9 de agosto de 2021                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cadastrei, no portal dos auxiliares da justiça, o Dr. 
Álvaro Pereira Barbosa Neto como perito nomeado neste processo. Nada 
Mais. São Vicente, 13 de agosto de 2021. Eu, ___, Brunno Diniz de 
Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 17/08/2021 07:36 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0151/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   305/315:   manifeste-se   o   exequente,   bem   como   providencie   o   depósito   dos   honorários 
 periciais estimados à fl. 285, para avaliação do imóvel. Int.." 

           São Vicente, 17 de agosto de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

72
E

97
A

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
08

/2
02

1 
às

 0
7:

36
 .

fls. 318



L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE 

FAMILIA DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo:  

Execução 
de 
Sentença: 

Cumprimento de sentença   (0012619-79.2016.8.26.0590)  
 

 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAINHA, já qual ificado nos 
autos em epigrafe, por meio de sua advogada que esta subscreve, 
vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

requerer e informar:  

 

A juntada da planilha atual izada do débito da 
unidade e guia de pagamento da perícia judicial R$ 2.3000,00 

(Dois Mil  e trezentos reais).  

 

 

 

 Termos em que, 

 E. Deferimento. 

                                              São Vicente, 19 de agosto de 2021.  

LUCIANA RIBEIRO DE JESUS 

OAB/SP 342.584 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 18/08/2021 09:44:43

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condominio Edifício Prainha

Réu: Ana Lourdes de Vasconcelos

São Vicente Foro De São Vicent - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

Processo: 00126197920168260590 - ID 081020000113312020

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: guia de pagamento

perito judicial avaliação

 

00190.00009 02836.585006 96583.699176 5 87770000230000

CONDOMINIO EDIFICIO PRAINHA                                       CNPJ: 66.505.447/0001-20  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00126197920168260590      -  51174001000193,   São Vicente Foro De São Vicent - Cartório Da 6ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850096583699 81020000113312020 18/10/2021 2.300,00 2.300,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 96583.699176 5 87770000230000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

18/08/2021 81020000113312020 ND N 18/08/2021

81020000113312020 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000113312020 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO EDIFICIO PRAINHA                                       CNPJ: 66.505.447/0001-20 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00126197920168260590      -  51174001000193, São Vicente Foro De São Vicent - Cartório Da 6ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

18/10/2021

2234 / 99747159-X

28365850096583699

2.300,00

2.300,00
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7BAD.FF94.17B3.5666.A549.483B.4CD0.BE59Autenticação Eletrônica:

GUIA DEPOSITO JUDICIAL UNID 406Descrição do Pagamento:

2.300,00Valor Pago (R$):

0,00Valor do Abatimento (R$):

0,00Valor da Multa (R$):

0,00Valor do Juros/Mora (R$):

0,00Valor do Desconto (R$):

2.300,00Valor do Título (R$):

18/08/2021Data do Pagamento:

10:49Hora da Transação:

18/08/2021Data da Transação:

18/10/2021Data de Vencimento:

00190000090283658500696583699176587770000230000Código de Barras:

1133739736Número de Controle:

66.505.447/0001-20CPF/CNPJ do Pagador:

CONDOMINIO EDIFICIO PRAINHANome do Pagador:

51.174.001/0001-93CPF/CNPJ do Beneficiário Final:

TRIBUNAL DE JUSTICA. SPNome do Beneficiário Final:

00.000.000/4906-95CPF/CNPJ do Beneficiário:

SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIALNome Fantasia do Beneficiário:

BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJRazão Social do Beneficiário:

BCO DO BRASIL S AInstituição Emissora:

66.505.447/0001-20CPF/CNPJ do Pagador Efetivo:

89419-2Conta Origem:

0727Cooperativa Origem:

Elber Lisboa da SilvaSolicitante:

18/08/2021 14:29:24Impresso em 89419-2Conta Corrente: 0727Cooperativa: 

Associado: 

 

 

CONDOMINIO EDIFICIO PRAINHA

Boletos

* A transação acima foi realizada via Internet Banking Sicredi conforme as condições especificadas neste comprovante.
* Os dados digitados são de responsabilidade do usuário.
* Os pagamentos realizados aos sábados, domingos e feriados serão processados com a data contábil do próximo dia útil.
* Em caso de agendamento, a efetivação da transação ocorrerá mediante disponibilidade de limite, saldo e demais requisitos do serviço. Acompanhe sua conta
e sempre confira a execução dos agendamentos na data programada.

Serviços por telefone 3003 4770 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
0800 724 4770 (Demais Regiões)

SAC 0800 724 7220 - Ouvidoria 0800 646 2519
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SAC 0800 724 7220 - Ouvidoria 0800 646 2519
Atendimento aos deficientes auditivos ou de fala 0800 724 0525
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

 PRINCIPAL
10/04/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

03/2005
385,7233.5339862%160,00 769,76 1.163,19199,5667%10/04/2005

10/05/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2005

382,2433.8391452%160,00 759,00 1.148,88198,5667%10/05/2005

10/06/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2005

379,5934.0760192%160,00 749,81 1.136,99197,5333%10/06/2005

10/07/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2005

380,0134.0385352%160,00 746,84 1.134,45196,5333%10/07/2005

10/08/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2005

379,8934.0487462%160,00 742,68 1.130,16195,5000%10/08/2005

10/09/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2005

379,8934.0487462%160,00 738,75 1.126,23194,4667%10/09/2005

10/10/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2005

379,3234.0998192%160,00 733,85 1.120,75193,4667%10/10/2005

10/11/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2005

377,1434.2975972%160,00 725,74 1.110,42192,4333%10/11/2005

10/12/2005 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2005

375,1134.4828042%160,00 718,08 1.100,69191,4333%10/12/2005

10/01/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2005

373,6234.6207352%160,00 711,37 1.092,46190,4000%10/01/2006

10/04/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2006

370,3534.926272%160,00 694,03 1.071,78187,4000%10/04/2006

10/05/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2006

369,9034.9681812%160,00 689,49 1.066,78186,4000%10/05/2006

10/06/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2006

369,4235.0136392%160,00 684,78 1.061,58185,3667%10/06/2006

10/07/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2006

369,6834.9891292%160,00 681,56 1.058,63184,3667%10/07/2006

10/08/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2006

369,2835.0276172%160,00 677,01 1.053,67183,3333%10/08/2006

10/09/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2006

369,3535.0206112%160,00 673,32 1.050,05182,3000%10/09/2006

10/10/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2006

368,7635.0766432%160,00 668,56 1.044,69181,3000%10/10/2006

10/11/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2006

424,5535.2274722%185,00 765,32 1.198,36180,2667%10/11/2006

10/12/2006 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2006

422,7835.3754272%185,00 757,90 1.189,13179,2667%10/12/2006

10/02/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2007

418,1235.7691682%185,00 740,90 1.167,38177,2000%10/02/2007

10/03/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2007

416,3735.9193982%185,00 733,92 1.158,61176,2667%10/03/2007

10/04/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2007

414,5536.0774432%185,00 726,42 1.149,26175,2333%10/04/2007

10/05/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2007

413,4836.1712442%185,00 720,41 1.142,15174,2333%10/05/2007

10/06/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2007

412,4036.2652892%185,00 714,27 1.134,91173,2000%10/06/2007

10/07/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2007

411,1336.3777112%185,00 707,96 1.127,31172,2000%10/07/2007

10/08/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2007

409,8236.4941192%185,00 701,47 1.119,48171,1667%10/08/2007

10/09/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2007

407,4136.7094342%185,00 693,14 1.108,69170,1333%10/09/2007

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 2 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/10/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2007

406,4036.8012072%185,00 687,35 1.101,87169,1333%10/10/2007

10/11/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2007

405,1836.911612%185,00 681,10 1.094,38168,1000%10/11/2007

10/12/2007 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2007

403,4537.0703292%185,00 674,16 1.085,67167,1000%10/12/2007

10/01/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2007

399,5737.4299112%185,00 663,55 1.071,11166,0667%10/01/2008

10/02/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2008

396,8337.6881772%185,00 654,90 1.059,66165,0333%10/02/2008

10/03/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2008

394,9437.869082%185,00 647,96 1.050,79164,0667%10/03/2008

10/04/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2008

392,9338.0622122%185,00 640,60 1.041,38163,0333%10/04/2008

10/05/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
043/2008

390,4338.305812%185,00 632,62 1.030,85162,0333%10/05/2008

10/06/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2008

386,7238.6735452%185,00 622,61 1.017,06161,0000%10/06/2008

10/07/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2008

383,2339.0254742%185,00 613,16 1.004,05160,0000%10/07/2008

10/08/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2008

381,0239.2518212%185,00 605,69 994,33158,9667%10/08/2008

10/09/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2008

380,2339.3342492%185,00 600,50 988,33157,9333%10/09/2008

10/10/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2008

379,6639.393252%185,00 595,81 983,06156,9333%10/10/2008

10/11/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2008

377,7739.5902162%185,00 588,94 974,26155,9000%10/11/2008

10/12/2008 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2008

376,3439.7406582%185,00 582,95 966,81154,9000%10/12/2008

10/01/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2008

375,2539.8559052%185,00 577,38 960,13153,8667%10/01/2009

10/02/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2009

372,8640.1109822%185,00 569,85 950,16152,8333%10/02/2009

10/03/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2009

371,7140.2353262%185,00 564,62 943,76151,9000%10/03/2009

10/04/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2009

370,9740.3157962%185,00 559,67 938,05150,8667%10/04/2009

10/05/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2009

368,9440.5375322%185,00 552,91 929,22149,8667%10/05/2009

10/06/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2009

366,7440.7807572%185,00 545,83 919,90148,8333%10/06/2009

10/07/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2009

365,2140.9520362%185,00 539,90 912,41147,8333%10/07/2009

10/08/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2009

364,3741.0462252%185,00 534,89 906,54146,8000%10/08/2009

10/09/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2009

364,0841.0790612%185,00 530,70 902,06145,7667%10/09/2009

10/10/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2009

363,4941.1447872%185,00 526,21 896,96144,7667%10/10/2009

10/11/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2009

362,6241.2435342%185,00 521,20 891,07143,7333%10/11/2009

10/12/2009 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2009

361,2941.3961352%185,00 515,68 884,19142,7333%10/12/2009

10/01/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2009

360,4241.4954852%185,00 510,71 878,33141,7000%10/01/2010

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 3 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/02/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2010

386,2541.8606452%200,00 543,32 937,29140,6667%10/02/2010

10/03/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2010

383,5642.1536692%200,00 535,96 927,19139,7333%10/03/2010

10/04/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2010

380,8642.452962%200,00 528,25 916,72138,7000%10/04/2010

10/05/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2010

378,1042.7628662%200,00 520,64 906,30137,7000%10/05/2010

10/06/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2010

376,4842.9467462%200,00 514,52 898,52136,6667%10/06/2010

10/07/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2010

376,8942.8995042%200,00 511,31 895,73135,6667%10/07/2010

10/08/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2010

377,1642.8694742%200,00 507,78 892,48134,6333%10/08/2010

10/09/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2010

377,4242.8394652%200,00 504,23 889,19133,6000%10/09/2010

10/10/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2010

375,3943.0707982%200,00 497,76 880,65132,6000%10/10/2010

10/11/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2010

371,9743.4670492%200,00 489,38 868,78131,5667%10/11/2010

10/12/2010 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2010

368,1843.9147592%200,00 480,72 856,26130,5667%10/12/2010

10/01/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2010

365,9844.1782472%200,00 474,06 847,35129,5333%10/01/2011

10/02/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2011

362,5844.5935222%200,00 465,91 835,74128,5000%10/02/2011

10/03/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2011

414,7244.8343272%230,00 529,04 952,05127,5667%10/03/2011

10/04/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2011

412,0045.1302332%230,00 521,31 941,55126,5333%10/04/2011

10/05/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2011

409,0645.455172%230,00 513,50 930,74125,5333%10/05/2011

10/06/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2011

406,7445.7142642%230,00 506,39 921,26124,5000%10/06/2011

10/07/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2011

405,8545.8148352%230,00 501,22 915,18123,5000%10/07/2011

10/08/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2011

405,8545.8148352%230,00 497,03 910,99122,4667%10/08/2011

10/09/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2011

404,1546.0072572%230,00 490,77 903,00121,4333%10/09/2011

10/10/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2011

402,3446.2142892%230,00 484,55 894,93120,4333%10/10/2011

10/11/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2011

418,4946.3621742%240,00 499,67 926,52119,4000%10/11/2011

10/12/2011 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2011

416,1246.6264382%240,00 492,68 917,12118,4000%10/12/2011

10/01/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2011

414,0146.8642322%240,00 485,90 908,19117,3667%10/01/2012

10/02/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/12

411,9147.1032392%240,00 479,18 899,32116,3333%10/02/2012

10/03/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/12

410,3147.2869412%240,00 473,36 891,87115,3667%10/03/2012

10/04/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/12

409,5747.3720572%240,00 468,27 886,03114,3333%10/04/2012

10/05/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/12

406,9747.6752382%240,00 461,23 876,33113,3333%10/05/2012

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 4 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/06/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/12

404,7447.9374512%240,00 454,52 867,35112,3000%10/06/2012

10/07/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/12

403,6948.0620882%240,00 449,30 861,06111,3000%10/07/2012

10/08/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/12

401,9648.2687542%240,00 443,22 853,21110,2667%10/08/2012

10/09/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/12

400,1648.4859632%240,00 437,10 845,26109,2333%10/09/2012

10/10/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/12

397,6648.7914242%240,00 430,40 836,01108,2333%10/10/2012

10/11/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/12

394,8549.1378432%240,00 423,27 826,01107,2000%10/11/2012

10/12/2012 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/12

392,7349.4031872%240,00 417,07 817,65106,2000%10/12/2012

10/01/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/12

389,8549.768772%240,00 409,99 807,63105,1667%10/01/2013

10/02/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2013

450,6850.2266422%280,00 469,30 928,99104,1333%10/02/2013

10/03/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2013

448,3550.487822%280,00 462,69 920,00103,2000%10/03/2013

10/04/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2013

445,6750.7907462%280,00 455,32 909,90102,1667%10/04/2013

10/05/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊ04/2013

443,0651.0904112%280,00 448,22 900,14101,1667%10/05/2013

10/06/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2013

441,5151.2692272%280,00 442,09 892,43100,1333%10/06/2013

10/07/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2013

440,2851.412782%280,00 436,46 885,5499,1333%10/07/2013

10/08/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2013

440,8551.3459432%280,00 432,47 882,1398,1000%10/08/2013

10/09/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2013

440,1551.4280962%280,00 427,23 876,1897,0667%10/09/2013

10/10/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2013

438,9651.5669512%280,00 421,69 869,4296,0667%10/10/2013

10/11/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊS10/2013

436,3051.8815092%280,00 414,63 859,6595,0333%10/11/2013

10/12/2013 REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊS11/2013

433,9652.1616692%280,00 408,06 850,6994,0333%10/12/2013

10/01/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2013

430,8652.5372332%280,00 400,69 840,1693,0000%10/01/2014

10/02/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2014

428,1652.8682172%280,00 393,76 830,4891,9667%10/02/2014

10/03/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2014

425,4453.2065732%280,00 387,29 821,2391,0333%10/03/2014

10/04/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2014

421,9853.6428662%280,00 379,78 810,1990,0000%10/04/2014

10/05/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2014

418,7154.061282%280,00 372,65 799,7389,0000%10/05/2014

10/06/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2014

416,2154.3856472%280,00 366,12 790,6587,9667%10/06/2014

10/07/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2014

415,1354.5270492%280,00 361,02 784,4586,9667%10/07/2014

10/08/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2014

414,5954.5979342%280,00 356,27 779,1585,9333%10/08/2014

10/09/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2014

413,8554.696212%280,00 351,35 773,4784,9000%10/09/2014

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 5 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/10/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2014

411,8354.9642212%280,00 345,52 765,5883,9000%10/10/2014

10/11/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2014

410,2755.1730852%280,00 339,97 758,4482,8667%10/11/2014

10/12/2014 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2014

408,1155.4655022%280,00 334,10 750,3781,8667%10/12/2014

10/01/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2014

405,5955.8093882%280,00 327,85 741,5580,8333%10/01/2015

10/02/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2015

399,6856.6353662%280,00 318,94 726,6179,8000%10/02/2015

10/03/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2015

423,3257.2923362%300,00 333,85 765,6378,8667%10/03/2015

10/04/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2015

417,0258.157452%300,00 324,58 749,9477,8333%10/04/2015

10/05/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2015

414,0858.5703672%300,00 318,15 740,5176,8333%10/05/2015

10/06/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2015

410,0259.1502132%300,00 310,79 729,0175,8000%10/06/2015

10/07/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2015

406,8959.6056692%300,00 304,35 719,3774,8000%10/07/2015

10/08/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2015

404,5459.9513812%300,00 298,41 711,0473,7667%10/08/2015

10/09/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2015

403,5360.1012592%300,00 293,50 705,1072,7333%10/09/2015

10/10/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2015

401,4960.4077752%300,00 288,00 697,5171,7333%10/10/2015

10/11/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2015

398,4260.8729142%300,00 281,68 688,0670,7000%10/11/2015

10/12/2015 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2015

394,0461.5486032%300,00 274,64 676,5669,7000%10/12/2015

10/01/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2015

390,5362.102542%300,00 268,16 666,5068,6667%10/01/2016

10/02/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2016

423,1963.0402882%330,00 286,21 717,8667,6333%10/02/2016

10/03/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2016

419,2163.639172%330,00 279,47 707,0666,6667%10/03/2016

10/04/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2016

417,3763.9191822%330,00 273,93 699,6465,6333%10/04/2016

10/05/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2016

414,7264.3282642%330,00 268,04 691,0564,6333%10/05/2016

10/06/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2016

410,6964.958682%330,00 261,19 680,0963,6000%10/06/2016

10/07/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2016

408,7765.2639852%330,00 255,89 672,8362,6000%10/07/2016

10/08/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2016

566,1865.6816742%460,00 348,57 926,0761,5667%10/08/2016

10/09/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2016

564,4365.8852872%460,00 341,66 917,3760,5333%10/09/2016

10/10/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2016

478,1665.9379952%390,00 284,66 772,3859,5333%10/10/2016

10/11/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2016

477,3566.0500892%390,00 279,24 766,1358,5000%10/11/2016

10/12/2016 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2016

477,0166.0963242%390,00 274,28 760,8357,5000%10/12/2016

10/01/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2016

476,3566.1888582%390,00 268,97 754,8456,4667%10/01/2017

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 6 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/02/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2017

401,3766.4668512%330,00 222,49 631,8855,4333%10/02/2017

10/03/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2017

400,4166.6263712%330,00 218,22 626,6354,5000%10/03/2017

10/04/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2017

399,1466.8395752%330,00 213,40 620,5253,4667%10/04/2017

10/05/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2017

398,8266.8930462%330,00 209,24 616,0352,4667%10/05/2017

10/06/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2017

397,3967.133862%330,00 204,39 609,7251,4333%10/06/2017

10/07/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2017

398,5866.9324582%330,00 201,01 607,5650,4333%10/07/2017

10/08/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2017

397,9167.0462432%330,00 196,56 602,4249,4000%10/08/2017

10/09/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2017

398,0367.0261292%330,00 192,51 598,5048,3667%10/09/2017

10/10/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2017

398,1167.0127232%330,00 188,57 594,6447,3667%10/10/2017

10/11/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2017

402,6567.260672%335,00 186,56 597,2646,3333%10/11/2017

10/12/2017 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2017

395,9367.3817392%330,00 179,48 583,3245,3333%10/12/2017

10/01/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2017

394,9067.5569312%330,00 174,94 577,7344,3000%10/01/2018

10/02/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2018

393,9967.7123112%330,00 170,46 572,3243,2667%10/02/2018

10/03/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2018

393,2867.8341932%330,00 166,48 567,6242,3333%10/03/2018

10/04/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2018

393,0167.8816762%330,00 162,31 563,1841,3000%10/04/2018

10/05/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2018

392,1968.0242272%330,00 158,05 558,0840,3000%10/05/2018

10/06/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2018

390,5168.3167312%330,00 153,34 551,6639,2667%10/06/2018

10/07/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2018

385,0069.293662%330,00 147,32 540,0238,2667%10/07/2018

10/08/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2018

384,0469.4668942%330,00 142,99 534,7137,2333%10/08/2018

10/09/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2018

384,0469.4668942%330,00 139,02 530,7436,2000%10/09/2018

10/10/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2018

382,8969.6752942%330,00 134,77 525,3135,2000%10/10/2018

10/11/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2018

381,3769.9539952%330,00 130,30 519,2934,1667%10/11/2018

10/12/2018 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2018

382,3269.779112%330,00 126,80 516,7633,1667%10/12/2018

10/01/2019 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2018

381,7969.87682%330,00 122,68 512,1032,1333%10/01/2019

10/02/2019 REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2019

380,4270.1283562%330,00 118,31 506,3331,1000%10/02/2019

10/03/2019 REF TAXA COND 02/2019 378,3870.5070492%330,00 114,14 500,0830,1667%10/03/2019

10/04/2019 REF TAXA COND 03/2019 375,4871.0499532%330,00 109,38 492,3629,1333%10/04/2019

10/05/2019 REF TAXA COND 04/2019 373,2471.4762522%330,00 105,00 485,7028,1333%10/05/2019

10/06/2019 REF TAXA COND 05/2019 372,6971.5834662%330,00 100,99 481,1327,1000%10/06/2019

10/07/2019 REF TAXA COND 06/2019 538,6571.5906242%477,00 140,58 690,0026,1000%10/07/2019

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 7 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

10/08/2019 REF TAXA COND 07/2019 538,1171.6622142%477,00 134,88 683,7525,0667%10/08/2019

10/09/2019 REF TAXA COND 08/2019 537,4671.7482082%477,00 129,16 677,3624,0333%10/09/2019

10/10/2019 REF TAXA COND 09/2019 439,6671.7123332%390,00 101,26 549,7123,0333%10/10/2019

10/11/2019 REF TAXA COND 10/2019 439,4871.7410172%390,00 96,68 544,9422,0000%10/11/2019

10/12/2019 REF TAXA COND 11/2019 437,1272.1284182%390,00 91,79 537,6521,0000%10/12/2019

10/02/2020 REF TAXA COND 01/2020 478,5673.1470992%433,00 90,60 578,7318,9333%10/02/2020

10/03/2020 REF TAXA COND 02/2020 477,7473.2714492%433,00 85,83 573,1217,9667%10/03/2020

10/04/2020 REF TAXA COND 03/2020 476,8973.4033372%433,00 80,75 567,1716,9333%10/04/2020

10/05/2020 REF TAXA COND 04/2020 477,9973.2345092%433,00 76,15 563,6915,9333%10/05/2020

10/06/2020 REF TAXA COND 05/2020 479,1873.0514222%433,00 71,39 560,1514,9000%10/06/2020

10/07/2020 REF TAXA COND 06/2020 477,7573.2705762%433,00 66,40 553,7013,9000%10/07/2020

10/08/2020 REF TAXA COND 07/2020 475,6673.5929662%433,00 61,20 546,3712,8667%10/08/2020

10/09/2020 REF TAXA COND 08/2020 473,9573.85792%433,00 56,08 539,5011,8333%10/09/2020

10/10/2020 REF TAXA COND 09/2020 469,8674.5004632%433,00 50,90 530,1510,8333%10/10/2020

10/11/2020 REF TAXA COND 10/2020 465,7275.1635172%433,00 45,64 520,679,8000%10/11/2020

10/12/2020 ref 11/2020 461,3475.877572%433,00 40,59 511,158,8000%10/12/2020

10/01/2021 ref dez 2020 454,7076.9853822%433,00 35,31 499,107,7667%10/01/2021

10/02/2021 ref jan 2021 477,5677.1932422%456,00 32,15 519,266,7333%10/02/2021

10/03/2021 ref  fev 2021 473,6877.8262262%456,00 27,47 510,625,8000%10/03/2021

10/04/2021 ref  março  2021 513,6678.4955312%498,74 24,48 548,414,7667%10/04/2021

10/05/2021 04/2021 467,5978.7938142%455,74 17,61 494,553,7667%10/05/2021

10/06/2021 05/2021 463,1579.5502342%455,74 12,65 485,062,7333%10/06/2021

52.244,22 78.347,91 76.241,55 156.155,45Subtotal: 

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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                  ADVOCACIA E ASSESSORIA JURÍDICA
               DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Emissão: 18/08/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 8 de 8

Processo: 00126197920168260590

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 78.347,91

1.565,99Total de Multas:
76.241,55Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:
156.155,45Subtotal:

+ Honorários 10% 15.615,54

Total do Cálculo: 171.770,99

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2021
- Multiplicador do Cálculo: 80.843815

JUROS:
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die)
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br RUA CAMPOS DE BURY Nº 18 SALA 11 A SÃO VICENTE/SP
TEL: (13) 3468-8441   CEL: (13) 99799-9396
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Ante o recolhimento dos honorários periciais, intime-se 
o Sr. Perito para designar data e horário para avaliação do bem imóvel.

Int..

São Vicente, 27 de agosto de 2021                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 30/08/2021 03:37 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0185/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   recolhimento   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   Sr.   Perito   para   designar   data   e 
 horário para avaliação do bem imóvel. Int.." 

           São Vicente, 30 de agosto de 2021. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/08/2021 12:48 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   recolhimento   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   Sr.   Perito   para   designar   data   e 
 horário para avaliação do bem imóvel. Int.." 

           São Vicente, 31 de agosto de 2021. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 31/08/2021 12:48 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   recolhimento   dos   honorários   periciais,   intime-se   o   Sr.   Perito   para   designar   data   e 
 horário para avaliação do bem imóvel. Int.." 

           São Vicente, 31 de agosto de 2021. 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA  DE  SÃO VICENTE  -  SP. 
 
 
 
 
Processo Digital  nº. 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe/Assunto:   Cumprimento de Sentença 
Exequente  :          CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  PRAINHA 
Executada  :          ANA  LOURDES  DE  VASCONCELOS 
                             
 
 

 

                              ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO,  

engenheiro  civil, perito judicial nomeado nos autos supra 

indicados,  em  atendimento aos termos do  r. despacho  

de fl. 331, vem mui respeitosamente  informar  a  Vossa  

Excelência,  que  está  designando  o  dia  23/09/2021   

às   10h:30,  para   vistoria  ao  imóvel  em  questão.    

 

 

 

                              Termos em que, 

                              Pede  Deferimento e Juntada 

  

                São Vicente (SP), 03 de setembro  de  2021 
 
 

 
 

                         ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 
                                          Perito  Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
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Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
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           Certifico que o ato de fls 338 consta da relação de nº 0199/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   vistoria   ao   imóvel   em   questão   no   dia   23/09/2021,   às   10:30   h,   conforme   fl. 
 337." 

           São Vicente, 6 de setembro de 2021. 
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           São Vicente, 9 de setembro de 2021. 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUÍZ DE DIREITO  DA  6ª  VARA  
CÍVEL  DA COMARCA  DE  SÃO  VICENTE – SP. 
 

 

 

Processo  Digital  nº 0012619-79.2016.8.26.0590 

Classe/Assunto :  Cumprimento de Sentença 

Requerente :        Condomínio Edifício Prainha 

Requerida :          Ana Lourdes de Vasconcelos 

 

 

 

                                            ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO, 

engenheiro civil, perito judicial nomeado nos autos supra 

referendados, após  vistoria  ao  imóvel,  pesquisa  imobiliária  e  

estudos  que  se  fizeram  necessários,  vem respeitosamente  a  

Vossa  Excelência, apresentar  o  seu   trabalho,   consubstanciado   

no   seguinte   L A U D O      D E     A V A L I A Ç Ã O. 

 

 Termos em que, 

 Pede  Juntada. 

 
                                    São Vicente (SP), 21  de  outubro  de  2021 

  

 

                          ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 
             Perito Judicial 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

  

1 – OBJETIVO : 

    O presente laudo técnico, tem 

como objetivo  a  avaliação  de  um  bem imóvel de uso 

residencial, tipo apartamento,  situado no perímetro urbano do 

Município  de São Vicente – SP. 

 

 

 

2 – CONSIDERAÇÕES   INICIAIS : 

 

 Informa a inicial, que a  requerida  é proprietária do 

apartamento nº 406  no  condomínio autor e está 

inadimplente com as obrigações condominiais. 

 

 Foi anexado o Termo de Penhora de fls. 163, referente aos 

direitos possessórios que a requerida possui sobre o imóvel, 

 

 No  r. despacho de  fl. 161, o signatário foi nomeado Perito  

pelo  D. Juízo, para avaliação do imóvel em questão; não 

foram indicados assistentes técnicos nem formulados quesitos 

pelas partes. 

 

                                                                   2 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

3 – VISTORIA  : 

                           A vistoria ao imóvel em questão,  

foi realizada no dia  23/09/21  às  10h:30´, conforme previamente 

agendado  à  fl. 337, na  presença da sub-síndica  Srª Heloísa 

Helena Ferreira;  foi obtido registro fotográfico, que segue em 

anexo ao final  do laudo, para ilustrar a situação constatada. 

                   

3.1 - Localização: 

                                                       O imóvel está situado à Avenida  

Engº Saturnino de Brito nº 24  apto.  406, no 4º andar ou 5º 

pavimento, do Condomínio Edifício Prainha, Bairro Parque 

Prainha, Município de São Vicente/SP. 

                                                

3.2 - Padrão construtivo: 

                                                        Trata-se de unidade em 

condomínio residencial vertical, de padrão simples com elevador 

(conforme classificação do trabalho denominado “Valores de 
Edificações de Imóveis Urbanos”, do IBAPE/SP).                                                 

                                                                                                                                      

3.3 – Infraestrutura Urbana : 

                                                        O local conta com os 

melhoramentos públicos principais e necessários: rede de água, 

esgoto, energia domiciliar  e  iluminação pública, telefonia,  vias  de   

3 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

acesso  pavimentadas, coleta de lixo, transporte coletivo na via 

adjacente  e  distâncias relativas aos comércios e equipamentos 

públicos (praças, escolas, etc.).     

                                                       

3.4 - Situação: 

                                                         A unidade avalianda situa-se 

no  4º andar  ou   5º pavimento do  Edifício Prainha, com vista 

direta (frente) para o mar,  para a via pública e para a Ponte Pênsil, 

um dos cartões postais do município.  

 

3.5 - Pavimentos: 

                                                     O condomínio tem uso residencial, 

possuindo apenas 01 bloco com apartamentos, com 02 

elevadores – social e de serviço, no total de 117 unidades 

distribuídas em 15 andares tipo; no 1º pavimento -  térreo, estão o 

quadro de medidores, portões, interfone, bicicletário, 05 vagas de 

garagem para carros e 13 vagas de garagem cobertas para motos, 

e 03 vagas descobertas para carros,  sendo todas coletivas e 

insuficiente para todos os condôminos.  

                                                     A partir do 2º pavimento estão os 

15 andares residenciais, mais o ático com a casa de máquinas dos 

elevadores, o reservatório superior e o telhado.  
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

3.6 - Estado de conservação: 

                                                     A unidade avalianda  apresenta  

estado de conservação regular, assim como também as áreas 

comuns do próprio edifício;  verificam-se  anomalias  que 

necessitam ser reparadas de imediato, para que o imóvel 

restabeleça suas condições ideais de habitabilidade; observam-se 

falhas no revestimento do teto da cozinha,  da parede da sala e do 

dormitório (sob a janela), no revestimento sobre a passagem da 

sala para cozinha; fechadura de porta danificada; além disso, há 

necessidade de serviços gerais de manutenção e modernização, 

necessários em toda edificação; mas no caso em tela, deve ser 

instalado um lavatório no banheiro, e, substituído o quadro de 

disjuntores, serviços que consideramos essenciais.  

 

3.7 – Idade Aparente :                           

                                              O   Condomínio Edifício Prainha  e  a 

unidade avalianda  aparentam  25 anos  de construção.  

       

                                                           

3.8 – Áreas  : 

Área útil  (Au)..............................      33,91 m2 

Fração ideal terreno...................         5,67 m² 

(*) áreas extraídas da Inscrição do Cadastro Imobiliário da 

Prefeitura de São Vicente, pois não há matrícula disponível.               
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

3.9 –  Proprietário(s)  : 

                                                Conforme a Ficha de Dados 

Cadastrais  da  Prefeitura,  o proprietário do imóvel é a 

Construtora CRO OMENA LTDA;  a requerida tem os direitos 

possessórios sobre a unidade.   

 

3.10 – Características construtivas : 

                                                  O apartamento avaliando possui 

1(um) dormitório,  sala, cozinha  e  banheiro;  a vaga de garagem  é  

coletiva  e  insuficiente para todos os condôminos, localizada no 

pavimento térreo do edifício.    

Estrutura: em concreto armado moldado “in loco”. 

Revestimentos: fachada revestida em cerâmica cor verde e 

branca; o hall com porcelanato nas cores 

marrom e bege; no térreo a parte externa  é 

em cerâmica na cor branca, pintura nas 

cores branca e verde;  internamente, as 

áreas secas  -  sala /corredor / dormitório, 

são revestidas em massa fina; nas áreas 

molháveis – banheiro, cozinha, as paredes 

são revestidas de azulejos até o teto. 

Vedações: alvenarias de blocos ou tijolos na forma 

convencional. 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
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Pisos: cerâmicos em todos os ambientes. 

Louças e metais: louças/metais sanitários de padrão simples.   

Esquadrias: portas e batentes  de madeira; as janelas da 

sala, cozinha, quarto  e  os  vitrôs do 

banheiro são de alumínio.                                                                            

Pintura: tinta látex sobre massa fina nas áreas secas 

e em todos os tetos; pintura esmalte nas 

esquadrias de madeira.  

                                                 

 

Observações :  

 Toda  a mobília e utensílios domésticos não estão incluídos 

na avaliação, podendo ser retirados. 

 

 Os armários do quarto e da cozinha  não estão vinculados ao 

imóvel e podem ser retirados, pois não integram o valor da 

avaliação. 

 

 O imóvel foi avaliado, consoante metodologia ditada pela 

ABNT NBR 14653:2/2004;  consideramos como relevante o 

seu estado de conservação, as áreas comuns do edifício  e  

sua localização.     
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4 –  METODOLOGIA  AVALIATÓRIA : 

4.1 – Método comparativo direto de dados de mercado 

O objetivo é compor uma amostra  com dados de mercado de 

imóveis, com características semelhantes tanto quanto possível ao 

imóvel avaliando. São definidas as variáveis,  relevantes para a 

formação de valor.                                                                

4.1.1. – Identificação das variáveis do modelo 

4.1.1.1 – Variável dependente : preço total ou unitário, formas de 

pagamento, etc,  

4.1.1.2 – Variáveis independentes : área, frente, localização 

(bairro, logradouro, etc.) e econômicas (como oferta ou transação).  

                                                

4.1.2 – Levantamento de dados de mercado 

O objetivo é obter uma amostra que explique o comportamento do 

mercado no qual o imóvel avaliando esteja inserido. 

Os dados de oferta são indicações importantes do valor de mercado 

mas devem ser consideradas superestimativas, que em geral são 

atribuídas pelos corretores e/ou proprietários dos imóveis. 

 

4.1.3 – Tratamento de dados 

Podem ser utilizados, alternativamente e em função da qualidade e 

da quantidade de dados e informações disponíveis.                                               
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4.1.3.a – tratamento por fatores 

Devem ser indicados pelas entidades técnicas regionais 

reconhecidas e revisados em períodos máximos de dois anos, e 

devem especificar claramente a região para a qual são aplicáveis.                           

A quantidade da amostra deve estar assegurada quanto a: 

a) correta identificação dos dados de mercado, com endereço 

completo, especificação e quantificação das principais 

variáveis; 

b) identificação das fontes de informação, no caso de 

avaliações judiciais, de forma a permitir a sua conferência; 

c) número de dados de mercado efetivamente utilizados, de 

acordo com o grau de fundamentação; 

d) sua semelhança com o imóvel objeto da avaliação, no que 

diz respeito à sua situação, à destinação, ao grau de 

aproveitamento e às características físicas. 

 

4.1.3.b – tratamento científico : 

devem ter seus pressupostos devidamente explicitados e testados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                   9 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

77
8D

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
21

70
16

29
30

5 
   

 .

fls. 349



 

ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

4.2 – Método involutivo 

O método involutivo, conforme definido em 8.2.2 da ABNT NBR 

14653-1:2001, compreende as etapas a seguir: 

4.2.1 – Vistoria 

4.2.1.1 – Caracterização da região : 

4.2.1.2 – Caracterização do terreno 

4.2.1.3 – Caracterização das edificações e benfeitorias       

4.2.1.4 – Edificações e benfeitorias não documentadas 

 
No caso de edificações e benfeitorias que não constem na 

documentação, observar o disposto em 7.2 da ABNT NBR 14653-1. 

4.2.1.5 – Situações especiais 

4.2.1.5a – Vistoria por amostragem 

Na avaliação de conjunto de unidades autônomas padronizadas, é 

permitida vistoria interna por amostragem aleatória de uma 

quantidade definida previamente pelas partes. 

 

4.2.1.5b – Impossibilidade de vistoria 

Quando não for possível o acesso do avaliador o motivo deve ser 

justificado. Neste caso, em comum acordo com o contratante, a 

vistoria interna pode ser prescindida e a avaliação pode prosseguir 

com base nos elementos que for possível obter.  

 

 

 

 

10 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

26
19

-7
9.

20
16

.8
.2

6.
05

90
 e

 c
ód

ig
o 

77
8D

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 P

E
R

E
IR

A
 B

A
R

B
O

S
A

 N
E

TO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
10

/2
02

1 
às

 1
4:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
V

C
21

70
16

29
30

5 
   

 .

fls. 350



 

ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

                                   

4.3 – Método da renda 

As avaliações de empreendimentos da base imobiliária (hotéis, 

shopping centers e outros) devem observar as prescrições da ABNT 

NBR 14653-4. 

 

4.3.1 – Estimação das receitas e despesas 

4.3.2 – Montagem do fluxo de caixa 

4.3.3 – Estabelecimento da taxa mínima de atividade 

4.3.4 – Estimação do valor do imóvel 

 

 

4.4 – Método evolutivo 

4.4.1 – A composição do valor total do imóvel avaliando pode ser 

obtida através da conjugação de métodos, a partir do valor do 

terreno, considerados o custo de reprodução das benfeitorias 

devidamente depreciado e o fator de comercialização, ou seja:                                  

Vl = (VT + VB). FC ,    onde: 

Vl é o valor do imóvel; 

VT é  o valor do terreno; 

VB é o valor da benfeitoria; 

FC é o fator de comercialização. 
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4.5 – Métodos para identificar o custo de um imóvel 

Os métodos a seguir são recomendados para a identificação do 

custo de todos os tipos de imóveis, inclusive os que compõem os 

empreendimentos objeto da ABNT NBR 14653-4. 

4.5.1 – Método da quantificação do custo 

Utilizado para identificar o custo de reedição de benfeitorias. Pode 

ser apropriado pelo custo unitário básico de construção por 

orçamento, com citação das fontes consultadas. 

4.5.1.2 – Identificação pelo custo unitário básico (ABNT NBR 

12721) 

4.5.2 – Método comparativo direto de custo 

A utilização desse método deve considerar uma amostra composta 

por imóveis de projetos semelhantes, a partir da qual são 

elaborados modelos que seguem os procedimentos usuais do 

método comparativo direto de dados de mercado. 

 

Face tudo quanto foi exposto, o signatário entende que o 

MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE 

MERCADO, é sem dúvida o mais recomendável   para  o 

presente laudo. 

 

                                                   12 
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5  –  CÁLCULO  DO  VALOR  DO  IMÓVEL  : 

                                                   

                                                 A pesquisa de valores foi composta 

por 22 elementos referentes a vendas; para o cálculo por 

estatística inferencial, utilizamos o programa SISREN, VERSÃO  

1.92, tendo  sido utilizadas 05 variáveis e sendo consideradas 04: 

03 independentes e 01 dependente conforme demonstrado a  

seguir: 

 
VALOR TOTAL  - Variável independente representando o valor 
total  de venda de mercado do imóvel, expresso em reais, com 
redução  de  5% em relação ao preço pretendido pelos vendedores 
e corretores, face a supervalorização normalmente atribuída por 
eles. 
 
VALOR UNITÁRIO  -  Variável dependente representando o valor 
unitário de venda de mercado do imóvel, expresso em  R$ / m2  de 
área construída. 
 
ÁREA PRIVATIVA  -  Variável independente quantitativa que 
expressa a área construída em m2.         
 
SETOR URBANO -  Variável independente qualitativa que expressa 
o índice fiscal do imóvel em relação à Planta Genérica de Valores 
de São Vicente. 
I.F. = 126,39 (avaliando). 
 
TOTAL DE VAGAS – Variável independente qualitativa que 
expressa o número de vagas de garagem disponíveis da seguinte 
forma : se o imóvel conta com  1 vaga coberta (=70); o prédio 
possui garagem mas não é suficiente para todos (=50);  o  
imóvel não conta com vaga de automóveis, eventualmente só para 
motos e bicicletas (= 0,1). 
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Informações   Complementares: 
 
 Número de variáveis:  5 
 Número de variáveis consideradas:  4 
 Número de dados:   22 
 Número de dados considerados:   19 
 
 
Resultados Estatísticos: 
 
 Coeficiente de Correlação: 0,8134152 / 0,8134152 
 Coeficiente Determinação: 0,6616442 
 Fisher-Snedecor: 9,78      
 Significância modelo: 0,01 
 
 
Normalidade dos resíduos: 
 
  63% dos residuos situados entre -1 e + 1 s 
  94% dos resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 s 
 100% dos resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 s 
 
 
Outliers do Modelo: 0    
 
 
Variáveis Equação t-Observado Sig. 
 
 Total Vagas 1/x    -1,43 17,29 
 Setor Urbano ln(x)     2,25  3,97 
 Área Total 1/x²     5,17  0,01 
 
 
Equação de Regressão - Direta: 
 
Valor Unitário =  -1292,813094 -25,57725027 / Total Vagas +663,77569 * ln (Setor Urbano) 

+1882458,401 / Área Total² 
 
 
Correlações entre variáveis Isoladas Influência 
 
 Total Vagas 

Setor Urbano 0,17 0,34 
Área Total 0,28 0,45 
Valor Unitário 0,06 0,35 
 

 Setor Urbano 
Área Total -0,08 0,47 
Valor Unitário 0,24 0,50 
 

 Área Total 
Valor Unitário 0,72 0,80 
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Grau de fundamentação e precisão 
Abaixo, a tabela 1 da NBR 14.653-2/2004: 

Item Descrição Grau 

III II I 

1 

Caracterização do imóvel 

avaliando 

Completa 
quanto a todas 
as variáveis 
analisadas           
(3 pontos) 

Completa quanto às 
variáveis utilizadas 
no modelo 

Adoção de situação 
paradigma 

2 

Coleta de dados de mercado Características 
conferidas pelo 
autor do 
laudo 

Características 
conferidas por 
profissional 
credenciado 
pelo autor do laudo 

Podem ser utilizadas 
características 
fornecidas por 
terceiros 
(1 ponto) 

3 

Quantidade mínima de dados 
de mercado,efetivamente 
utilizados 

6 (k+1), onde k 
é o número de 
variáveis 
independentes 

4 (k+1), onde k é o 
número de variáveis 
independentes 
(2 pontos) 

3 (k+1), onde k é o 
número de variáveis 
independentes    

4 

Identificação dos dados de 

mercado 

Apresentação de 
informações 
relativas a todos 
os dados e 
variáveis 
analisados na 
modelagem, 
com foto 

Apresentação de 
informações 
relativas aos dados 
e variáveis 
efetivamente 
utilizados no 
modelo (2 pontos) 

Apresentação de 
informações relativas 
aos dados e variáveis 
efetivamente 
utilizados no modelo 

5 

Extrapolação Não admitida 
(3 pontos) 

Admitida para 
apenas 
uma variável, desde 
que: a) as medidas 
das características 
do imóvel avaliando 
não sejam 
superiores a100% 
do limite 
amostral superior, 
nem inferiores à 
metade do limite 
amostral inferior 
b) o valor estimado 
não ultrapasse 10% 
do valor calculado 
no limite a fronteira 
amostral, para 
a referida variável 

Admitida, desde que: 
a) as medidas das 
características do 
imóvel avaliando não 
sejam superiores a 
100% do limite 
amostral superior, 
nem inferiores à 
metade do 
limite amostral 
inferior, b) o valor 
estimado não 
ultrapasse 10% do 
valor calculado no 
limite da fronteira 
amostral, para as 
referidas variáveis, 
simultaneamente 

6 

Nível de significância α 
(somatório do valor das duas 
caudas) máximo para a 
rejeição da hipótese nula de 
cada regressor (teste 
bicaudal) 

10% 
 20% 

 
30% 

(1 ponto) 

7 
Nível de significância máximo 
admitido nos demais testes 
estatísticos realizados 

1% 
 

5% 
 

10% 
(1 ponto) 

Assim, a somatória dos 7 itens é igual a 14 pontos: 

Grau I. 

16 
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Tabela 2 – Enquadramento dos laudos segundo seu grau de 
fundamentação no caso de utilização de modelos de regressão 
linear 
 

Grau III II I 
Pontos Mínimos 18 11 7 

Itens obrigatórios no 
grau 

Correspondente 

3, 5, 6 e 7, com os 
demais no mínimo 

no grau II 

3, 5, 6 e 7 no mínimo 
no 

grau II 

Todos, no mínimo 
no grau I 

 

Tabela 3 - Grau de precisão da estimativa do valor no caso de 
utilização de modelos de regressão linear 
 

Descrição Grau 
III II I 

Amplitude do intervalo de confiança de 
80% em torno do valor central da 

estimativa 

≤30% 30%-50% >50% 

 

                          Em função do exposto, o Laudo apresenta 
grau de fundamentação “I” e grau de precisão “III” conforme 
Norma NBR 14.653-2/2004. 
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6  –  CONCLUSÃO    E    ENCERRAMENTO  : 

      Com base no que foi exposto no 

presente laudo e nos valores apurados  do Anexo 2, concluímos 

pelo valor mínimo de mercado para o imóvel avaliando, 

considerando  o  seu estado de conservação  e  a  deficiência  de 

título (direitos possessórios)  : 

R$ 94.438,08 
(noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oito centavos) 

válido  para  outubro / 2021 
 

 
         Tendo cumprido com o mister que 

lhe foi designado e, nada mais havendo a acrescentar, o signatário 

finaliza o presente laudo de avaliação, que segue  digitado no 

anverso de 18 (dezoito) folhas numeradas, assinando digitalmente 

para  os devidos fins. 

                                                       Acompanham 2 (dois) anexos. 

 

                                       São Vicente (SP), 21 de outubro de  2021 

 

 

                                        ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 
                                                              Perito  Judicial 
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Foto  1  -  Vista da fachada frontal do Edifício Prainha 
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Foto  2  -  Vista em detalhe da entrada e acesso às garagens do edifício  

 

Foto  3  -  Veículos estacionados no recuo frontal do edifício  
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Foto   4  -  Corredor lateral esquerdo 

 

Foto  5  -  Entrada principal do edifício 
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Foto  6  -  Escadaria de acesso aos andares junto ao hall social 

 

Foto   7  -  Hall dos elevadores social e de serviço 
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Foto    8  -  Elevadores social e de serviço no andar do imóvel avaliando 

 

Foto    9  -  Corredor de acesso ao imóvel avaliando; observam-se  falhas 

no revestimentos sob as janelas 
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Foto    10  -  Porta de entrada do apartamento 406; revestimento da 

parede foi rebocado recentemente 

 

 

Foto    11 -  Vista parcial da sala 
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Foto    12  -  Danificações no revestimento da parede da sala. 

 

Foto    13  -  Vista da cozinha; revestimento com azulejos até o  

teto e estado geral regular 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

 

 

Foto    14  -  Detalhe da pia da cozinha; tampo e cuba  

em mármore sintético 
 

 

Foto    15  -  Outra vista da cozinha em sentido oposto  
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

 

Foto    16  -  Vista do banheiro; há um tanque de louça ao  

invés do lavatório 

 

 

Foto    17  -  Revestimento da parede do quarto danificado 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

Foto    18  -  Outra vista do quarto, mostrando a mesma danificação 

 

Foto    19  -  Pintura das paredes apresenta em geral péssimo estado; 

porta danificada junto a fechadura 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

Foto    20  -   Outra vista da sala junto a porta de entrada 

 

Foto    21  -  Detalhe do quadro de disjuntores, totalmente incompatível 

com as normas técnicas vigentes e de segurança 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 

Foto    22  -  Revestimento sobre a passagem da porta em péssimo estado 

 

Foto    23  -  Teto da cozinha em péssimo estado devido a umidade do 

pavimento sobrejacente 
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A  N  E  X  O      II       

 

 
 

 

 

 

 

 RELATÓRIO   DE   ESTIMATIVAS 

 PESQUISA   IMOBILIÁRIA 
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE – SP 

 

 

 

 
Processo  Digital  nº 0012619-79.2016.8.26.0590 

              Classe/Assunto :  Cumprimento de Sentença 

Requerente :        Condomínio Edifício Prainha 

Requerida :          Ana Lourdes de Vasconcelos 

 

 
 
 
                         ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO, 
engenheiro civil, Perito Judicial nomeado nos autos supra 
referendados, vem mui respeitosamente à Vossa Excelência, 
requerer o levantamento  de seus honorários, no valor 
de R$ 2.300,00 (dois  mil  e  trezentos  reais), conforme 
valores depositados às fls. 320/322, acrescidos de juros  e 
correção monetária que houver. 
                          Outrossim, anexa o formulário de Mandado 
de Levantamento Eletrônico, conforme Comunicado Conjunto 
n° 474/2.017, publicado no DJE em 1° de março de 2.017. 
 
 

  Termos em que, 

      Pede  Deferimento 

 

                     São Vicente (SP), 21 de  outubro de  2021 

 

 

 

                      ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO 
                            Perito Judicial - CREA/SP 0600663594    
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ALVARO  PEREIRA  BARBOSA  NETO 
Engenheiro Civil  -  CREA/SP 0600663594 

 
 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 
 
(1) Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 

01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ):  

0012619-79.2016.8.26.0590 
 

Nome do beneficiário do levantamento:  
ALVARO PEREIRA BARBOSA NETO  
-PERITO- 
CREA/SP  nº  0600663594 
 
Nº da página do processo onde consta procuração: 
Tipo de levantamento :           (     )   Parcial  

                                         ( X  )  Total 

Nº das páginas do processo onde consta o comprovante do 
depósito :   320 / 322    
 
Valor nominal do depósito  (posterior   a   01/03/2017) :     
(dois mil   e   trezentos  reais) 
CPF :  971.917.108-10 
 
Tipo de levantamento:       (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (  ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Agência   6721-0  –   Conta Corrente nº  372-7 

Observações:  Valor acrescido de juros e correção monetária 
que houver 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 22 de outubro de 2021 faço  
estes   autos conclusos ao Dr. ARTUR 
MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível de São Vicente.

Eu,            , gtg  /Escrevente, subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Levantem-se os honorários do perito. 
Sobre o laudo de fls. 341/374, manifestem-se as partes. 

Int..
São Vicente, 22 de outubro de 2021                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0263/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Levantem-se os honorários do perito. Sobre o laudo de fls. 341/374, manifestem-se as partes." 

           São Vicente, 25 de outubro de 2021. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 26/10/2021 02:06 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0263/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor do ato: "Levantem-se os honorários do perito. Sobre o laudo de fls. 341/374, manifestem-se as partes." 

           São Vicente, 26 de outubro de 2021. 
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L uc ia na  R i be i ro  d e  J es us  
Advogada  

Rua Campos de Bury, nº 18 sala 21 – Parque Bitarú – São Vicente – SP Tel: 13-3468-8441 13 99799-9396 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE 

FAMILIA DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo:  

Execução 
de 
Sentença: 

Cumprimento de sentença   (0012619-79.2016.8.26.0590)  
 

 

 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRAINHA, já qual if icado nos autos 
em epigrafe, por meio de sua advogada que esta subscreve , vem, mui 
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer e informar:  

 

  Ciente do laudo pericial e concordância no valor. 
 Requer-se com urgência que o imóvel seja levado a 

hasta pública, para tanto nos termos do artigo 883 

do CPC, indica a empresa Gesto ra de lei lão 

eletrônico, “LANCE JUDICIAL”- GESTOR JUDICIAL, 

inscrito sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 

www.lancejudicial.com.br –  0800.780.8000 / (13) 

3384.8000 , considerada tecnicamente HABILITADA 

pela Secretaria de Tecnologia da Informação de 

São Paulo, por seu lei loeiro FELIPE DOMINGOS 

PERIGO - JUCESP N° 919. 

  Requer-se também com urgência a intimação da 
Municipal idade para que apresente a certidão de 
débitos atual izadas de tr ibutos da unidade 406.  

 

 Termos em que, 

 E. Deferimento. 

                                              São Vicente, 02 de novembro de 2021.  

LUCIANA RIBEIRO DE JESUS 

OAB/SP 342.584 
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 1 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/04/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

03/2005
393,7933.533986160,00 198,0000% 795,28 1.196,941982% 7,87 10/04/2005

10/05/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2005

390,2433.839145160,00 197,0000% 784,13 1.182,171972% 7,80 10/05/2005

10/06/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2005

387,5234.076019160,00 196,0000% 774,72 1.169,991962% 7,75 10/06/2005

10/07/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2005

387,9534.038535160,00 195,0000% 771,61 1.167,311952% 7,75 10/07/2005

10/08/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2005

387,8334.048746160,00 194,0000% 767,42 1.163,001942% 7,75 10/08/2005

10/09/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2005

387,8334.048746160,00 193,0000% 763,46 1.159,041932% 7,75 10/09/2005

10/10/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2005

387,2534.099819160,00 192,0000% 758,38 1.153,371922% 7,74 10/10/2005

10/11/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2005

385,0234.297597160,00 191,0000% 750,09 1.142,811912% 7,70 10/11/2005

10/12/2005REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2005

382,9534.482804160,00 190,0000% 742,14 1.132,741902% 7,65 10/12/2005

10/01/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2005

381,4334.620735160,00 189,0000% 735,30 1.124,351892% 7,62 10/01/2006

10/04/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2006

378,0934.92627160,00 186,0000% 717,30 1.102,951862% 7,56 10/04/2006

10/05/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2006

377,6434.968181160,00 185,0000% 712,60 1.097,791852% 7,55 10/05/2006

10/06/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2006

377,1535.013639160,00 184,0000% 707,82 1.092,511842% 7,54 10/06/2006

10/07/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2006

377,4134.989129160,00 183,0000% 704,45 1.089,401832% 7,54 10/07/2006

10/08/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2006

377,0035.027617160,00 182,0000% 699,86 1.084,401822% 7,54 10/08/2006

10/09/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2006

377,0735.020611160,00 181,0000% 696,14 1.080,751812% 7,54 10/09/2006

10/10/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2006

376,4735.076643160,00 180,0000% 691,18 1.075,171802% 7,52 10/10/2006

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 2 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/11/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

10/2006
433,4335.227472185,00 179,0000% 791,34 1.233,431792% 8,66 10/11/2006

10/12/2006REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2006

431,6235.375427185,00 178,0000% 783,64 1.223,891782% 8,63 10/12/2006

10/02/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2007

426,8635.769168185,00 176,0000% 766,28 1.201,671762% 8,53 10/02/2007

10/03/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2007

425,0835.919398185,00 175,0000% 758,76 1.192,341752% 8,50 10/03/2007

10/04/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2007

423,2236.077443185,00 174,0000% 751,12 1.182,801742% 8,46 10/04/2007

10/05/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2007

422,1236.171244185,00 173,0000% 744,86 1.175,421732% 8,44 10/05/2007

10/06/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2007

421,0236.265289185,00 172,0000% 738,63 1.168,071722% 8,42 10/06/2007

10/07/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2007

419,7236.377711185,00 171,0000% 732,06 1.160,171712% 8,39 10/07/2007

10/08/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2007

418,3836.494119185,00 170,0000% 725,45 1.152,191702% 8,36 10/08/2007

10/09/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2007

415,9336.709434185,00 169,0000% 716,96 1.141,201692% 8,31 10/09/2007

10/10/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2007

414,8936.801207185,00 168,0000% 710,94 1.134,121682% 8,29 10/10/2007

10/11/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2007

413,6536.91161185,00 167,0000% 704,60 1.126,521672% 8,27 10/11/2007

10/12/2007REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2007

411,8837.070329185,00 166,0000% 697,38 1.117,491662% 8,23 10/12/2007

10/01/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2007

407,9237.429911185,00 165,0000% 686,51 1.102,581652% 8,15 10/01/2008

10/02/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2008

405,1337.688177185,00 164,0000% 677,69 1.090,921642% 8,10 10/02/2008

10/03/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2008

403,1937.86908185,00 163,0000% 670,33 1.081,581632% 8,06 10/03/2008

10/04/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2008

401,1538.062212185,00 162,0000% 662,85 1.072,021622% 8,02 10/04/2008

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 3 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/05/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

043/2008
398,6038.30581185,00 161,0000% 654,57 1.061,141612% 7,97 10/05/2008

10/06/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2008

394,8138.673545185,00 160,0000% 644,32 1.047,021602% 7,89 10/06/2008

10/07/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2008

391,2539.025474185,00 159,0000% 634,52 1.033,591592% 7,82 10/07/2008

10/08/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2008

388,9939.251821185,00 158,0000% 626,88 1.023,641582% 7,77 10/08/2008

10/09/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2008

388,1839.334249185,00 157,0000% 621,62 1.017,561572% 7,76 10/09/2008

10/10/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2008

387,5939.39325185,00 156,0000% 616,73 1.012,071562% 7,75 10/10/2008

10/11/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2008

385,6739.590216185,00 155,0000% 609,73 1.003,111552% 7,71 10/11/2008

10/12/2008REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2008

384,2139.740658185,00 154,0000% 603,51 995,401542% 7,68 10/12/2008

10/01/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2008

383,0939.855905185,00 153,0000% 597,84 988,591532% 7,66 10/01/2009

10/02/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2009

380,6640.110982185,00 152,0000% 590,17 978,441522% 7,61 10/02/2009

10/03/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2009

379,4840.235326185,00 151,0000% 584,46 971,521512% 7,58 10/03/2009

10/04/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2009

378,7240.315796185,00 150,0000% 579,43 965,721502% 7,57 10/04/2009

10/05/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2009

376,6540.537532185,00 149,0000% 572,42 956,601492% 7,53 10/05/2009

10/06/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2009

374,4140.780757185,00 148,0000% 565,19 947,081482% 7,48 10/06/2009

10/07/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2009

372,8440.952036185,00 147,0000% 559,02 939,311472% 7,45 10/07/2009

10/08/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2009

371,9841.046225185,00 146,0000% 553,93 933,341462% 7,43 10/08/2009

10/09/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2009

371,6941.079061185,00 145,0000% 549,72 928,841452% 7,43 10/09/2009

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 4 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/10/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

09/2009
371,0941.144787185,00 144,0000% 545,05 923,561442% 7,42 10/10/2009

10/11/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2009

370,2141.243534185,00 143,0000% 539,98 917,591432% 7,40 10/11/2009

10/12/2009REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2009

368,8441.396135185,00 142,0000% 534,21 910,421422% 7,37 10/12/2009

10/01/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2009

367,9641.495485185,00 141,0000% 529,18 904,491412% 7,35 10/01/2010

10/02/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2010

394,3241.860645200,00 140,0000% 563,08 965,281402% 7,88 10/02/2010

10/03/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2010

391,5842.153669200,00 139,0000% 555,17 954,581392% 7,83 10/03/2010

10/04/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2010

388,8242.45296200,00 138,0000% 547,29 943,881382% 7,77 10/04/2010

10/05/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2010

386,0042.762866200,00 137,0000% 539,39 933,111372% 7,72 10/05/2010

10/06/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2010

384,3542.946746200,00 136,0000% 533,16 925,191362% 7,68 10/06/2010

10/07/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2010

384,7742.899504200,00 135,0000% 529,82 922,281352% 7,69 10/07/2010

10/08/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2010

385,0442.869474200,00 134,0000% 526,27 919,011342% 7,70 10/08/2010

10/09/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2010

385,3142.839465200,00 133,0000% 522,70 915,711332% 7,70 10/09/2010

10/10/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2010

383,2443.070798200,00 132,0000% 515,98 906,881322% 7,66 10/10/2010

10/11/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2010

379,7543.467049200,00 131,0000% 507,41 894,751312% 7,59 10/11/2010

10/12/2010REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2010

375,8843.914759200,00 130,0000% 498,40 881,791302% 7,51 10/12/2010

10/01/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2010

373,6444.178247200,00 129,0000% 491,63 872,741292% 7,47 10/01/2011

10/02/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2011

370,1644.593522200,00 128,0000% 483,27 860,831282% 7,40 10/02/2011

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 5 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/03/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

02/2011
423,3944.834327230,00 127,0000% 548,44 980,291272% 8,46 10/03/2011

10/04/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2011

420,6245.130233230,00 126,0000% 540,57 969,601262% 8,41 10/04/2011

10/05/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2011

417,6145.45517230,00 125,0000% 532,45 958,411252% 8,35 10/05/2011

10/06/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2011

415,2445.714264230,00 124,0000% 525,18 948,721242% 8,30 10/06/2011

10/07/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2011

414,3345.814835230,00 123,0000% 519,81 942,421232% 8,28 10/07/2011

10/08/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2011

414,3345.814835230,00 122,0000% 515,58 938,191222% 8,28 10/08/2011

10/09/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2011

412,6046.007257230,00 121,0000% 509,22 930,071212% 8,25 10/09/2011

10/10/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2011

410,7546.214289230,00 120,0000% 502,75 921,711202% 8,21 10/10/2011

10/11/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2011

427,2446.362174240,00 119,0000% 518,57 954,351192% 8,54 10/11/2011

10/12/2011REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2011

424,8246.626438240,00 118,0000% 511,30 944,611182% 8,49 10/12/2011

10/01/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2011

422,6746.864232240,00 117,0000% 504,41 935,531172% 8,45 10/01/2012

10/02/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/12

420,5247.103239240,00 116,0000% 497,55 926,481162% 8,41 10/02/2012

10/03/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/12

418,8947.286941240,00 115,0000% 491,34 918,601152% 8,37 10/03/2012

10/04/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/12

418,1347.372057240,00 114,0000% 486,19 912,681142% 8,36 10/04/2012

10/05/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/12

415,4847.675238240,00 113,0000% 478,87 902,651132% 8,30 10/05/2012

10/06/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/12

413,2047.937451240,00 112,0000% 472,03 893,491122% 8,26 10/06/2012

10/07/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/12

412,1348.062088240,00 111,0000% 466,61 886,981112% 8,24 10/07/2012
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 6 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/08/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

07/12
410,3748.268754240,00 110,0000% 460,42 878,991102% 8,20 10/08/2012

10/09/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/12

408,5348.485963240,00 109,0000% 454,20 870,901092% 8,17 10/09/2012

10/10/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/12

405,9748.791424240,00 108,0000% 447,20 861,281082% 8,11 10/10/2012

10/11/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/12

403,1149.137843240,00 107,0000% 439,95 851,121072% 8,06 10/11/2012

10/12/2012REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/12

400,9449.403187240,00 106,0000% 433,48 842,431062% 8,01 10/12/2012

10/01/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/12

398,0049.76877240,00 105,0000% 426,25 832,211052% 7,96 10/01/2013

10/02/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2013

460,1050.226642280,00 104,0000% 488,07 957,371042% 9,20 10/02/2013

10/03/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2013

457,7250.48782280,00 103,0000% 480,87 947,741032% 9,15 10/03/2013

10/04/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2013

454,9950.790746280,00 102,0000% 473,36 937,441022% 9,09 10/04/2013

10/05/2013REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊ04/2013

452,3251.090411280,00 101,0000% 465,97 927,331012% 9,04 10/05/2013

10/06/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2013

450,7451.269227280,00 100,0000% 459,75 919,501002% 9,01 10/06/2013

10/07/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2013

449,4851.41278280,00 99,0000% 453,87 912,33992% 8,98 10/07/2013

10/08/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2013

450,0751.345943280,00 98,0000% 449,88 908,95982% 9,00 10/08/2013

10/09/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2013

449,3551.428096280,00 97,0000% 444,58 902,91972% 8,98 10/09/2013

10/10/2013REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2013

448,1451.566951280,00 96,0000% 438,81 895,91962% 8,96 10/10/2013

10/11/2013REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊS10/2013

445,4251.881509280,00 95,0000% 431,60 885,92952% 8,90 10/11/2013

10/12/2013REF. TAXA CONDOMINIAL 
MÊS11/2013

443,0352.161669280,00 94,0000% 424,77 876,66942% 8,86 10/12/2013
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 7 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/01/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

12/2013
439,8652.537233280,00 93,0000% 417,24 865,89932% 8,79 10/01/2014

10/02/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2014

437,1152.868217280,00 92,0000% 410,18 856,03922% 8,74 10/02/2014

10/03/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2014

434,3353.206573280,00 91,0000% 403,13 846,14912% 8,68 10/03/2014

10/04/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2014

430,8053.642866280,00 90,0000% 395,46 834,87902% 8,61 10/04/2014

10/05/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2014

427,4654.06128280,00 89,0000% 388,04 824,04892% 8,54 10/05/2014

10/06/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2014

424,9154.385647280,00 88,0000% 381,39 814,79882% 8,49 10/06/2014

10/07/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2014

423,8154.527049280,00 87,0000% 376,08 808,36872% 8,47 10/07/2014

10/08/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2014

423,2654.597934280,00 86,0000% 371,27 802,99862% 8,46 10/08/2014

10/09/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2014

422,5054.69621280,00 85,0000% 366,30 797,25852% 8,45 10/09/2014

10/10/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2014

420,4454.964221280,00 84,0000% 360,22 789,06842% 8,40 10/10/2014

10/11/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2014

418,8555.173085280,00 83,0000% 354,59 781,81832% 8,37 10/11/2014

10/12/2014REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2014

416,6455.465502280,00 82,0000% 348,47 773,44822% 8,33 10/12/2014

10/01/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2014

414,0755.809388280,00 81,0000% 342,10 764,45812% 8,28 10/01/2015

10/02/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2015

408,0456.635366280,00 80,0000% 332,96 749,16802% 8,16 10/02/2015

10/03/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2015

432,1757.292336300,00 79,0000% 348,23 789,04792% 8,64 10/03/2015

10/04/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2015

425,7458.15745300,00 78,0000% 338,71 772,96782% 8,51 10/04/2015

10/05/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2015

422,7458.570367300,00 77,0000% 332,01 763,20772% 8,45 10/05/2015
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telefone: 13 -99799-9396

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
26

19
-7

9.
20

16
.8

.2
6.

05
90

 e
 c

ód
ig

o 
78

49
EF

B.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r L
UC

IA
NA

 R
IB

EI
RO

 D
E 

JE
SU

S 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
02

/11
/20

21
 às

 13
:46

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
SV

C2
17

01
67

96
98

    
 .

fls. 387



DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 8 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/06/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

05/2015
418,5959.150213300,00 76,0000% 324,48 751,44762% 8,37 10/06/2015

10/07/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2015

415,3959.605669300,00 75,0000% 317,76 741,45752% 8,30 10/07/2015

10/08/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2015

413,0059.951381300,00 74,0000% 311,73 732,99742% 8,26 10/08/2015

10/09/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2015

411,9760.101259300,00 73,0000% 306,74 726,94732% 8,23 10/09/2015

10/10/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2015

409,8860.407775300,00 72,0000% 301,01 719,08722% 8,19 10/10/2015

10/11/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2015

406,7560.872914300,00 71,0000% 294,56 709,44712% 8,13 10/11/2015

10/12/2015REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2015

402,2861.548603300,00 70,0000% 287,22 697,54702% 8,04 10/12/2015

10/01/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2015

398,6962.10254300,00 69,0000% 280,59 687,25692% 7,97 10/01/2016

10/02/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2016

432,0463.040288330,00 68,0000% 299,66 740,34682% 8,64 10/02/2016

10/03/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2016

427,9763.63917330,00 67,0000% 292,46 728,98672% 8,55 10/03/2016

10/04/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2016

426,1063.919182330,00 66,0000% 286,84 721,46662% 8,52 10/04/2016

10/05/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2016

423,3964.328264330,00 65,0000% 280,70 712,55652% 8,46 10/05/2016

10/06/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2016

419,2864.95868330,00 64,0000% 273,70 701,36642% 8,38 10/06/2016

10/07/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2016

417,3265.263985330,00 63,0000% 268,16 693,82632% 8,34 10/07/2016

10/08/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2016

578,0265.681674460,00 62,0000% 365,53 955,11622% 11,56 10/08/2016

10/09/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2016

576,2365.885287460,00 61,0000% 358,52 946,27612% 11,52 10/09/2016

10/10/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2016

488,1565.937995390,00 60,0000% 298,74 796,65602% 9,76 10/10/2016

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 9 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/11/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

10/2016
487,3366.050089390,00 59,0000% 293,27 790,34592% 9,74 10/11/2016

10/12/2016REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2016

486,9866.096324390,00 58,0000% 288,09 784,80582% 9,73 10/12/2016

10/01/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2016

486,3066.188858390,00 57,0000% 282,73 778,75572% 9,72 10/01/2017

10/02/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2017

409,7766.466851330,00 56,0000% 234,05 652,01562% 8,19 10/02/2017

10/03/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2017

408,7866.626371330,00 55,0000% 229,32 646,27552% 8,17 10/03/2017

10/04/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
03/2017

407,4866.839575330,00 54,0000% 224,43 640,05542% 8,14 10/04/2017

10/05/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2017

407,1666.893046330,00 53,0000% 220,10 635,40532% 8,14 10/05/2017

10/06/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2017

405,6967.13386330,00 52,0000% 215,17 628,97522% 8,11 10/06/2017

10/07/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2017

406,9266.932458330,00 51,0000% 211,67 626,72512% 8,13 10/07/2017

10/08/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2017

406,2267.046243330,00 50,0000% 207,17 621,51502% 8,12 10/08/2017

10/09/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2017

406,3567.026129330,00 49,0000% 203,09 617,56492% 8,12 10/09/2017

10/10/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2017

406,4367.012723330,00 48,0000% 198,98 613,53482% 8,12 10/10/2017

10/11/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2017

411,0767.26067335,00 47,0000% 197,06 616,35472% 8,22 10/11/2017

10/12/2017REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2017

404,2067.381739330,00 46,0000% 189,64 601,92462% 8,08 10/12/2017

10/01/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2017

403,1567.556931330,00 45,0000% 185,04 596,25452% 8,06 10/01/2018

10/02/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2018

402,2367.712311330,00 44,0000% 180,51 590,78442% 8,04 10/02/2018

10/03/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
02/2018

401,5167.834193330,00 43,0000% 176,10 585,64432% 8,03 10/03/2018

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 10 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/04/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 

03/2018
401,2367.881676330,00 42,0000% 171,88 581,13422% 8,02 10/04/2018

10/05/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
04/2018

400,3868.024227330,00 41,0000% 167,43 575,81412% 8,00 10/05/2018

10/06/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
05/2018

398,6768.316731330,00 40,0000% 162,65 569,29402% 7,97 10/06/2018

10/07/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
06/2018

393,0569.29366330,00 39,0000% 156,35 557,26392% 7,86 10/07/2018

10/08/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
07/2018

392,0769.466894330,00 38,0000% 151,96 551,87382% 7,84 10/08/2018

10/09/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
08/2018

392,0769.466894330,00 37,0000% 147,96 547,87372% 7,84 10/09/2018

10/10/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
09/2018

390,9069.675294330,00 36,0000% 143,53 542,24362% 7,81 10/10/2018

10/11/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
10/2018

389,3469.953995330,00 35,0000% 138,99 536,11352% 7,78 10/11/2018

10/12/2018REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
11/2018

390,3269.77911330,00 34,0000% 135,36 533,48342% 7,80 10/12/2018

10/01/2019REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
12/2018

389,7769.8768330,00 33,0000% 131,19 528,75332% 7,79 10/01/2019

10/02/2019REF. TAXA CONDOMINIAL MÊS 
01/2019

388,3770.128356330,00 32,0000% 126,76 522,89322% 7,76 10/02/2019

10/03/2019REF TAXA COND 02/2019 386,2970.507049330,00 31,0000% 122,14 516,15312% 7,72 10/03/2019
10/04/2019REF TAXA COND 03/2019 383,3371.049953330,00 30,0000% 117,29 508,28302% 7,66 10/04/2019
10/05/2019REF TAXA COND 04/2019 381,0571.476252330,00 29,0000% 112,71 501,38292% 7,62 10/05/2019
10/06/2019REF TAXA COND 05/2019 380,4871.583466330,00 28,0000% 108,66 496,74282% 7,60 10/06/2019
10/07/2019REF TAXA COND 06/2019 549,9171.590624477,00 27,0000% 151,44 712,34272% 10,99 10/07/2019
10/08/2019REF TAXA COND 07/2019 549,3671.662214477,00 26,0000% 145,68 706,02262% 10,98 10/08/2019
10/09/2019REF TAXA COND 08/2019 548,7071.748208477,00 25,0000% 139,91 699,58252% 10,97 10/09/2019
10/10/2019REF TAXA COND 09/2019 448,8571.712333390,00 24,0000% 109,87 567,69242% 8,97 10/10/2019
10/11/2019REF TAXA COND 10/2019 448,6771.741017390,00 23,0000% 105,25 562,89232% 8,97 10/11/2019
10/12/2019REF TAXA COND 11/2019 446,2672.128418390,00 22,0000% 100,13 555,31222% 8,92 10/12/2019
10/02/2020REF TAXA COND 01/2020 488,5673.147099433,00 20,0000% 99,66 597,99202% 9,77 10/02/2020
10/03/2020REF TAXA COND 02/2020 487,7373.271449433,00 19,0000% 94,52 592,00192% 9,75 10/03/2020

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 11 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros
10/04/2020REF TAXA COND 03/2020 486,8673.403337433,00 18,0000% 89,38 585,97182% 9,73 10/04/2020
10/05/2020REF TAXA COND 04/2020 487,9873.234509433,00 17,0000% 84,61 582,34172% 9,75 10/05/2020
10/06/2020REF TAXA COND 05/2020 489,2073.051422433,00 16,0000% 79,83 578,81162% 9,78 10/06/2020
10/07/2020REF TAXA COND 06/2020 487,7473.270576433,00 15,0000% 74,62 572,11152% 9,75 10/07/2020
10/08/2020REF TAXA COND 07/2020 485,6073.592966433,00 14,0000% 69,34 564,65142% 9,71 10/08/2020
10/09/2020REF TAXA COND 08/2020 483,8673.8579433,00 13,0000% 64,15 557,68132% 9,67 10/09/2020
10/10/2020REF TAXA COND 09/2020 479,6974.500463433,00 12,0000% 58,71 547,99122% 9,59 10/10/2020
10/11/2020REF TAXA COND 10/2020 475,4575.163517433,00 11,0000% 53,34 538,29112% 9,50 10/11/2020
10/12/2020ref 11/2020 470,9875.87757433,00 10,0000% 48,03 528,42102% 9,41 10/12/2020
10/01/2021ref dez 2020 464,2076.985382433,00 9,0000% 42,61 516,0992% 9,28 10/01/2021
10/02/2021ref jan 2021 487,5477.193242456,00 8,0000% 39,78 537,0782% 9,75 10/02/2021
10/03/2021ref  fev 2021 483,5877.826226456,00 7,0000% 34,52 527,7772% 9,67 10/03/2021
10/04/2021ref  março  2021 524,3978.495531498,74 6,0000% 32,09 566,9662% 10,48 10/04/2021
10/05/202104/2021 477,3778.793814455,74 5,0000% 24,34 511,2552% 9,54 10/05/2021
10/06/202105/2021 472,8379.550234455,74 4,0000% 19,29 501,5742% 9,45 10/06/2021
10/07/202106/2021 470,0180.027535455,74 3,0000% 14,38 493,7932% 9,40 10/07/2021
10/08/202107/2021 465,2680.843815455,74 2,0000% 9,49 484,0522% 9,30 10/08/2021
10/09/202108/2021 461,2081.55524455,74 1,0000% 4,70 475,1212% 9,22 10/09/2021
10/10/202109/2021 455,740455,74 0,0000% 0,00 464,852% 9,11 10/10/2021
10/11/202110/2021 455,740455,74 0,0000% 0,00 464,852% 9,11 10/11/2021

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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DRA LUCIANA RIBEIRO DE JESUS

Fls. 12 de 12Emissão: 02/11/2021

Autor:    X   Réu: ANA LOURDES VASCONCELOS

Data Descrição V. CorrigidoDivisor V. MultaValor V. Juros Total% JurosMeses

 ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
Processo: 00126197920168260590

Multa DT.Juros

Total do Principal Corrigido:
Total de Multas:

Padrão de Cálculo: 82.293,77

Total de Juros:
Total de Despesas Processuais:

79.346,96
0,00

Subtotal: 163.285,63

+ Honorários 10% 16.328,56

Total do Cálculo: 179.614,19

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2021
- Multiplicador do Cálculo: 82.533902

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/10/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)

1.644,90

www.sad.com.br email lucianaribeirojesus@hotmail.com
telefone: 13 -99799-9396
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo em 08/11/2021 sem que o Curador 
Especial da executada  ofertasse manifestação ao laudo de fls. 341/374. 
Nada Mais. São Vicente, 07 de março de 2022. Eu, ___, Juraci Linhares, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO VICENTE

6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

C O N C L U S Ã O

Em 7 de março de 2022 faço  estes   
autos conclusos ao Dr. ARTUR MARTINHO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR, MM. Juiz de Direito da 6ª 
Vara Cível de São Vicente.

Eu,               , gtg  Escrevente, 
subscrevo. 

DESPACHO

Processo: 0012619-79.2016.8.26.0590 - Cumprimento de sentença
Exequente: Condominio Edifício Prainha

Avenida Engenheiro Saturnino de Brito, 24, Parque Prainha - 
CEP 11325-010, São Vicente-SP

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Antes de ser levado o imóvel ao praceamento, intime-se 
a P.M.S.V, por mensagem eletrônica, para que informe sobre a existência ou 
não de débitos fiscais que recaem sobre o imóvel devedor.  

Int..
São Vicente, 7 de março de 2022                                                                                                                                                       

       ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR.
                            Juiz de Direito
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 08/03/2022 08:23 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP)  D.J.E 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   ser   levado   o   imóvel   ao   praceamento,   intime-se   a   P.M.S.V,   por   mensagem   eletrônica, 
 para que informe sobre a existência ou não de débitos fiscais que recaem sobre o imóvel devedor." 

           São Vicente, 8 de março de 2022. 
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 Foro de São Vicente  Emitido em: 09/03/2022 02:10 
 Certidão - Processo 0012619-79.2016.8.26.0590  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Katia Vicente (OAB 240438/SP) 
 Luciana Ribeiro de Jesus (OAB 342584/SP) 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   ser   levado   o   imóvel   ao   praceamento,   intime-se   a   P.M.S.V,   por   mensagem   eletrônica, 
 para que informe sobre a existência ou não de débitos fiscais que recaem sobre o imóvel devedor." 

           São Vicente, 9 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO VICENTE
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE[][]

CERTIFICA-SE que em 24/03/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

VICENTE.

Teor do ato: Antes de ser levado o imóvel ao praceamento, intime-se a 

P.M.S.V, por mensagem eletrônica, para que informe sobre a existência ou 

não de débitos fiscais que recaem sobre o imóvel devedor.

São Vicente, (SP),  24 de março de 2022
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Praça da Bandeira, 15 – 5º andar 
Tel.: 13 3406-2815/34647363– CEP 11310-030 

Centro – São Vicente - SP 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DE SÃO VICENTE/SP. 

 

 
Processo n°:0012619-79.2016.8.26.0590 
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais 
Exequente: Condominio Edifício Prainha 

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos 
 

 
(processo administrativo nº001-0000033351-2021-2) 

 

 
 
 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

VICENTE, por seu procurador infra-assinado, nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, perante V. Exa., requerer a juntada de 

sua certidão positiva de débitos atualizada. 

 

Termos em que  
Pede deferimento. 
 
São Vicente, 01 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

ISABELLA CARDOSO ADEGAS 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

OAB/SP 175.542 
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Prefeitura Municipal de São Vicente
Cidade Monumento da História Pátria

Cellula Mater da Nacionalidade

SECRETARIA DA FAZENDA
DIRETORIA DE TRIBUTOS

DEPARTAMENTO DE RENDAS DIVERSAS

Certidão Positiva

Tribotos Imobiliários

INTERESSADO:

FINALIDADE:

INSCRIÇÃO:
IMOVEL:
PROPRIETÁRIO:
RELACIONADO COM:

PROCURADORMUNICIPAL DE SÃO VICENTE
SR. DUILIO ROSANO JUNIOR
INSTRUIRPROC. JUDICIAL Nº. 0012619-79.2016.8.26.0590
6ª. VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO VICENTE/SP
51-00254-0019-00024-148 PROCESSO Nº. 33351/2021
AV. SATURNINO DE BRITO, 24 APTO 0406
CONSTRUTORA CRO OMENA LTDA
IPTU, TAXA DE SERVIÇOS URBANOS E CONTRIBUIÇÃO DE
MELHORIAS

WELIN
DEPAR ERSAS

e s

TÂNIA~ \iõm.GALHÃES
DEPARTAMENTO DE NDAS DIVERSAS

AU -I'ÚAR ADMI STRATIVO

CERTIFICO que, atendendo pedido exarado no processo administrativo, verifiquei CONSTAR
DÉBITOS, para o imóvel acima descrito no valor total de R$ 54.715,63 (Cinquenta e quatro mil,
setecentos e quinze reais e sessenta e três centavos), a saber: EXERCÍCIOS DE 200 I A 2003 -
EXECUÇÃO FISCAL Nº. 022.253/07 = R$ 8.144,94. EXERCÍCIO DE 2002 - EXECUÇÃO FISCAL
Nº. 034.634/04 (sub 01) = R$ 1.337,18. EXERCÍCIOS DE 2006 A 2008 (IPTU/TX DE SINISTRO) -
EXECUÇÃO FISCAL Nº. 010.893/10 = R$ 11.156,83. EXERCÍCIOS DE 2009 E 2010 (IPTU/TX DE
SINISTRO) - EXECUÇÃO FISCAL Nº. 004.193/12 = R$ 7.067,88. EXERCÍCIOS DE 2011 A 2015
(IPTU/TX DE SINISTRO) - EXECUÇÃO FISCAL Nº. 150349413/16 = R$ 14.304,41. EXERCÍCIO
DE 2016 - EXECUÇÃO FISCAL Nº. 150676644/18 = R$ 2.470,43. EXERCÍCIOS DE 2017 A 2019 -
EXECUÇÃO FISCAL Nº. 151782961/21 = R$ 6.184,12. EXERCÍCIO DE 2020 - EXECUÇÃO
FISCAL N°. 154065314/21 = R$ 1.657,75. EXERCÍCIO DE 2021 - A.R. 092397 = R$ 1.291,07.
EXERCÍCIO DE 2022 -A.R. 092964 = R$ 1.101,02. Débito sujeito à atualização até a efetiva data do
pagamento. Para constar eu, Tânia Regina Souza Magalhães, lavrei a presente que, vai por mim e pelo
chefe do Departamento de Rendas Diversas, assinada. São Vicente, 1 de abril de 2022.

www.saovicente.sp.gov.br - rendas@saovicente.sp.gov .br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
6ª VARA CÍVEL
Rua Jacob Emerich, 1367, Sala 01, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13)3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente6cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0012619-79.2016.8.26.0590

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTEPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTENome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 03/04/2022, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 04/04/2022.

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Destinatário do Ato:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Teor do ato: Antes de ser levado o imóvel ao praceamento, intime-se a P.M.S.V, por mensagem 
eletrônica, para que informe sobre a existência ou não de débitos fiscais que recaem sobre o 
imóvel devedor.

 São Vicente, (SP), 04/04/2022.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 6ª São Vicente 

 

 

 

Processo nº 0012619-79.2016.8.26.0590 

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 

19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo ao leilão já designado, requer a posterior 

juntada da nova minuta do edital de leilão, devidamente alterada de acordo com o novo 

COMUNICADO CG Nº 1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro 

devidamente cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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DECISÃO

Processo nº: 0012619-79.2016.8.26.0590  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edifício Prainha

Executado: Ana Lourdes de Vasconcelos

Nomeio o Leiloeiro Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, 
JUCESP N. 550, regularmente cadastrado(a) pelo Tribunal de Justiça para promover a 
realização das praças, sendo que o procedimento do “Leilão Eletrônico”, especialmente o 
edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 880 e seguintes do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM n.º 1625/2009.

A teor do art. 887, § 2º, do C.P.C., o edital deverá ser publicado na rede 
mundial de computadores, no sítio eletrônico da gestora aqui designada, sendo que a 
minuta deverá ser encaminhada para o endereço eletrônico saovicente6cv@tjsp.jus.br, 
para aprovação e assinatura do Juiz.

Assinado o edital, deverá a gestora promover a respectiva impressão através 
do SAJ, publicando-o em seu sítio eletrônico já com a assinatura do Juiz.

A primeira praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
do Edital. Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação nos 03 (três) dias 
seguintes, seguir-se-á sem interrupção a segunda praça, que se estenderá por no mínimo 
vinte dias.

Na segunda praça não serão admitidos lances inferiores a 70% do valor da 
avaliação, abaixo do qual, na forma do art. 891, § único, do C.P.C., fica caracterizado o 
preço vil, e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 
avençadas, podendo haver proposta de pagamento parcelado, com 30% do valor da 
avaliação de entrada e saldo em até 30 vezes, conforme art. 895, § 1º, do C.P.C., com 
expedição de carta de arrematação apenas após a quitação do preço total.

As prestações mensais ofertadas deverão ser corrigidas, mês a mês, pela 
Tabela Prática de Cálculos do TJSP (art. 895, § 2º, C.P.C.). 

No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações incidirá multa de 
10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, 
C.P.C.).

A proposta de pagamento de lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º, C.P.C.). 

As praças serão realizadas exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através 
do portal lancejudicial.com.br, no qual serão captados os lances e serão presididas por 
leiloeiros oficiais autorizados e credenciados pela JUCESP e regularmente habilitados 
pelo TJ/SP.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do “Leilão Eletrônico” fornecendo todas as informações solicitadas.

Intime-se o(a) ______________, por e-mail, para adoção das providências 
necessárias ao cumprimento desta decisão, no prazo de 15 dias, inclusive com designação 
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de datas, locais e forma da realização das praças.
Após, intime-se o executado, na pessoa do Curador Especial, quanto às datas, 

locais e forma designados.
Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 

pago, em acréscimo ao lance vencedor, pelo arrematante, que deve ser objeto de depósito 
judicial, nos termos do Capítulo II, item 267, parágrafo único, das NSCGJ, com 
redação dada pelo Provimento 2152/2014, do Conselho Superior da Magistratura, 
devidamente comprovado nos autos.  

Int.

São Vicente, 12 de abril de 2022

ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JÚNIOR
                         Juiz de Direito
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